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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 28 - RET.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

r E t I f I c A r

o Ato no 2.365 - dsg, de 31 de outubro de 2019, publicado na edição 5.492 
do Diário Oficial do Estado, para conferir nova redação ao item 5, a fim de 
considerar THIAGO HENRIQUE PINTO OLIVEIRA, matrícula 11578254-1, 
designado para o exercício da Função Comissionada Especial de Chefe 
de unidade Prisional Porte I, fcPs-5, a partir de 22 de outubro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

MAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 48, DE 13 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do Estado, resolve

c o n c E d E r

a SILVANA ALVES DE CASTRO, matrícula 920281-5, de 10 de janeiro 
a 3 de fevereiro de 2020, as férias regulamentares relativas ao período 
aquisitivo 2016/2017, suspensas pela Portaria CCI no 1.181, de 23 de 
novembro de 2017, publicada na edição 5.001 do diário Oficial do Estado.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 49 - EX, DE 13 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

PAuLA rAfAELA cArdoso cucAtu InÁcIo de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de Assessor Especializado de Procurador 
- dAsP-5, da Procuradoria-geral do Estado, a partir de 1o de janeiro  
de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 50 - DISP, DE 13 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r, a pedido,

da Função Comissionada da Segurança Pública - 1 - FCSP-1 o servidor 
WENDELL SOARES PACHENCO, matrícula 11457503-1, lotado na 
secretaria da segurança Pública, a partir de 19 de dezembro de 2019.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 51 - CSS, DE 13 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 8o da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, e na 
conformidade do Termo de Cooperação Técnica no 15, de 2 de janeiro 
de 2017, resolve

M A n t E r

cedido ao Município de Porto Nacional o Militar MIGUEL ANGELO 
REBELO VAZ, matrícula 661044-1, integrante do quadro de pessoal da 
Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO, no período de 1o de janeiro 
a 31 de dezembro de 2020, com ônus para a origem.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº: 2017/09030/00527
ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 050/2017.
contrAtAdo: EnErgIsA tocAntIns - dIstrIBuIdorA dE 
ENERGIA S/A, inscrita no CNPJ sob nº 25.086.034/0001-71
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do Tocantins.
OBJETO: Prorrogação do período de vigência por mais 12 (doze) 
meses nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 referente ao 
fornecimento de energia elétrica.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa 06.122.1100.2029.0000.
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.39.
fontE dE rEcurso: 100.
VIgÊncIA: 01/01/2020 a 01/01/2021.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
SIGNATÁRIOS: CEL QOPM Jaizon Veras Barbosa - Comandante-Geral da 
PM/TO, Alessandro Brum e Alankardek Ferreira Moreira- representantes 
legal da contratada.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 3/2020/GABSEC, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-gErAL do 
EstAdo no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1°, IV, da 
Constituição Estadual, combinado com a Lei 1.818, art. 86, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1° SUSPENDER em razão da extrema necessidade de 
serviço, o período de 11/01/2020 a 19/01/2020, das férias da servidora 
LILIAN KAREN RODRIGUES CRUZ, ocupante do cargo de Membro de 
Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e Sindicância,  nº 
funcional 983606, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, previstas 
para o período de 26/12/2019 a 19/01/2020, assegurando-lhe o direito 
de usufruí-la em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao 
servidor.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

sEnIVAn ALMEIdA dE ArrudA
secretário-chefe

CORREGEDORIA-GERAL DE PESSOAL

PORTARIA Nº 2/2020/COGEP, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

A corregedora-geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2°, inciso I do Decreto n° 5.917/2019 c/c 
art. 1° da Portaria n° 26/2019/GABSEC, e com fulcro nos artigos 174, I,  
da Lei Estadual n° 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o 
número 2019/09041/000086, em face da servidora SHEYLA JORDANIA 
MARTINS SILVA, número funcional 1131265/1, ocupante do cargo de 
Enfermeira, com vistas a apurar os fatos descritos no MEMO/SECAD/
N° 85/2018/GASEC, encaminhado para este órgão correcional, em 27 
de setembro de 2018, por supostamente a servidora constar com mais 
de 30 (trinta) faltas não justificadas, tendo como início das faltas o dia 
de 20 de janeiro de 2018 até a presente data, conduta que, em tese, 
configura a infração disciplinar de abandono de cargo, prevista no artigo 
162, combinado com o artigo 157, inciso II, ambos da Lei nº. 1818, de 
23 de agosto de 2007;

II - CONVOCAR os membros da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica - 
CGE-CPAR, constituída pela PORTARIA Nº 350/2019/GABSEC, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no D.O.E. n.º 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PORTARIA Nº 352/2019/GABSEC, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no DOE n. 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - DETERMINAR a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da Corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, Prédio 01,  
CEP: 77.001-002, em Palmas/TO;

IV - PuBLIQuE-sE E cuMPrA-sE.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-geral

PORTARIA Nº 3/2020/COGEP, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

A corregedora-geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2°, inciso I do Decreto n° 5.917/2019 c/c 
art. 1° da Portaria n° 26/2019/GABSEC, e com fulcro nos artigos 174, I,  
da Lei Estadual n° 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o 
número 2019/09041/000087, em face da servidora VANESSA DURANS 
SILVA, número funcional 1128663/1, ocupante do cargo de Enfermeira, 
com vistas a apurar os fatos descritos no MEMO/SECAD/N°85/2018/
GASEC, encaminhado para este órgão correcional, em 27 de setembro de 
2018, por supostamente a servidora constar com mais de 30 (trinta) faltas 
não justificadas, tendo como início o dia de 01 de agosto de 2017 até a 
presente data, conduta que, em tese, configura a infração disciplinar de 
abandono de cargo, prevista no artigo 162, combinado com o artigo 157,  
inciso II, ambos da Lei nº. 1818, de 23 de agosto de 2007;

II - CONVOCAR os membros da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica - 
CGE-CPAR, constituída pela PORTARIA Nº 350/2019/GABSEC, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no D.O.E. n.º 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PORTARIA Nº 352/2019/GABSEC, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no DOE n. 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - DETERMINAR a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da Corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, Prédio 01,  
CEP: 77.001-002, em Palmas/TO;

IV - PuBLIQuE-sE E cuMPrA-sE.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-geral

PORTARIA Nº 4/2020/COGEP, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

A corregedora-geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2°, inciso I do Decreto n° 5.917/2019 c/c 
art. 1° da Portaria n° 26/2019/GABSEC, e com fulcro nos artigos 174, I,  
da Lei Estadual n° 1.818, de 23 de agosto de 2007, RESOLVE:

I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o 
número 2019/09041/000142, em face do servidor EDEN EVANGELISTA 
MASCARENHAS DOS SANTOS, número funcional 291150/5, ocupante 
do cargo de Professor da Educação Básica, com vistas a apurar os fatos 
descritos no OFÍCIO/SECAD/N° 662/2019/GASEC, encaminhado para 
este órgão correcional em 13 de fevereiro de 2019, por supostamente o 
servidor constar com mais de 30 (trinta) faltas não justificadas, desde o 
dia 03 de setembro de 2018, até a presente data, conduta que, em tese, 
caracteriza violação aos deveres previstos no art. 133, incisos I, II, III 
e X, bem como configura a infração disciplinar de abandono de cargo, 
prevista no artigo 157, inciso II, combinado com o artigo 162, todos da 
Lei nº. 1818, de 23 de agosto de 2007;

II - CONVOCAR os membros da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica - 
CGE-CPAR, constituída pela PORTARIA Nº 350/2019/GABSEC, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no D.O.E. n.º 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PORTARIA Nº 352/2019/GABSEC, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no DOE n. 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - DETERMINAR a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da Corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, Prédio 01,  
CEP: 77.001-002, em Palmas/TO;

IV - PuBLIQuE-sE E cuMPrA-sE.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-geral
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1810/2019/GASEC, DE 11 DE DEzEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos cuja 
aposentadoria, ou transferência para a reserva, por tempo de contribuição, 
já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
SGD nº 2019/25000/000982, constatou que a servidora tem direito às 
progressões funcionais;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER as evoluções funcionais à servidora pública 
aposentada ALZENIRA ALVES CARMO SANTOS, Número Funcional 
481110/2, Assistente Administrativo, CPF nº 382.435.391-15, integrante do 
Quadro geral do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-a 
nos correspondentes padrão/referência, constante na Tabela II, do Anexo III,  
da Lei nº 2.669/2012, a partir das datas de preenchimento de requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento.

tIPo dE ProgrEssÃo
PAdrÃo/

rEfErÊncIA 
AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEnto 

nA tABELA

PAdrÃo/ 
rEfErÊncIA AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto dE 

rEQuIsItos

VErtIcAL V-L VIII-L IX-L 01/03/2016

HorIZontAL IX-L X-j X-K 01/03/2018

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 003/2020/GASEC DE 02 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.859, de 30 de abril 
de 2014, e com fulcro no Ofício nº 5153/2015/SEDUC;

rEsoLVE:

Art. 1º RETIFICAR o item II, do Anexo Único, da Portaria 
Conjunta nº 32, de 26 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 
4.488, de 29 de outubro de 2015, na parte em que concedeu progressão 
horizontal, para a Referência “B”, para a servidora MARIA GORETE 
LUCIANO PESSOA DE ARAGÃO, Professor Nível II, P-II, número 
funcional 852950/1, para onde se lê: “a partir de 06/05/2014”, Leia-se: “a 
partir de 01/12/2014”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 14/2020/GASEC, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, o 
Ato nº 195 - NM, de 1º de fevereiro de 2019 e com base no art. 83, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AutorIZAr a fruição das férias da servidora:

MIRLENE DE SOUSA MOREIRA, número funcional nº 647710/1, CPF  
532.742.101-53, Assistente Administrativo, no período de 02/01/2020 a 
26/01/2020, referente ao período aquisitivo de 14/04/2017 a 13/04/2018, 
relativa à Portaria Nº 1529/2019/GASEC, de 17/10/2019, publicada no 
Diário Oficial nº 5.475, de 1º/11/2019.

Palmas - TO, aos 07 dias do mês de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 18/2020/GASEC, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, e na conformidade do disposto no art. 18 da Lei 2.859, de 30 de 
abril de 2014, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
ativos, portadores das doenças graves, contagiosas, incuráveis ou 
incapacitantes;

consIdErAndo que o Parecer Médico nº 294/2019, da junta 
Médica Oficial do Estado do Tocantins, expedido aos 13 dias do mês 
de dezembro de 2019, anexado ao Processo nº 2019/27000/020669, 
enquadra a servidora nos termos do disposto acima mencionado;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER a evolução funcional horizontal para a 
referência “PBG-II-D”, constante dos Anexos II a VIII, da Lei nº 2.859/2014 
a partir de 13/04/2017, à servidora pública MARISTELIA ALVES SANTOS, 
Número Funcional 436980-2, Professora da Educação Básica, CPF nº 
347.502.821-20, integrante do Quadro de Profissionais da Educação 
Básica Pública do Poder Executivo, a ser implementada em folha de 
pagamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 19/2020/GASEC, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, e na conformidade do disposto no art. 18 da Lei 2.859, de 30 de 
abril de 2014, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
ativos, portadores das doenças graves, contagiosas, incuráveis ou 
incapacitantes;

consIdErAndo que o Parecer Médico nº 294/2019, da junta 
Médica Oficial do Estado do Tocantins, expedido aos 13 dias do mês 
de Dezembro de 2019, anexado ao Processo nº 2019/27000/020669, 
enquadra a servidora nos termos do disposto acima mencionado;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER a evolução funcional horizontal para a 
referência “PN-II-D”, constante dos Anexos II a VIII, da Lei nº 2.859/2014 
a partir de 01/10/2016, à servidora pública MARISTELIA ALVES SANTOS, 
Número Funcional 436980-1, Professora Normalista, CPF nº 347.502.821-20,  
integrante do Quadro de Profissionais da Educação Básica Pública do 
Poder Executivo, a ser implementada em folha de pagamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 020/2020/GASEC, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento em cumprimento ao Acórdão transitado 
em julgado, proferido nos autos do Mandado de Segurança nº 0011427-
40.2018.827.0000, conforme Cumprimento de Acordão Contra a Fazenda 
Pública nº. 0009804-04.2019.827.0000, que tramita no Tribunal de Justiça 
do Estado do tocantins.
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rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As evoluções funcionais ao servidor público WALMIr cAVALcAntE 
GOMES, Número Funcional 488190/2, Inspetor de Defesa Agropecuária, 
CPF nº 387.789.041-53, integrante do Quadro de Profissionais de 
defesa Agropecuária do Estado do tocantins, posicionando-o nos 
correspondentes padrões/referências constantes na Tabela I, do Anexo II, 
da Lei nº 2.805/2013, a partir das datas de preenchimento dos requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento, em conformidade com a intimação do dia 18/02/2019.

tIPo dE ProgrEssÃo PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor

PAdrÃo/ 
rEfErÊncIA AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto dE 

rEQuIsItos

VErtIcAL II - I III- I 01/01/2015

HorIZontAL III - I III - j 01/01/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 21/2020/GASEC, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e em cumprimento à sentença transitada em julgado nos autos 
da Ação de Cobrança nº 0033933-05.2017.827.2729, que tramitou na 2ª 
Vara da Fazenda e Registros Públicos de Palmas.

Considerando, a necessidade de regularizar a vida funcional da 
servidora, antes das concessões das progressões funcionais determinadas 
em juízo;

rEsoLVE:

Art. 1º RETIFICAR o item XIII, do Anexo Único, da Portaria nº 
1.029, de 16 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial nº 3.775, de 
16 de novembro de 2012, na parte em que se especifica a servidora pública 
aposentada MARIA ZELIA FERNANDES BANDEIRA JAPIASSU, Número 
Funcional 465127/2, Enfermeira, CPF nº 370.440.951-00, integrante do 
Quadro da saúde do Estado do tocantins, para onde se lê “I” para “J”, 
Leia-se “IX-L” para “X-K”.

Art. 2º CONCEDER, mediante determinação judicial:

As evoluções funcionais à servidora pública aposentada, identificada 
no art. 1º, posicionando-a nos correspondentes padrões/referências 
constantes da Tabela I, do Anexo III, da Lei nº 2.670/2012, a partir das 
datas de preenchimento dos requisitos legais, especificadas na tabela 
abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento, em conformidade 
com a intimação eletrônica de 29/06/2018.

tIPo dE ProgrEssÃo PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AntErIor

PAdrÃo/rEfErÊncIA 
AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto dE 

rEQuIsItos

EfEIto
fInAncEIro

VErtIcAL X-K XI-K 01/03/2014 01/03/2014

HorIZontAL XI-K XI-L 01/03/2014 01/03/2015

VErtIcAL XI-L XII-L 01/03/2016 01/03/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 28/2020

PROCESSO Nº: 2019/30550/003720
INTERESSADO(A): GASPAR FERREIRA DE SOUSA
ASSUNTO: Contagem em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
cArgo: cirurgião-dentista
NÚMERO FUNCIONAL: 310557/2
CPF: 243.541.801-97
ÓrgÃo: secretaria da saúde
LOTAÇÃO: SEMUS - Convênio
MunIcÍPIo: Araguaína

Com base na informação funcional fornecida pela Diretoria de 
Gestão Funcional, da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta,  INDEFIRO a pretensão do(a) servidor(a) Gaspar 
Ferreira de Sousa,  em virtude de ter completado o período aquisitivo, 
referente ao 2º (segundo) quinquênio de efetivo exercício, após a data 
de edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 
com base no que consta do art. 73, inciso II, da Lei nº 1.614,  de 04 de 
outubro de 2005, c/c o art. 212, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, que assegurou o direito de Contagem em Dobro de Licença-
Prêmio por Assiduidade, não gozada desde que cumpridos os requisitos 
para o gozo até 16 de dezembro de 1998.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 29/2020

ProcEsso nº: 2019/25000/000236
INTERESSADO(A): ELCIONE LEITE OLIVEIRA
ASSUNTO: Contagem em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
CARGO: Assistente Administrativo
nÚMEro funcIonAL: 599934/3
CPF: 485.971.471-72
ÓRGÃO: Secretaria da Fazenda e Planejamento
LotAÇÃo: delegacia regional da receita Estadual
MunIcÍPIo: gurupi

Acolhendo a informação funcional da Diretoria de Gestão 
Funcional, da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, que informa a inexistência de impedimentos 
legais para a concessão do benefício em referência, resolvo CONCEDER 
ao(à) servidor(a) Elcione Leite Oliveira CONTAGEM EM DOBRO DE 
LIcEnÇA-PrÊMIo Por AssIduIdAdE, nÃo goZAdA, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, compreendido no período aquisitivo de 01.08.1989 
a 31.07.1994, em conformidade com o artigo 147, da Lei nº 255, de 20 
de fevereiro de 1991, c/c o artigo 212, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007.

Não faz jus ao 2º (segundo) quinquênio, em vista de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício após a data de edição 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 30/2020

PROCESSO Nº: 2019/27000/014180
INTERESSADO(A): SOLEMAR PEREIRA DE SOUZA LEAL
ASSUNTO: Contagem em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
CARGO: Professor Normalista
NÚMERO FUNCIONAL: 586782/1
CPF: 477.080.001-06
ÓrgÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LOTAÇÃO: APAE-Escola Especial Abelhinha em Busca do Saber - 
Convênio
MunIcÍPIo: Araguaçu
rEgIonAL: gurupi

Acolhendo a informação funcional da Diretoria de Gestão 
Funcional, da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, que informa a inexistência de impedimentos legais 
para a concessão do benefício em referência, resolvo CONCEDER ao(à) 
servidor(a) Solemar Pereira de Souza Leal, CONTAGEM EM DOBRO DE 
LIcEnÇA-PrÊMIo Por AssIduIdAdE, nÃo goZAdA, referente aos 
1º (primeiro) e 2º (segundo) quinquênios, compreendidos nos períodos 
aquisitivos de 01.03.1988 a 28.02.1993 e de 01.03.1993 a 28.02.1998, 
em conformidade com o artigo 80, da Lei n° 351, de 13 de janeiro de 
1992, c/c o artigo 212, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Não faz jus ao 3º (terceiro) quinquênio, em vista de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício após a data de edição 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
Secretário de Estado da Administração



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 13 dE jAnEIro dE 2020 DIÁRIO OFICIAL   No 5.521 5

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº: 2019/23000/002516
Convênio nº: 14/2019
Convenente: Secretaria da Administração
Conveniado: Associação dos Profissionais do Sistema Penitenciário do 
tocantins - ProsIsPEn/to.
CNPJ: 34.275.679/0001-43
Objeto: A consignação, em folha de pagamento, de descontos dos 
servidores públicos estaduais filiados ao conveniado
data da Assinatura: 20/12/2019
Vigência: 02 (dois) anos
signatários: Edson cabral de oliveira - secretário de Estado da 
Administração e Wilton Angelis Alves Pereira Barbosa  - Representante 
do conveniado

SECRETARIA DA CIDADANIA E jUSTIÇA

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2016

PROCESSO: 2015/17010/00595
tErMo dE coLABorAÇÃo: 001/2016
concEdEntE: secretaria da cidadania e justiça.
CONVENENTE: Obra Social Nossa Senhora da Glória Fazenda da 
Esperança Nossa Senhora da Esperança - Palmas/TO.
CNPJ: 48.555.775/0093-78
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do Termo de Colaboração n° 001/2016.
FINALIDADE: A presente colaboração tem por objeto o repasse de 
recursos a entidades terapêuticas para continuidade às ações da Gerência 
de Prevenção Contra as Drogas, através de ações de acolhimento aos 
adolescentes, jovens e adultos em situação de risco social decorrente 
do uso de drogas nos municípios do estado do Tocantins em regime de 
residência por período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: Fica alterada a “Cláusula Quinta - Da Vigência” do Termo de 
Colaboração nº. 001/2016, prorrogando-se a vigência por mais 180 (cento 
e oitenta dias) a partir de 01 de Janeiro de 2020 e findando-se em 30 de 
junho de 2020 ou até a conclusão do novo processo de credenciamento 
e assinatura de um novo termo de Colaboração. Ressalta-se que o Termo 
de Colaboração n° 001/2016 será automaticamente rescindido após 
conclusão do novo processo de chamamento público e formalização do 
novo termo contratual.
fIrMAdo EM: 31/12/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18910.14.422.1164.4291.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.43
fontE: 0100201900
SIGNATÁRIOS: Heber Luís Fidelis Fernandes pela concedente, e Magda 
Maria rodrigues ferreira Valadares pela convenente.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2016

PROCESSO: 2015/17010/00594
tErMo dE coLABorAÇÃo: 002/2016
concEdEntE: secretaria da cidadania e justiça.
CONVENENTE: Obra Social Nossa Senhora da Glória Fazenda da 
Esperança - Senhor do Bonfim - Lajeado/TO.
CNPJ: 48.555.775/0027-99
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do Termo de Colaboração n° 002/2016.
FINALIDADE: A presente colaboração tem por objeto o repasse de 
recursos a entidades terapêuticas para continuidade às ações da Gerência 
de Prevenção Contra as Drogas, através de ações de acolhimento aos 
adolescentes, jovens e adultos em situação de risco social decorrente 
do uso de drogas nos municípios do estado do Tocantins em regime de 
residência por período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: Fica alterada a “Cláusula Quinta - Da Vigência” do Termo de 
Colaboração nº. 002/2016, prorrogando-se a vigência por mais 180 (cento 
e oitenta dias) a partir de 01 de Janeiro de 2020 e findando-se em 30 de 
junho de 2020 ou até a conclusão do novo processo de credenciamento 
e assinatura de um novo termo de Colaboração. Ressalta-se que o Termo 
de Colaboração n° 002/2016 será automaticamente rescindido após 
conclusão do novo processo de chamamento público e formalização do 
novo termo contratual.
fIrMAdo EM: 31/12/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18910.14.422.1164.4291.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.43
fontE: 0100201900
SIGNATÁRIOS: Heber Luís Fidelis Fernandes pela concedente, e Lauro 
Lopes Valadares pela convenente.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2016

PROCESSO: 2015/17010/00591
tErMo dE coLABorAÇÃo: 003/2016
concEdEntE: secretaria da cidadania e justiça.
CONVENENTE: Obra Social Nossa Senhora da Glória Fazenda da 
Esperança - São Domingos - Porto Nacional/TO.
CNPJ: 48.555.775/0032-56
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do Termo de Colaboração n° 003/2016.
FINALIDADE: A presente colaboração tem por objeto o repasse de 
recursos a entidades terapêuticas para continuidade às ações da Gerência 
de Prevenção Contra as Drogas, através de ações de acolhimento aos 
adolescentes, jovens e adultos em situação de risco social decorrente 
do uso de drogas nos municípios do estado do Tocantins em regime de 
residência por período de 12 (doze) meses.
fIrMAdo EM: 31/12/2019
VIGÊNCIA: Fica alterada a “Cláusula Quinta - Da Vigência” do Termo de 
Colaboração nº. 003/2016, prorrogando-se a vigência por mais 180 (cento 
e oitenta dias) a partir de 01 de Janeiro de 2020 e findando-se em 30 de 
junho de 2020 ou até a conclusão do novo processo de credenciamento 
e assinatura de um novo termo de Colaboração. Ressalta-se que o Termo 
de Colaboração n° 003/2016 será automaticamente rescindido após 
conclusão do novo processo de chamamento público e formalização do 
novo termo contratual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18910.14.422.1164.4291.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.43
fontE: 0100201900
SIGNATÁRIOS: Heber Luís Fidelis Fernandes pela concedente, Romualdo 
Matias Kujawska pela convenente.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 005/2016

PROCESSO: 2015/17010/00593
tErMo dE coLABorAÇÃo: 005/2016
concEdEntE: secretaria da cidadania e justiça.
CONVENENTE: Comunidade Terapêutica RHEMA.
CNPJ: 12.692.241/0001-28
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do Termo de Colaboração n° 005/2016.
FINALIDADE: A presente colaboração tem por objeto o repasse de 
recursos a entidades terapêuticas para continuidade às ações da Gerência 
de Prevenção Contra as Drogas, através de ações de acolhimento aos 
adolescentes, jovens e adultos em situação de risco social decorrente 
do uso de drogas nos municípios do estado do Tocantins em regime de 
residência por período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: Fica alterada a “Cláusula Quinta - Da Vigência” do Termo 
de colaboração nº. 005/2016, prorrogando-se a vigência por mais 180 
(cento e oitenta dias) a partir de 01 de Janeiro de 2020 e findando-se em 
30 de junho de 2020 180 (cento e oitenta dias) a partir de 01 de Janeiro 
de 2020 e findando-se em 30 de junho de 2020 ou até a conclusão do 
novo processo de credenciamento e assinatura de um novo termo de 
Colaboração. Ressalta-se que o Termo de Colaboração n° 005/2016 
será automaticamente rescindido após conclusão do novo processo de 
chamamento público e formalização do novo termo contratual.
fIrMAdo EM: 31/12/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18910.14.422.1164.4291.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.43
fontE: 0100201900
SIGNATÁRIOS: Heber Luís Fidelis Fernandes pela concedente, e 
Domingos Ferreira de Sousa pela convenente.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
AO CONTRATO Nº 02/2019

PROCESSO: 2018/17010/00234
contrAto: 02/2019
contrAtAntE: secretaria da cidadania e justiça.
contrAtAdA: nutribrasil LtdA-ME.
OBJETO: O presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL tem por objeto 
a rescisão do Contrato nº 02/2019 - Processo nº 2018/17010/00234, 
referente a prestação de serviços contínuos de alimentação mediante 
fornecimento de refeições prontas destinadas ao Sistema Socioeducativo 
do Estado do Tocantins, firmado entre o ESTADO DO TOCANTINS, por 
meio da SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA e a NUTRIBRASIL 
LtdA-ME, cnPj nº 69.626.349/0001-30.
FIRMADO EM: 27/11/2019
VIGÊNCIA: O termo de rescisão terá vigência a partir da data de 07 
dezembro de 2019.
SIGNATÁRIOS: Heber Luís Fidelis Fernandes, pela contratante e Carlos 
Antônio de Moura filho pela contratada.



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 13 dE jAnEIro dE 20205.521DIÁRIO OFICIAL   No6

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 5, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

IntErroMPEr

no período de 11 a 30-07-2019, as férias legais de TAMIRES DE SOUZA 
PINHEIRO, número funcional 11481030-4, CPF nº 013.470.531-90, 
Professora da Educação Básica, previstas para o período de 01 a 30-
07-2019, referentes ao período aquisitivo de 04-02-2019 a 30-06-2019, 
em razão de concessão de Licença Maternidade no mesmo período, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e à Servidora.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 12, DE 8 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

ROSALINA ALMEIDA FURTADO ARAUJO, número funcional 1203703-4,  
Assistente Administrativo, da função de Secretário Geral do Colégio 
Agropecuário de Natividade, no Município de Natividade, vinculado 
à Diretoria Regional de Educação de Porto Nacional, a partir de 2 de 
janeiro de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N°: 2017/27000/016757
Nº CONTRATO: 062/2018 - REFORMA PARCIAL E ADEQUAÇÃO AO 
ProjEto dE coMBAtE A IncÊndIo no EstÁdIo LEÔncIo dE 
sousA MIrAndA.
AdItIVo nº: 05
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: MArtIn construÇÕEs E EngEnHArIA cIVIL
cnPj: 12.320.992/0001-13
OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Contrato nº 062/2018, conforme Parecer Técnico DIOE nº 389/2019 - fls. 
1151 e Justificativa fls. 1154.
VIGÊNCIA: Serão acrescidos 124 (cento e vinte e quatro) dias ao prazo 
de execução do contrato nº 062/2018, a contar do dia 31/12/2019.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019
sIgnAtÁrIos: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante Legal 
da contratante
Luiz Humberto Costa Martin - Representante legal Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

conVEnIo nº: 193/2009
PROCESSO Nº: 2009/27000/005656
cEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortE
cEssIonÁrIo: sEcrEtArIA dA sEgurAnÇA PÚBLIcA
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso n.º 193/2009 de um imóvel 
pertencente ao patrimônio da Secretaria da Educação, Juventude e 
Esporte, para que a Secretaria da Segurança Pública continue utilizando-a 
como sede da Escola Superior de Polícia - ESPOL, anteriormente 
Academia de Policia Civil - ACADEPOL.
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e término em 10 anos.
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2019.
sIgnAtÁrIos: AdrIAnA dA costA PErEIrA AguIAr
secretaria de Estado da Educação, juventude e Esporte
crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretario de Estado da segurança Pública.

SECRETARIA DA FAzENDA E PLANEjAMENTO

PORTARIA SEFAz Nº 14, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei n° 1.609, de 23 
de setembro de 2005, combinado com o art. 2°, §1º do Decreto n° 5.164 
de 08 de dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

Os Agentes do Fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta Secretaria, na Agência Avançada de Paraíso 
do Tocantins, da Delegacia Regional de Fiscalização de Palmas, no 
período de 1º a 31 de dezembro de 2019, com a obrigatoriedade de 
apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item Nº Nome cPf nº funcional descrição

1 fernando Batista de oliveira 389.271.951-91 495995-3 Plantão fiscal

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 15, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,  resolve:

dEsIgnAr

ETA PLESSE GONCALVES CARVALHO, CPF n°   863.081.301-68, nº 
funcional 977576-1, Gerente de Pregões, para responder pela Diretoria de 
Licitação, desta Pasta, durante os impedimentos ou afastamentos de seu 
titular, MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA, CPF 899.620.521-49, nº funcional 
1017268 -2, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 16, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,  resolve:

dEsIgnAr

FRANCISCA DA CONCEIÇÃO AGUIAR SOUSA, CPF n°  879.422.671-72, 
nº funcional 993880-2, Gerente de Apoio, para responder pela Diretoria de 
Compras, desta Pasta, durante os impedimentos ou afastamentos de seu 
titular, ROSA MARIA PINTO DA COSTA MIRANDA, CPF: 762.230.431-04, 
nº funcional 849264 -1, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2020.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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PORTARIA SEFAz Nº 17, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,  resolve:

dEsIgnAr

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA, CPF n° 899.620.521-49, nº funcional 
1017268-2, Direto de Licitação, para responder pela Superintendência de 
Compras e Central de Licitação, desta Pasta, durante os impedimentos 
ou afastamentos de seu titular, VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA, 
CPF: 826.954.151-68, nº funcional 935533 -3, no período de 1º de janeiro 
a 31 de dezembro de 2020.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 18, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

susPEndEr,

A fruição de férias da servidora dILMA cALdEIrA dE MourA, cPf nº 
626.632.751-15, nº funcional 768926-2, Secretário Executivo do Tesouro, 
previstas para o período de 06 de janeiro a 04 de fevereiro de 2020, período 
aquisitivo 2016/2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e à servidora.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 19, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição Estadual, c/c art. 86 da Lei 1.818/2007, resolve:

susPEndEr,

A fruição de férias do servidor EdILMAr MArQuEs ArAÚjo cArVALHo, 
CPF n° 287.203.343-20, nº funcional 362673-1, Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, no período de 02 a 31 de janeiro de 2020, período aquisitivo 
2017/2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 20, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 
2005, no art. 2°, §2° do Decreto n° 5.164, de 08 de dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, na diretoria de 
Tributação, a partir de 1º janeiro de 2020.

n° Nome cPf nº funcional

1 oneida das gracas Pereira 061.055.991-53 153075-1

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 21, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,  resolve:

dEsIgnAr

NEYB MARA TEIXEIRA DE QUEIROZ NOGUEIRA, CPF n°  626.343.131-87,  
nº funcional 765159-1, Assistente Administrativo, para responder pela 
Supervisão da Agência de Atendimento de São Miguel do Tocantins,  
durante os impedimentos ou afastamentos de seu titular, JAIME RIBEIRO 
DA SILVA NETO, CPF: 021.679.143-00, nº funcional 11169192-1, no 
período de 20 de janeiro a 06 de fevereiro de 2020.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 22, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

MARCIA FONSECA DIAS, CPF nº 235.034.245-04, nº funcional 303528-1,  
Auditor fiscal da receita Estadual, para responder pela supervisão da 
Agência de Atendimento de Araguaína, durante os impedimentos ou 
afastamentos de seu titular CLEIDE DE FATIMA DAMBROS, CPF nº 
589.490.549-49, n° funcional 707767-1, no período de 02 a 31 de janeiro 
de 2020.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 23, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

rEVogAr

A partir de 1º de janeiro de 2020, a PORTARIA SEFAZ n° 1.057, de 14 de 
agosto de 2019, publicada no Diário Oficial n° 5.422, que designou George 
Artur Ferreira Sarmento, CPF n° 530.011.253-49, n° funcional 644071-1, 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, para executar Atividade Interna junto 
a Gerência de Arrecadação.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
secretário de Estado da Fazenda e Planejamento
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PORTARIA SEFAz Nº 24, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,  resolve:

dEsIgnAr

ANDRÉ PINHEIRO BELÉM, CPF n° 023.387.611-11, nº funcional 1153145-
4, Assessor Comissionado II, para responder pela Diretoria da Cobrança e 
Recuperação de Créditos Fiscais, durante os impedimentos ou afastamentos 
de seu titular, NAYARA MEDINA VIEIRA, CPF: 017.935.831-61,  
nº funcional 11150378 -2, no período de 06 de janeiro a 04 de fevereiro 
de 2020.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 25, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei n° 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2°, §1º do Decreto n° 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividade Interna, de interesse desta secretaria, na seguinte unidade 
administrativa, a partir de 1º de janeiro de 2020.

n.º Nome cPf nº funcional Unidade Administrativa

1. George Artur Ferreira Sarmento 530.011.253-49 644071-1 Gerência de Inteligência Fiscal

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 26, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

susPEndEr,

A fruição de férias da servidora VALÉrIA dE oLIVEIrA cALdAs, cPf 
nº 760.978.111-87, nº funcional 847693-3, Gerente de Débitos não 
Tributários, previstas para o período de 09 de dezembro de 2019 a 07 de 
janeiro de 2020, período aquisitivo 2018/2019, assegurando-lhe o direito 
de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e à 
servidora.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 27, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,  resolve:

dEsIgnAr

THIAGO NASCIMENTO LEOBAS, CPF n°  011.350.711-95, nº funcional 
81453-4, Administrador, para responder pela Gerência de Processos e 
Procedimentos, durante os impedimentos ou afastamentos de seu titular, 
RIVIANE ZAGO, CPF: 873.274.571-00, nº funcional 988239-1, no período 
de 20 a 31 de janeiro de 2020.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 29, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição Estadual, c/c art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

IntErroMPEr,

A partir de 19 de dezembro de 2019, a fruição de férias legais do servidor 
fErnAndo HEnrIQuE toMÉ nAVEs, cPf nº 455.902.491-04, n° 
funcional 567015-1, Auditor Fiscal da Receita Estadual, Gerente de 
Fiscalização de Trânsito e Postos Fiscais, previstas para o período de 
09 de dezembro de 2019 a 07 de janeiro de 2020, período aquisitivo 
2017/2018, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 30, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

rEVogAr

A partir de 1º de janeiro de 2020, a PORTARIA SEFAZ n° 231, de 15 
de março de 2018, publicada no Diário Oficial n° 5.074, que designou 
CLÁUDIO LUÍS DE CARVALHO LOREDO, CPF n° 011.019.587-66, n° 
funcional 79938-1, Auditor Fiscal da Receita Estadual, para executar 
Atividade Interna na Superintendência de Administração Tributária. 

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 31, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei n° 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2°, §1º do Decreto n° 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

CONSIDERANDO a necessidade e relevância do serviço;

CONSIDERANDO ser função típica do Agente do Fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividade Interna, de interesse desta secretaria, na seguinte unidade 
administrativa, a partir de 1º de janeiro de 2020.

n.º Nome cPf Matrícula Unidade Administrativa

1. Cláudio Luís de Carvalho Loredo 011.019.587-66 79938-1 Gerência de Inteligência Fiscal

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento
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PORTARIA SEFAz Nº 32, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

dEsIgnAr

GISLENE FERREIRA DE MENEZES LEITE, CPF n° 015.586.941-88, 
nº funcional 95683-1, Assistente Administrativo, para responder pela 
Supervisão da Agência de Atendimento de São Valério, durante os 
impedimentos ou afastamentos de seu titular, FLÁVIA SOUSA SOARES, 
CPF: 049.636.831-13, nº funcional 11186240-1, no período de 19 de 
dezembro de 2019 a 17 de janeiro de 2020.

sAndro HEnrIQuE ArMAndo
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo nº: 2016/25000/000521
contrato nº: 91/2016
Aditivo nº: 1º
Número automático: 02679069
contratante: sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto
contratado: orAcLE do BrAsIL sIstEMAs LtdA.
CNP: 59.456.277/0001-76
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 91/2016 - serviços 
de suporte técnico e atualização para produtos de softwares da Oracle 
e suporte técnico e manutenção dos equipamentos da SUN/Oracle que 
compõe o parque tecnológico da SEFAZ (suporte técnico de software e 
hardware), nos temos do inc. II do art. 57 da Lei nº. 8.666/93 e aplicar 
reajustamento de preço conforme cláusula terceira do referido contrato 
de 12,7267% sobre o valor anual de R$ 464.662,56 (quatrocentos e 
sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e 
seis centavos).
Valor Total do Contrato: R$ 523.798,77 (quinhentos e vinte e três mil 
setecentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos)
Natureza da Despesa: 3.3.90.40
Fonte de Recursos: 0240888888
Data da Assinatura: 19 de dezembro de 2019
Vigência: Fica o termo final do contrato prorrogado para 20 de dezembro 
de 2020.
Signatários: Sandro Henrique Armando - Secretário da Fazenda e 
Planejamento - Pedro José Boarati - Representante Legal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Processo nº: 2016/25000/000669
Contrato nº: 80/2016
Aditivo nº: 2º
Número automático: 02501596
contratante: sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto
contratado: AgrEst BonIVAL sILVEIrA
CPF: 247.136.001-72
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 80/2016 nos 
termos do inc. II do art. 57 da Lei nº. 8.666/93, referente à locação do 
imóvel que abriga o Anexo da DRF de Araguaína, utilizado para depósito 
de mercadorias apreendidas pela Delegacia Regional de Fiscalização 
de Araguaína - TO.
Valor Total do Contrato: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Natureza da Despesa: 3.3.90.36
fonte de recursos: 0100
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2020.
Vigência: Prorrogando-se o termo final de vigência do contrato para 
19/02/2021.
Signatários: Sandro Henrique Armando - Secretário da Fazenda e 
Planejamento - Agrest Bonival Silveira - Locador

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto torna 
público que fará realizar as licitações abaixo. Demais informações poderão 
ser obtidas pelos fones: 063 3218-2363 e 3218-2531 ou no guichê da 
SCCL, em dias úteis das 8hs às 14hs. O edital estará disponível no site 
www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2020. 
Abertura dia 27.01.2020 às 09h00min (Horário de Brasília). Aquisição de 
material gráfico (capas de processo, certificados, encadernação, etc.), 
para atender as necessidades da ADAPEC. Proc. 2019/3453/00.074, 
Recurso: Próprio, Pregoeira: CELESTE R. DE A. GOULART. DESTINADO 
EXcLusIVAMEntE À PArtIcIPAÇÃo dE ME/EPP.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020. Abertura 
dia 24.01.2020 às 09h00min (horário de Brasília). Aquisição de veículos 
automotores terrestres, para atender as necessidades da SSP, Proc. 
2019/3100/00.367, Recurso: Tesouro - Contrapartida/Convênio, Pregoeira: 
cELEstE r. dE A. gouLArt. sIstEMA dE cotAs.

A sessão pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas, 10 de janeiro de 2020.

VIVIAnnE frAntZ B. dA sILVA
superintendente

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

PORTARIA/SEINF N.º 05, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
HABItAÇÃo no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
IV da Constituição do Estado do Tocantins, c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 
23 de agosto de 2007, e o Ato de n.º 1.969 - NM, de 13 de Agosto de 
2019; rEsoLVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, roBson tEIXEIrA 
DA SILVA, matrícula nº 67870-2, Gerente de Administrativos e Jurídicos, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para data 
oportuna, conforme Portaria n.º 57, de 15 de março de 2018, 30 (trinta) 
dias, para fruí-los de 20/01/2020 a 18/02/2020.

registre-se, publique-se, cumpra-se.

gABInEtE dA sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, 
CIDADES E HABITAÇÃO em Palmas, aos 10 dias do mês Janeiro de 2020.

juLIAnA PAssArIn
secretária

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

PROCESSO: 2019/37000/000427
conVÊnIo nº: 0236/2019
concEdEntE: secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação do 
Estado do tocantins.
conVEnEntE: união nacional Por Moradia Popular do Estado do 
tocantins
CNPJ: 09.424.791/0001-51
OBJETO: Reforma de Unidades Habitacionais nos Município: Aragominas 
25 U.H, Bom Jesus do Tocantins 25 U.H, Figueirópolis 30 U.H, Itapiratins 
25 U.H, Dois Irmãos 25 U.H, Palmas 100 U.H.
VALOR CONCEDIDO: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 15.452.1151.1001
nAturEZA dEsPEsA: 44.4042
fontE: 0104
dAtA dA AssInAturA: 31/12/2019
VIgÊncIA: 30/12/2020
sIgnAtÁrIos: juliana Passarin - concedente
Camilo da Cruz Ramos Júnior - convenente
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE ENVELOPE PROPOSTA E/OU 
DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

Considerando o disposto no art. 46, §1º, IV da Lei nº 8.666/93, 
convocamos as empresas abaixo relacionadas para retirar os envelopes 
contendo as propostas de preços e/ou documentos de habilitação que 
não foram preliminarmente habilitadas ou que não obtiverem a valorização 
mínima estabelecida para a proposta técnica em procedimento(s) 
licitatório(s) realizado(s) pela Comissão de Permanente de Licitação da 
Pasta.

O prazo para retirada dos documentos é de 05 (cinco) dias 
úteis, contando da data da publicação desta convocação, podendo ser 
providenciada a retirada dos(s) envelope(s) na sala da Superintendência 
de Licitação de Obras e Serviços Públicos, localizada no prédio da 
secretaria de Infraestrutura, cidades e Habitação, sito a rodovia to 
- 010 KM 01 Lote 11, Setor Leste, Palmas-TO, Telefones: (63) 3218- 
7194/1635/1637.

Salientamos que, caso o(s) envelope(s) não seja(m) retirado(s) 
no prazo estabelecido, os mesmos serão encaminhados para descartes.

EMPrEsA ModALIdAdE

BuEno & oLIVEIrA LtdA cc 020/2014

EtHos EngEnHArIA dE InfrAEstruturA s/A CC 008/2014

sccV EngEnHArIA LtdA cc 010/2014

cMt EngEnHArIA LtdA cc 006/2014

tc/Br - tEcnoLogIA E consuLtorIA BrAsILEIrA LtdA cc 006/2011

construtorA rIo tocAntIns LtdA PP 001/2014

MVL construÇÕEs LtdA cc 006/2014, cc 026/2014, cc 
011/2013, ,cc 012/2013, cc 012/2014

n. A. PArtIcIPAÇoEs E EMPrEEndIMEntos LtdA CV 024/2012, CC 028/2014

construtorA cAIAPo LtdA cc 006/2014,cc 003/2013

construtorA VALE do LontrA LtdA cc 053/2010

costA BrAVA ProjEtos E costruÇoEs LtdA cc 053/2010

InfrAEng EngEnHArIA dE InfrAEstruturA LtdA CC 007/2011

dELtA construÇÕEs s.A cc 055/2010

gEosIstEMAs EngEnHArIA & PLAnEjAMEnto cc 002/2014

cdM ProjEtos dE EngEnHArIA LtdA CC 007/2014

IndustEc Ind. E coM. dE ArtEf. dE concrEto E tEc. EM Ar condIcIonAdo 
LtdA-ME cV 015/2012, cV 034/2011

Port dIstrIBuIdorA dE InforMAtIcA E PAPELArIA LtdA rP 001/2011

gAE construÇÃo E coMErcIo LtdA cc 001/2011, cc 015/2014

HIdrosoLVEr EngEnHArIA LtdA CC 007/2011

H EngEnHArIA LtdA CC 007/2011

AsAs construÇÕEs, sErVIÇos dE MAnutEnÇÃo E IncorPorAÇÕEs LtdA CC 017/2010

construtorA E. soArEs CC 017/2010

construtorA M-21 LtdA CC 017/2010

tIs, trAnsPortEs InoVAÇÃo E sIstEMAs s.A. sdP 006/2012

LIcIt.coM dIstrIBuIdorA E coMErcIo LtdA. EPP cV 025/2012

ctc construtorA E trAnsPortAdorA cArVALHo LtdA cc 025/2014, cc 026/2014

QuAttro construtorA LtdA cc 003/2012

Htc IndustrIA, ProjEtos E construÇÕEs LtdA cV 011/2013

sÓ tErrA construÇÕEs E ProjEtos LtdA cc 004/2013

dELAno cAVALcAntI cALIXto EngEnHArIA consuLtIVA PP 005/2011

Econ EngEnHArIA, construÇÃo & sErVIÇos LtdA ME cc 012/2014

EHL ELEtro HIdro LtdA CC 028/2014, CC 022/2014

fErrEIro frAnco construtorA LtdA - EPP CC 028/2014

rodEs EngEnHArIA trAnsPortEs LtdA cc 003/2012

EsPAÇo construtorA LtdA - ME cc 003/2012

cPn construtorA Porto nAcIonAL LtdA CC 017/2010

tAPAjos tErrAPLAnAjEgEM E PAVIMEntAÇÃo LtdA cc 001/2011

EPEng EMPrEsA ProjEtos dE EngEnHArIA LtdA cc 001/2011

construtEc cc  026/2014, cc 025/2014

construtorA fArIA & fArIA LtdA cc 025/2014

gruPo fALcAo BAuEr cEntro tEcnoLogIco dE controLE dA QuALIdAdE LtdA tP 006/2011

E2 EngEnHArIA LtdA EPP cV 009/2013

rodEg construtorA LtdA - ME cc 004/2013

jM tErrAPLAnAgEM E construÇÕEs LtdA cc 003/2014

gM EngEnHArIA LtdA EnVELoPE 03, EnVELoPE 04

jAMBo coMErcIAL LtdA cc 001/2011

o & M MuLtIVIsAo coMErcIAL LtdA cc 001/2010

forMAL coMErcIo E dIstrIBuIÇAo LtdA cc 002/2011

construtorA & EMPrEEndEdorA nAcIonAL LtdA cV 032/2011

sErgIo dE g. MontEIro fILHPo EPP tP 012/2012, tP 013/2012

construtorA cEntrAL do BrAsIL LtdA cc 001/2011

dEsIgn EngEnHArIA tP 004/2019

construtorA costA junIor LtdA tP 004/2019

ALPHAMAIs construÇÕEs E sErVIÇos cc 005/2019

Palmas - TO, 10 de janeiro de 2020.

KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELL
superintendente de Licitação de obras e serviços Públicos

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA N° 42/2019/SES/SGPES/DGP/GFPC, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu n° 319/2009, de 19 de 
outubro de 2009, publicada no doE n° 3.003, de 26 de outubro de 2009, 
que homologa os Laudos Técnicos de Insalubridade em todas as Unidades 
sob gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº. 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 3.778, que 
dispõem sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau 
da indenização por insalubridade, resolve:

Art. 1º ALTERAR, com base na análise da Comissão de 
Insalubridade, o grau da Indenização Pecuniária, para os profissionais da 
saúde abaixo relacionados, conforme disposição a seguir:

LuIZ EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

AnEXo ÚnIco À PortArIA n° 42/2019/sEs/sgPEs/dgP/gfPc, 
dE 29 dE noVEMBro dE 2019.

sEQ noME nº funcIonAL cPf cArgo sEtor grAu rEfErÊncIA A PArtIr

01 ALLAn ALVEs 
dA sILVA 913471 2  808.529.711-68

EnfErMEIro/suPErVIsor 
AssIstEncIAL - 

concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II
017.HGPDFA ALtErAr 

PArA MÉdIo
MudAnÇA dE 

funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

02

ALVAcI 
dE jEsus 

PErEIrA dA 
sILVA

164279 2  078.973.108-84

EnfErMEIro/AssEssor 
AssIstEncIAL cEntro 
cIrurgIco, Pronto 

socorro, AMBuLAtÓrIo E 
IntErnAÇÃo 

017.HRDAOB ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

03
AMArILdo 
HErBErt 
tAVArEs

452881 1  360.678.141-53

EnfErMEIro/suPErVIsor 
dos sErVIÇos AssIstEncIAIs 

E dE APoIo dIAnostIco E 
tErAPEutIco I

017.
HosrEfArr

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

04
AnA LucIA 

PErEIrA dE 
souZA

535555 2  428.646.902-68
EnfErMEIrA/suPErVIsor 

AssIstEncIAL- 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

ALtErAr 
PArA MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

05 AntonIo 
MAIA junIor 752300 1  621.580.313-87

tÉcnIco EM rAdIoLogIA/
suPErVIsor AssIstEncIAL - 

concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

06
cArLos 
ALBErto 
BAtIstA

570476 5  460.970.666-00 cIrurgIÃo dEntIstA 017.
cIAMcdrsc

ALtErAr 
PArA MÉdIo

PEdIdo dE rEVIsÃo 
dE grAu 15/03/2019

07
cIrLEtH 

sHIrLEI dE 
PAuLA sILVA

964478 3  851.930.971-20 fArMAcÊutIco 017.
HosrEfArA

ALtErAr 
PArA MÉdIo

PEdIdo dE rEVIsÃo 
dE grAu 20/05/2019

08
dEusIAnE 

MALHEIro dE 
jEsus

37993 2  001.621.301-71
tÉcnIco EM rAdIoLogIA/

suPErVIsor dE sErVIÇos 
oPErAcIonAIs

017.
HosrEfdIA

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

09
duLcILEIA 

PErEIrA dE 
souZA

1179179 1  278.370.998-85

tÉcnIco EM EnfErMAgEM/ 
AssEssor AssIstEncIAL 

cEntro cIrurgIco, Pronto 
socorro, AMBuLAtÓrIo E 

IntErnAÇÃo 

017.
HosrEfAug

ALtErAr 
grAu MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

10
ELIAnA 
nEVEs 

MourAo
781062 1  643.175.791-20 MÉdIco 017.

HosrEfguA

ALtErAr 
PArA 

MÁXIMo

MudAnÇA dE 
sErVIÇo, sEtor ou 

sEÇÃo
01/10/2018

11
ELIEtE 

BAtIstA dE 
LEMos

490237 2  388.686.361-15 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017.HGPDFA
ALtErAr 

PArA 
MÁXIMo

PEdIdo dE rEVIsÃo 
dE grAu

14/02/2014 A 
28/02/2019

12 ELKE sAndrA 
LIMA AguIAr 932726 2  824.725.721-15 AuXILIAr dE EnfErMAgEM/

fcA 2 017.DILACESP ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 04/04/2019

13 EnILton 
sILVA goMEs 708954 4  590.445.351-53

tÉcnIco EM rAdIoLogIA/
suPErVIsor dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
HosrEfAug

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

14
ErIKA dE 

sousA 
fErrEIrA

674403 1  563.222.753-72 AuXILIAr dE EnfErMAgEM/
fcA 5 017.SVOSA ALtErAr 

PArA MÉdIo
MudAnÇA dE 

funÇÃo ou cArgo 08/03/2019

15

EsdrA 
PAtrIc 

MArtIns 
sAntos

1132121 1  010.574.951-66 EnfErMEIro 017.
HosrEfguA

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
sErVIÇo, sEtor ou 

sEÇÃo
03/05/2019

16
fABIAno 
dos rEIs 
coELHo

1151282 1  022.260.611-85 EnfErMEIrA 017.HGPDFA ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 19/09/2019

17
gEnIVALdo 

dos sAntos 
sousA

1127993 1  008.290.853-27
EnfErMEIro/suPErVIsor 

AssIstEncIAL concEntrAÇÃo 
dE sErVIÇo II

017.HGPDFA ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

18
grAcIELLE 
dE jEsus 
gALVAo

1024345 2  908.695.241-00
EnfErMEIro/suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

19 IrIs ELAInE 
fErrEIrA 1239511 1  963.974.701-72

EnfErMEIrA/AssEssor 
AssIstEncIAL do cEntro 

cIrurgIco E cME

017.
HosrEfArr

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 24/09/2019

20
joAo LuIs 
coELHo 

sILVA
444677 2  354.403.841-20

tÉcnIco EM rAdIoLogIA/
suPErVIsor AssIstEncIAL - 

concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

21

josE 
AdrIAno 
MIrAndA 
soArEs

1059645 4  950.608.121-20 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017.
HosrEfArA2

ALtErAr 
PArA 

MÁXIMo

MudAnÇA dE 
sErVIÇo, sEtor ou 

sEÇÃo
03/04/2019

22

JOYCE 
VILArIns 
sAntos 
soArEs

1119451 1  004.229.681-10
EnfErMEIrA/suPErVIsor 

AssIstEncIAL- 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.HGPDFA ALtErAr 
PArA MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

23
KArLA 
rAMos 

cArVALHo
998294 2  882.777.981-72

EnfErMEIro/suPErVIsor 
AssIstEncIAL - 

concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II
017.HGPDFA ALtErAr 

PArA MÉdIo
MudAnÇA dE 

funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

24 KArLLA dE 
souZA LuZ 1058118 1  948.740.771-53

EnfErMEIrA/suPErVIsor 
AssIstEncIAL - 

concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II
017.HGPDFA ALtErAr 

PArA MÉdIo
MudAnÇA dE 

funÇÃo ou cArgo
15/03/2019 A
30/06/2019

25 KEuLA fArIAs 
MArAnHAo 1115383 1  001.768.193-63

EnfErMEIrA/AssEssor 
AssIstEncIAL do cEntro 

cIrurgIco E cME

017.
HosrEfXAM

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

262

KLEnIA 
SHIRLEY 
sAntos 

LIMA

1292773 1  988.929.831-72 EnfErMEIrA/fcA 1 017.HIPDHRS ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 18/03/2019

27 LEnIr XAVIEr 
dos sAntos 1219774 1  852.960.581-00

EnfErMEIro/AssEssor 
AssIstEncIAL cEntro 
cIrurgIco, Pronto 

socorro, AMBuLAtÓrIo E 
IntErnAÇÃo 

017.HRDAOB ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019
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28
LuIZA 

EVAngELIstA 
AQuIno

356211 4  282.372.691-87
EnfErMEIrA/suPErVIsor 

AssIstEncIAL- 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo

15/03/2019 A 
08/08/2019

29
LuZIAngELA 

rIBEIro 
guEdEs

959744 1  848.317.151-15

EnfErMEIro/AssEssor 
AssIstEncIAL cEntro 
cIrurgIco, Pronto 

socorro, AMBuLAtÓrIo E 
IntErnAÇÃo 

017.
HorEMIto

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 10/04/2019

30
MArcIMEIrE 

VIEIrA 
sAntAnA

1076426 2  973.793.011-87

EnfErMEIro/AssEssor 
AssIstEncIAL cEntro 
cIrurgIco, Pronto 

socorro, AMBuLAtÓrIo E 
IntErnAÇÃo 

017.HIPDHRS ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 19/08/2019

31
MArIA dE 

jEsus costA 
sAntos

371789 3  293.773.153-87
EnfErMEIro/suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

32

MArIA do 
socorro 
sArAIVA 
BEnto 

PArEntE

1023926 2  908.279.291-53
EnfErMEIro/suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

33
MArIAnA 

sottoMAIor 
IZZo

11456078 1  015.510.661-90 fIsIotErAPEutA/suPErVIsor 
dE sErVIÇos oPErAcIonAIs 

017.
HosrEfgur

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

34
MIcHELA 
stAfortI 

ABAdIA
123794 1  029.447.659-81

EnfErMEIrA/suPErVIsor 
AssIstEncIAL- 

concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

35
MILEnE dE 
oLIVEIrA 
cArdoso

1198149 1  642.362.773-87
EnfErMEIro/suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.HGPDFA ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

36
MILLEnA 

dE ArAujo 
ucHoA

60115 4  005.965.201-23
AssIstEntE socIAL/

suPErVIsor AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo I

017.
cIAMcdrsc

ALtErAr 
PArA MÉdIo

PEdIdo dE rEVIsÃo 
dE grAu 15/03/2019

37
nEZItA 

MArtIns 
nEtA

305940 2  236.511.052-53

EnfErMEIro/AssEssor 
AssIstEncIAL cEntro 
cIrurgIco, Pronto 

socorro, AMBuLAtÓrIo E 
IntErnAÇÃo 

017.HRDAOB ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 01/05/2019

38 noEMEA dIAs 
LIMA 186746 1  102.597.081-00

EnfErMEIro/AssEssor 
AssIstEncIAL cEntro 
cIrurgIco, Pronto 

socorro, AMBuLAtÓrIo E 
IntErnAÇÃo 

017.HRDAOB ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

39

osVALdo 
BorgEs dE 

AZEVEdo 
junIor

1135740 2  012.610.741-65
EnfErMEIro/suPErVIsor 

AssIstEncIAL concEntrAÇÃo 
dE sErVIÇo II

017.HGPDFA ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 10/04/2019

40

rEInALdo 
frAgA 

sIQuEIrA 
AMorIM

597111 2  485.356.561-20
tÉcnIco EM rAdIoLogIA/

suPErVIsor dE sErVIÇos 
oPErAcIonAIs

017.
HorEPonA

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

41
ronEs 

dE souZA 
MontEIro

1202618 1  709.891.251-49
EnfErMEIro/suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.HGPDFA ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

42
ROZELY 

soArEs dA 
grAcA

594110 5  485.051.021-34
EnfErMEIro/suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

ALtErAr  
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

43

sAELEn dE 
nAZArE 
oLIVEIrA 

MEdEIros

1190520 1  522.925.762-87
AssIstEntE socIAL/

suPErVIsor dE sErVIÇos 
oPErAcIonAIs

017.
HosrEfAug

ALtErAr 
PArA MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 10/04/2019

44
sAId AntonIo 

trABuLsI 
soBrInHo

1194992 1  600.051.313-59

EnfErMEIro/suPErVIsor 
dos sErVIÇos AssIstEncIAIs 

E dE APoIo dIAnostIco E 
tErAPEutIco I

017.
HosrEfAug

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

45
sAMuEL 

BArBosA dE 
AndrAdE

1224484 1  880.167.811-87
EnfErMEIrA/AssEssor 

AssIstEncIAL do cEntro 
cIrurgIco E cME

017.
HosrEfArr

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

46
tHELIA 

VALEntE 
AMorIM

983175 2  868.601.781-91

EnfErMEIro/AssEssor 
AssIstEncIAL cEntro 
cIrurgIco, Pronto 

socorro, AMBuLAtÓrIo E 
IntErnAÇÃo 

017.
HosrEfdIA

ALtErAr 
PArA MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou cArgo 15/03/2019

PORTARIA N° 43/2019/SES/SGPES/DGP/GFPC, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu n° 319/2009, de 19 de 
outubro de 2009, publicada no doE n° 3.003, de 26 de outubro de 2009, 
que homologa os Laudos Técnicos de Insalubridade em todas as Unidades 
sob gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº. 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 3.778, que 
dispõem sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau 
da indenização por insalubridade, resolve:

Art. 1º MANTER, indenização pecuniária de insalubridade aos 
Profissionais de Saúde abaixo relacionados, pelo exercício habitual em 
condições insalubres, conforme relação a seguir:

LuIZ EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

AnEXo ÚnIco À PortArIA n° 43/2019/sEs/sgPEs/dgP/gfPc, 
dE 29 dE noVEMBro dE 2019.

sEQ noME nº 
funcIonAL cPf cArgo sEtor grAu rEfErÊncIA A PArtIr

01 AdrIAno PrIEto 
dE ArAujo 887538 3  792.186.791-04 MÉdIco 017.

HosrEfArA2
MAntEr grAu 

MÁXIMo
rEduÇÃo dE 

cArgA HorÁrIA 01/04/2019

02
AnA cELIA LIMA 

guILHAo dA 
sILVA

220635 1  152.520.468-83
AuXILIAr dE sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor dE 
sErVIÇos oPErAcIonAIs

017.
cIAMcdrsc

MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

03 AnA EdItH fArIAs 
LIMA 496884 1  389.420.622-53 EnfErMEIro/suPErVIsor dE 

sErVIÇos oPErAcIonAIs
017.

cIAMcdrsc
MAntEr grAu 

MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

04 AnA PAuLA dE 
ALcAntArA 55995 7  005.368.941-08

EnfErMEIro/suPErVIsor 
dos sErVIÇos AssIstEncIAIs 

E dE APoIo dIgnostIco E 
tErAPEutIco I

017.
HorEALto

MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

05 AnA rItA LAgo 
dos Anjos 490547 3  388.731.845-53 fArMAcÊutIco - BIoQuIMIco/

fcA 6 017.GAD MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
08/03/2019

06
AntonIA ALVEs 

dos sAntos 
sALEs

761749 2  625.278.431-15 EnfErMEIrA 017.HMRA MAntEr grAu 
MÉdIo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MÉdIcA
24/09/2019

07 AntonIA odAILMA 
sILVA PErEIrA 736378 4  612.272.691-53 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017.GGHCP MAntEr grAu 

MÉdIo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MÉdIcA
16/04/2019

08 ArtAIZA LEonEL 
dIAs nEto 97850 1  016.396.661-33 AuXILIAr dE sErVIÇos 

dE sAÚdE
017.

HosrEfArA2
MAntEr grAu 

MÍnIMo

MudAnÇA dE 
sErVIÇo, sEtor 

ou sEÇÃo
31/04/2019

09

cAroLInE 
APArEcIdA 

cArdoso dA 
sILVA LIMA

36253 6  001.169.135-25
nutrIcIonIstA/

AssEssor AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.HGPDFA MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

10 cELIA cIrQuEIrA 
dA sILVA 1286803 2  343.288.823-68 AssIstEntE socIAL 017.

HosrEfAug
MAntEr grAu 

MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
01/02/2019

11 confucIo josE 
AndrAdE AIrEs 11161019 1  918.079.641-91

AssIstEntE dE sErVIÇos 
dE sAÚdE/suPErVIsor dE 
sErVIÇos oPErAcIonAIs

017.
HosrEfdIA

MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

12 dAnILo rocHA 
sILVA 97758 2  016.338.811-30

AssIstEntE dE sErVIÇos 
dE sAÚdE/suPErVIsor dE 

sErVIÇos HEMotErAPIcos 
rEgIonALIZAdos

017.HMRP MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
14/05/2019

13
dArLIAnE 

guIMArAEs dE 
oLIVEIrA

1149938 1  021.426.555-21 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017.
HosrEfdIA

MAntEr grAu 
MÁXIMo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MAtErnIdAdE
13/04/2019

14 dougLAs BrIto 
BrIngEL 34724 1  000.853.521-36

AssIstEntE dE sErVIÇos 
dE sAÚdE/suPErVIsor dE 
sErVIÇos oPErAcIonAIs

017.
HosrEfArA2

MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

15 ELIAnE 
grossMAnn 1226797 1  890.325.350-72 EnfErMEIrA/suPErVIsor dE 

rEssArcIMEnto do sAnguE 017.DIGEHE MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
26/03/2019

16
ELIsAngELA 

BArBosA 
concEIcAo

974058 1  859.783.451-04
AssIstEntE dE sErVIÇos 
dE sAÚdE/suPErVIsor dE 
sErVIÇos oPErAcIonAIs

017.
HosrEfArr

MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

17 EVELInE LEAo 
AVILA PEssoA 996042 1  880.930.424-15

BIoMÉdIcA/gErEntE 
tÉcnIcA do HEMocEntro 
coordEnAdor dE PALMAs

017.GTHCP MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
01/02/2019

18 EVILEnA 
goncALVEs rgo 492106 4  388.869.361-68 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017.

cIAMcdrsc
MAntEr grAu 

MÉdIo

PEdIdo dE 
rEVIsÃo dE 

grAu
24/07/2019

19 fELIPH cAssIo 
soBrInHo BrIto 1057804 2  948.229.721-00

fIsIotErAPEutA/
suPErVIsor AssIstEncIAL - 

concEntrAÇÃo dE sErVIÇo I

017.
HosrEfgur

MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
16/05/2019

20
gILson tELEs 

BEnVIndo 
junIor

1239732 1  965.451.941-00 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017.
HosrEfdIA

MAntEr grAu 
MÁXIMo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MÉdIcA
12/05/2019

21 HELgA nAVrotZKI 
cHILAntI 572886 2  464.753.970-91

nutrIcIonIstA/
suPErVIsor AssIstEncIAL - 

concEntrAÇÃo dE sErVIÇo I

017.
cIAMcdrsc

MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

22
IEdA MArtIns 

AMBroZIo 
duArtE

668350 3  556.217.081-72 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017.
HosrEfArA2

MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
sErVIÇo, sEtor 

ou sEÇÃo
02/05/2019

23 jAcI MourA dA 
sILVA 1019198 3  902.083.401-06 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017.

HosrEfguA
MAntEr grAu 

MÁXIMo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MAtErnIdAdE
17/09/2019

24 jEAnE LEItE sILVA 612239 2  498.425.101-82
AssIstEntE socIAL/

suPErVIsor AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
14/05/2019

25 joAnA ALVEs 
fErrEIrA 996765 2  881.490.301-82 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017.

HosrEfArA2
MAntEr grAu 

MÉdIo

PEdIdo dE 
rEVIsÃo dE 

grAu
24/10/2014

26 jordAnA sAntos 
sousA sILVA 1281348 1  023.474.973-32 EnfErMEIrA 017.GGHCP MAntEr grAu 

MÉdIo

MudAnÇA 
dE unIdAdE 

(ESTRUTURA)
01/02/2019

27 josELIA PErEIrA 
LIMA 602076 2  487.571.103-44

AuXILIAr dE sErVIÇos dE 
sAÚdE/suPErVIsor dE 
sunIdAdE dE coLEtA E 

trAnsfusÃo dE sAnguE

017.DIGEHE MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
27/03/2019

28
KEILLA MArIA 

sILVA PInHEIro 
do nAscIMEnto

310119 3  243.466.751-15
tÉcnIco EM LABorAtorIo/
suPErVIsor dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
HosrEfgur

MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

29
LEonIdAs 

PontEs dE 
MIrAndA

227538 3  160.442.744-20 EnfErMEIro 017.
HorEMIto

MAntEr grAu 
MÁXIMo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MÉdIcA
18/08/2019

30 LInA goMEs dA 
costA 960473 2  849.134.361-04 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017.

HorEMIto
MAntEr grAu 

MÁXIMo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MÉdIcA
05/05/2019

31
LucIAnA 

fErnAndEs do 
cArMo cuELLAr

682345 1  574.450.011-15 BIoMÉdIcA/suPErVIsor dE 
sErVIÇos oPErAcIonAIs 017.HGPDFA MAntEr grAu 

MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

32
LudIELLE 
MorEIrA 

rodrIguEs
1143417 1  016.787.311-37 EnfErMEIrA 017.

HorEMIto
MAntEr grAu 

MÁXIMo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MÉdIcA
16/09/2019

33 LuIZA sILVEIrA 
fonsEcA nEtA 55637 5  449.401.221-15 AssIstEntE dE sErVIÇos 

dE sAÚdE
017.

HorEMIto
MAntEr grAu 

MÍnIMo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MÉdIcA
15/08/2019

34
MArcILEnE 

LoPEs dourAdo 
MEndEs

670963 2  557.973.771-87
AssIstEntE dE sErVIÇos 
dE sAÚdE/suPErVIsor dE 
sErVIÇos oPErAcIonAIs

017.HRDAOB MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

35
MArgArEtE dA 
PEnHA corrEA 

BIndA
1192647 1  570.211.716-68

AssIstEntE dE sErVIÇos 
dE sAÚdE/suPErVIsor dE 
sErVIÇos oPErAcIonAIs

017.HRDAOB MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

36 MArIA AMELIA dE 
oLIVEIrA souZA 535191 1  427.717.656-91 cIrurgIÃo dEntIstA 017.

HosrEfArA2
MAntEr grAu 

MÉdIo

PEdIdo dE 
rEVIsÃo dE 

grAu
21/07/2019

37 MArIA dAs 
grAcAs dA sILVA 421318 1  334.286.971-20 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017.

cIAMcdrsc
MAntEr grAu 

MÉdIo

PEdIdo dE 
rEVIsÃo dE 

grAu
01/07/2019

38 MArIA dE nAZArE 
ALVEs guIdA 955040 1  843.584.911-20

AssIstEntE dE sErVIÇos 
dE sAÚdE/suPErVIsor dE 
sErVIÇos oPErAcIonAIs

017.
HorEMIto

MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

39
MArIA dE nAZArE 
concEIcAo dos 

sAntos
358761 2  283.439.211-00 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017.

HosrEfArA2
MAntEr grAu 

MÉdIo

PEdIdo dE 
rEVIsÃo dE 

grAu
01/02/2018

40

MArIA do 
socorro 

goncALVEs 
AIrEs

790506 2  645.431.884-20

EnfErMEIro/AssEssor 
AssIstEncIAL dE cEntro 

cIrurgIco, Pronto 
socorro, AMBuLAtorIo E 

IntErnAÇÃo

017.
HosrEfdIA

MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
16/03/2019

41

MArIA do 
socorro 
MEdEIros 
BArBosA

681584 1  572.097.314-15

fArMAcÊutIco - BIoQuIMIco/
suPErVIsor dE sErVIÇos 

HEMotErAPIcos 
rEgIonALIZAdos

017.HMRP MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
14/05/2019

42
MArIA HELIdA 

ALVEs dos 
sAntos

371893 2  294.329.298-25 EnfErMEIrA 017.
HorEMIto

MAntEr grAu 
MÁXIMo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MÉdIcA
19/05/2019

43 MArIgEIsA 
MIrAndA rIos 1202634 1  709.925.841-91

AssIstEntE dE sErVIÇos 
dE sAÚdE/suPErVIsor dE 
sErVIÇos oPErAcIonAIs

017.HGPDFA MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

44 PAtrIcIA sILVA dE 
oLIVEIrA 1055100 2  944.797.205-53 EnfErMEIrA 017.

HorEMIto
MAntEr grAu 

MÁXIMo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MÉdIcA
05/05/2019

45
PAuLA tAcIAnA 
dAs cHAgAs 

ALVEs
1011928 3  893.357.751-34

tErAPEutA ocuPAcIonAL/
suPErVIsor AssIstEncIAL - 

concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II
017.HGPDFA MAntEr grAu 

MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

46 ROSANA GLEICY 
PAIVA 572795 2  464.355.571-87 BIoMÉdIco 017.DIGEHE MAntEr grAu 

MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/05/2019

47 ROUMAYNE LOPES 
fErrEIrA 976870 2  862.482.941-00 BIoMÉdIco 017.

HosrEfArr
MAntEr grAu 

MÉdIo

rEtorno dE 
AfAstAMEnto 
PArA Estudo

19/08/2019

48 rutH dInIZ 
BrAgA dE souZA 474920 1  377.546.612-68 EnfErMEIrA 017.

HosrEfArA2
MAntEr grAu 

MÉdIo

PEdIdo dE 
rEVIsÃo dE 

grAu
27/05/2019

49
rutH goMEs 
PErEIrA dA 

sILVA
1131389 1  010.208.511-04 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017.

HorEMIto
ALtErAr PArA 

MÉdIo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MÉdIcA
25/04/2019

50 tELMA oLIVEIrA 
corsInI 376854 1  300.304.728-06

fIsIotErAPEutA/
suPErVIsor AssIstEncIAL - 

concEntrAÇÃo dE sErVIÇo II
017.HGPDFA MAntEr grAu 

MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
10/04/2019

51
THAYNA LOPES 

fErnAndEs 
ZAgo

11138432 1  009.012.571-17 fIsIotErAPEutA 017.HIPDHRS MAntEr grAu 
MÁXIMo

rEtorno 
dE LIcEnÇA 

MAtErnIdAdE
29/05/2019

52
VALErIA fEItosA 

dE sousA 
MourA

1014510 2  896.582.051-00
EnfErMEIrA/suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo I

017.
cIAMcdrsc

MAntEr grAu 
MÍnIMo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019

53
WALKIrIA sousA 

PInHEIro dos 
sAntos

117071 2  025.327.214-99
nutrIcIonIstA/

suPErVIsor AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE sErVIÇo I

017.
cIAMcdrsc

MAntEr grAu 
MÉdIo

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
15/03/2019
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PORTARIA N° 44/2019/SES/SGPES/DGP/GFPC, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu n° 319/2009, de 19 de 
outubro de 2009, publicada no doE n° 3.003, de 26 de outubro de 2009, 
que homologa os Laudos Técnicos de Insalubridade em todas as Unidades 
sob gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº. 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 3.778, que 
dispõem sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau 
da indenização por insalubridade, resolve:

Art. 1º INDEFERIR, com base na análise da Comissão de 
Insalubridade os requerimentos de concessão da Indenização Pecuniária 
de Insalubridade dos Profissionais da saúde abaixo relacionados, 
conforme disposição a seguir:

LuIZ EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

AnEXo ÚnIco À PortArIA n° 44/2019/sEs/sgPEs/dgP/gfPc, 
dE 29 dE noVEMBro dE 2019.

sEQ noME nº 
funcIonAL cPf cArgo LotAÇÃo tIPo dE 

soLIcItAÇÃo A PArtIr concLusÃo

01
ALEssAndro 

fArIAs 
PAntojA

832501 2  722.463.162-00

EnfErMEIro/
dIrEtor dE 
IntEgrAÇÃo 

MuLtIProfIssIonAL 
HosPItLAr- 

concEntrAÇÃo I

017.
dMuLtHoPIdr

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

01/02/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

02
ALInE AndrEA 

dE sousA 
sAntos

969658 4  855.683.841-34 EnfErMEIrA do 
trABALHo 017.HMRP concEssÃo 

InIcIAL 12/01/2014

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e considerando o 
art. 76, da Lei nº 1.818/2007, no 
qual estabelece que a concessão 
das indenizações pecuniárias por 
insalubridade ou periculosidade 
são observadas as s i tuações 
e s t a b e l e c i d a s  n a  l e g i s l a ç ã o 
específica.”, portanto não fará jus 
à Indenização de Insalubridade, 
conforme disposto no art. 17° da Lei 
nº. 2.670/2012.

03
ALLIson 
BArros 
sAntAnA

1032127 3  916.878.373-68 EnfErMEIro 017.HGPDFA MudAnÇA 
dE unIdAdE 03/12/2018

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

04 ALYNE NUNES 
MotA 1130684 1  009.930.351-59

EnfErMEIro/
AssEssor dE 

gABInEtE I
017.HGPDFA

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

12/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

05

AnA MArcIA 
PErEIrA 

dos sAntos 
cArnEIro

590797 6  480.116.731-49

fArMAcÊutIco- 
BIoQuIMIco/
gErEntE do 

LABorAtorIo dE 
sAÚdE PuBLIcA dE 

ArAguAInA

017.GELASPA
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

01/02/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto no 
art. 18, II da Lei nº. 2.670/2012

06 AnA PAuLA dA 
sILVA LEAL 787787 1  645.155.671-87

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
cIAMcdrsc

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

07
BEAtrIZ dE 

frEItAs 
sousA

11456442 1  010.030.781-76
AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE

017.
HosrEfArA2

concEssÃo 
InIcIAL 29/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

08
cAroLInE 
MArtIns 
goMEs

76196 1  010.065.281-64
AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE

017.
HosrEfArA2

concEssÃo 
InIcIAL 29/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

09
cELInE 

rAQuEL dE 
ArAujo LIrA

1208152 1  770.440.291-91 tÉcnIcA EM 
EnfErMAgEM 017.DILACESP concEssÃo 

InIcIAL 21/06/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

10
cHrIstIAn 
LoPEs dA 

concEIcAo
720826 1  598.530.851-00 MotorIstA 017.HMIECTD concEssÃo 

InIcIAL 14/12/2015

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

11
cLAudIo 

PErEIrA dE 
MourA

1061968 6  953.433.771-49 AuXILIAr 
AdMInIstrAtIVo 017.HGPDFA concEssÃo 

InIcIAL 12/01/2015

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e considerando o 
art. 76, da Lei nº 1.818/2007, no 
qual estabelece que a concessão 
das indenizações pecuniárias por 
insalubridade ou periculosidade 
são observadas as s i tuações 
e s t a b e l e c i d a s  n a  l e g i s l a ç ã o 
específica.”, portanto não fará jus 
à Indenização de Insalubridade, 
conforme disposto no art. 17° da Lei 
nº. 2.670/2012.

12 crIstInA 
PrEstEs 806575 1  688.282.251-49 AssIstEntE socIAL 017.SVOSP concEssÃo 

InIcIAL 15/06/2013

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

13 dIogo PAssos 
rIos 1233955 1  932.927.401-34

fArMAcÊutIco/
suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.HRDAOB
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

14

EdItH AIrEs 
goMEs dos 

sAntos 
MArocoLo

492520 2 388.888.581-72
AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
017.HMIECTD

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

28/05/2018

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

15 EdnA cArLA 
coELHo LIMA 11455411 1  625.425.243-00 AdMInIstrAdor 

HosPItALAr
017.

HosrEfAug

MudAnÇA 
dE sErVIÇo, 

sEtor ou 
sEÇÃo

24/05/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

16
EduArdo 
cArnEIro 
noBrEgA

288801 2 219.530.154-68
fIsIotErAPEutA/

AssEsor 
coMIssIonAdo II

017.
cIAMcdrsc

concEssÃo 
InIcIAL 15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

17
EnEsIA 

oLIVEIrA dA 
sILVA sAntos

612173 3  498.421.961-00

EXEcutIVo EM 
sAÚdE/suPErVIsor 

AssIstEncIAL- 
concEntrAÇÃo dE 

sErVIÇo II

017.
HosrEfArA2

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

18 ErcILIA dE 
sEnA ArAujo 1274589 1  834.105.892-87 BIÓLogo 017.DILACESP concEssÃo 

InIcIAL 27/06/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

19
fABIAnA LIMA 

VIEIrA dA 
cunHA

1037471 1  922.978.203-30

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.HIPDHRS
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

20
fELIcIEIdE 

fErrEIrA dE 
sousA

11456728 1  001.293.811-44
AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE

017.
HosrEfArA2

concEssÃo 
InIcIAL 29/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

21
fILIPE dos 

sAntos 
PErEIrA

1152483 1  022.960.791-80

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
HosrEfArA2

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

22
frAncIscA 

cArdoso dA 
sILVA ALVEs

940887 3 831.061.461-68

EnfErMEIro/
suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE 

sErVIÇo II

017.HGPDFA
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

23
GLEYME 

odEtE rAMos 
dos sAntos

1160818 1  029.151.081-70
AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
017.HGPDFA MudAnÇA 

dE unIdAdE 10/01/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012
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24
HELoIsA 

goMEs sILVA 
AguIAr

11455810 1  868.109.602-87
AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
017.HIPDHRS MudAnÇA 

dE unIdAdE 29/08/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

25

HErcIonE 
BErnArdo 
dE fArIAs 
ALEncAr

695080 1  577.654.801-20

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM/
suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
cIAMcdrsc

concEssÃo 
InIcIAL 15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

26
jAnAInA 

rodrIguEs 
ArAujo

130506 1  036.067.496-86 PsIcoLogo 017.
cIAMcdrsc

concEssÃo 
InIcIAL 07/10/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

27
jAnEtH dIAs 

MorEIrA 
ArrAEs

11149884 2 699.089.661-20
AnALIstA EM 

dEsEnVoLVIMEnto 
socIAL

017.
cIAMcdrsc

concEssÃo 
InIcIAL 15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e considerando o 
art. 76, da Lei nº 1.818/2007, no 
qual estabelece que a concessão 
das indenizações pecuniárias por 
insalubridade ou periculosidade 
são observadas as s i tuações 
e s t a b e l e c i d a s  n a  l e g i s l a ç ã o 
específica.”, portanto não fará jus 
à Indenização de Insalubridade, 
conforme disposto no art. 17° da Lei 
nº. 2.670/2012.

28
joELMA 

BArBosA dE 
MourA

1204130 1 716.156.873-00 fArMAcÊutIcA 017.
HosrEfArA2

MudAnÇA 
dE unIdAdE 18/07/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

29
jorgE LuIs 
goncALVEs 
dos sAntos

320125 2  252.178.792-20

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
HosrEfArA2

MudAnÇA 
dE sErVIÇo, 

sEtor ou 
sEÇÃo

01/04/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

30
josIAnE 

APArEcIdA 
fErrEIrA

1204904 1  726.570.739-72 AssIstEntE socIAL 017.HGPDFA MudAnÇA 
dE unIdAdE 04/04/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

31

juLIAnA MArIA 
BArBosA 

BErtHo dE 
oLIVEIrA

109384 2  021.312.394-08

EnfErMEIrA/
suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

AssuIstEncIAIs 
E dE APoIo 

dIAgnostIco E 
tErAPEutIco II

017.HIPDHRS
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

06/08/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto no 
art. 18, II da Lei nº. 2.670/2012

32
KArLA KAtIAnA 
EsPIndoLA dE 

MEnEZEs
11455942 1  649.018.313-72

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
017.SVOSP concEssÃo 

InIcIAL 01/05/2016

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

33 KArLLA dE 
souZA LuZ 1058118 1  948.740.771-53

EnfErMEIrA/
suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE 

sErVIÇo II

017.HGPDFA

MudAnÇA 
dE sErVIÇo, 

sEtor ou 
sEÇÃo

01/07/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

34

KAtIA 
ArgEntA 

dE BAstos 
rEsEndE

400418 1  320.130.941-91 AssIstEntE socIAL 017.SVOSP concEssÃo 
InIcIAL 01/05/2008

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

35

KELMANNY 
dE ALEncAr 

MorAEs 
ALVEs

74898 3  009.732.781-61

AdMInIstrAdor 
HosPItALAr/

dIrEtor 
AdMInIstrAtIVo E 

fInAncEIro

017.DAFP2HAU
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

20/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

36
LArIAnE 

AZEVEdo dE 
oLIVEIrA

11456540 1 003.714.261-54 MÉdIcA VEtErInArIA 017.DILACESP concEssÃo 
InIcIAL 02/10/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e considerando o 
art. 76, da Lei nº 1.818/2007, no 
qual estabelece que a concessão 
das indenizações pecuniárias por 
insalubridade ou periculosidade 
são observadas as s i tuações 
e s t a b e l e c i d a s  n a  l e g i s l a ç ã o 
específica.”, portanto não fará jus 
à Indenização de Insalubridade, 
conforme disposto no art. 17° da Lei 
nº. 2.670/2012.

37
LEAndro 

souZA 
AguIAr

1058967 3  949.598.381-91
AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
017.SVOSP concEssÃo 

InIcIAL 01/12/2015

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

38
LILIAn 

fErnAndEs 
dA cruZ

1019465 2  902.544.301-04 AssIstEntE socIAL 017.SVOSP concEssÃo 
InIcIAL 10/06/2012

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

39
LorEnA 

LEAndro 
BArrEIrA

824036 2  712.317.651-00 AssIstEntE socIAL 017.SVOSP concEssÃo 
InIcIAL 01/06/2013

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

40 LucELIA dA 
sILVA sousA 964200 2 851.756.761-72 AuXILIAr dE 

EnfErMAgEM 017.HOREPONA concEssÃo 
InIcIAL 23/11/2018

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e considerando a 
Cessão de Profissionais da Saúde, 
no âmbito do SUS, o pagamento 
da Indenização de Insalubridade ao 
servidor cedido, ainda que mediante 
convênio, recai sobre o cessionário, 
cabendo ao Estado tão somente 
o pagamento correspondente ao 
subsidio, conforme disposto no art. 
20, da Lei nº. 2.670/2012

42

LucIAnA 
PErEIrA 
nonAto 

MArQuEs

1113984 3  000.962.801-07 AssIstEntE socIAL 017.GAMB rEVIsÃo dE 
grAu 01/02/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

43
LudIMILA 

InEs nunEs 
PrEstEs

1236113 1  946.359.431-00 PsIcoLogo 017.SVOSP concEssÃo 
InIcIAL 09/10/2015

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

44 MAgnA ALVEs 
dA costA 72968 4  009.220.551-81

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAudE

017.
HosrEfArA2

MudAnÇA 
dE sErVIÇo, 

sEtor ou 
sEÇÃo

03/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

45
MArIA dE 

fAtIMA LoPEs 
AngottI

1189670 1  499.327.211-15

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.HOREALTO
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

26/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

46
MArIA dE 

nAZArE ALVEs 
guIdA

755040 1  843.584.911-20

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.HOREMITO
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

47
MArIA 

gorEtE MotA 
VILArIns

336509 3  266.238.113-20 AssIstEntE socIAL 017.HIPDHRS MudAnÇA 
dE unIdAdE 01/08/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

48
MArIA 

rAIMundA 
sILVA ArAujo

1043625 2  929.162.951-00 AssIstEntE socIAL 017.SVOSP concEssÃo 
InIcIAL 30/03/2015

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

49
MArIA suELMA 

BArros 
fonsEcA

973066 1 858.350.643-49

EnfErMEIrA/
suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE 

sErVIÇo II

017.HGPDFA
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

50

MArLA 
crIstInA 
BArBosA 
sAntos

949830 3  839.020.661-72 AssIstEntE socIAL 017.SVOSP concEssÃo 
InIcIAL 30/07/2014

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

51
MAurEEn 

EstELA 
duLnIK

754563 2  623.328.801-00

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
HosrEfguA

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

52
MIguEL 

dE PAuLA 
rEsEndE

344816 3  275.386.721-68

AdMInIstrAdor 
HosPItALAr/
suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.HRTCL
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

53
nAIr goMEs 

soArEs 
LAcErdA

75891 2  009.981.441-26

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.HGPDFA
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

54 PAtrIcIA LIrA 
sILVA 752268 1  621.476.763-49

EnfErMEIrA/
suPErVIsor 

AssIstEncIAL - 
concEntrAÇÃo dE 

sErVIÇo I

017.
HosrEfgur

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012
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55
rAIMundA 

MorEIrA dA 
sILVA

424319 1  336.082.021-53 tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 017.GEIM concEssÃo 

InIcIAL

01/01/2019 
A 

31/01/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

56 rogErIo sILVA 
LEItE 11145099 1 032.953.361-48

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/dIrEtor 
AdMInIstrAtIVo 
E fInAncEIro dE 
unIdAdE PortE II

017.DAFP2HMI MudAnÇA 
dE unIdAdE 01/02/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

57
rosALBA 

VALAdArEs 
noLEto

535907 1  429.547.542-49

fArMAcÊutIcA/
gErEntE dA rEdE 
LABorAtorIAL dE 

sAÚdE PuBLIcA 

017.DILACESP
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

01/01/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

58 SHIRLEY ALVES 
dA costA 665104 1 549.593.141-68

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM/
suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.HGPDFA
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

59 sILVAnIA sILVA 
dA cruZ 825510 713.294.471-15

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
HosrEfguA

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

60

soLAngE 
MArIA 

BArrEIrA 
dE oLIVEIrA 

ArAujo

1233734 1 931.904.681-68

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.HMIECTD
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

61

tErMIA 
tEIXEIrA 
PErEIrA 
MArtIns

1143662 1 016.878.471-85

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
HosrEfguA

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

62
tHIAgo 
PAuLIno 

rodrIguEs
57270 1 005.587.111-97

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.HOREPONA
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

06/04/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, II° da Lei nº. 2.670/2012

63
VALdEMAr 
PIrEs dE 
oLIVEIrA

1234722 1 937.879.362-20

EnfErMEIro/
dIrEtor dE 
IntEgrAÇÃo 

MuLtIProfIssIonAL 
HosPItLAr- 

concEntrAÇÃo II

017.
dMuHoPIIHgP

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

07/02/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, II  da Lei nº. 2.670/2012

64
VALdEtE 

rodrIguEs 
rocHA

965252 1  852.645.121-91

AuXILIAr dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
cIAMcdrsc

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

64 VAndA LABrEs 
dA sILVA 612732 1  498.480.621-49 AssIstEntE socIAL 017.SVOSP concEssÃo 

InIcIAL 06/06/2014

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

66
VAnusA 

fErrEIrA 
costA

1225308 1 883.771.991-49

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.HRDAOB
MudAnÇA 

dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

67 VILMA goMEs 
dE sousA 938753 3 829.612.551-04

AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor 
dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs

017.
HosrEfArr

MudAnÇA 
dE funÇÃo 
ou cArgo

15/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

68
WALBEr 

BAtIstA LoPEs 
junIor

1154702 1  024.698.951-38
AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE
017.HGPDFA concEssÃo 

InIcIAL 15/09/2011

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

69

WESLANY 
sAntos 
BArros 

sILVA

11146800 1  731.830.671-53
AssIstEntE dE 
sErVIÇos dE 

sAÚdE

017.
HosrEfArA2

concEssÃo 
InIcIAL 29/03/2019

INDEFERIDO - com base nas 
i n f o r m a ç õ e s  f o r n e c i d a s  n o 
reque r imen to  ( f o rmu lá r i o  de 
insalubridade), e perante a análise e 
avaliação das condições do ambiente 
de trabalho descrita no Laudo técnico 
de Insalubridade e Periculosidade, 
não fará jus à indenização de 
insalubridade, conforme disposto 
no art. 17, §1° da Lei nº. 2.670/2012

PORTARIA N° 45/2019/SES/SGPES/DGP/GFPC, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual, e;

considerando a PortArIA sEsAu n° 319/2009, de 19 de 
outubro de 2009, publicada no doE n° 3.003, de 26 de outubro de 2009, 
que homologa os Laudos Técnicos de Insalubridade em todas as Unidades 
sob gestão da secretaria de Estado da saúde;

Considerando os artigos 17 a 21, da Lei nº. 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 3.778, que 
dispõem sobre a concessão, suspensão, alteração e manutenção de grau 
da indenização por insalubridade, resolve:

Art. 1º CONCEDER, indenização pecuniária de insalubridade 
aos profissionais de saúde abaixo relacionados, conforme disposição a 
seguir:

LuIZ EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

AnEXo ÚnIco À PortArIA n° 45/2019/sEs/sgPEs/dgP/gfPc, 
dE 19 dE noVEMBro dE 2019.

sEQ noME nº funcIonAL cPf cArgo sEtor rEfErÊncIA grAu A PArtIr

01
AdELAIdE 

corrEA gALVAo 
nAscIMEnto

1081748 3  980.247.011-20 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. GAMB MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 21/05/2019

02
AdILson 
soArEs 

MAcHAdo
928980 1  821.728.701-53 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 

HosrEfArA2
concEssÃo 

InIcIAL MÁXIMo 01/09/2019

03
ALAn jorgE 
MontEIro 

sILVA
1174983 1  137.146.783-87 EnfErMEIro 017. 

HosrEfAug
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 15/07/2014

04
ALBA LucIA 

tAVArEs sousA 
MontEIro

682655 1  574.837.871-04 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. GAMB concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo 10/07/2019

05 ALEssAndro 
fArIAs PAntojA 832501 2  722.463.162-00 EnfErMEIro 017. 

cIAMcdrsc
concEssÃo 

InIcIAL MÍnIMo
05/11/2018 

A 
31/01/2019

06
ALEXAndrE 

tAdEu sALoMAo 
ABdALLA

267500 3  198.131.801-10 MÉdIco 017. 
HosrEfgur

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo

01/06/2016 
A 

11/09/2019

07
ALEXAndrE 

tAdEu sALoMAo 
ABdALLA

267500 3  198.131.801-11 MÉdIco 017. 
cIAMcdrsc

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 12/09/2019

08 ALInE souZA 
dIAs 1239082 1  961.886.851-68 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017. HGPDFA concEssÃo 

InIcIAL MÁXIMo 01/02/2019

09
AnA KEILA 
ALEncAr 

sousA
960102 1  848.813.133-04 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 

HosrEfgur
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 20/02/2019

10
AnA PAuLA 

MArQuEs dos 
sAntos

103187 2  018.409.414-30 EnfErMEIrA 017. HGPDFA concEssÃo 
InIcIAL MÍnIMo 19/09/2018

11
AnA VIrgInIA 

cArnEIro 
MEndonÇA

243751 2  179.619.125-68 EnfErMEIrA 017. SHEMO concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo

01/03/2019 
A 

08/08/2019

12
AndErson 

cArnon 
dAntAs

752396 1  622.002.833-34 fArMAcÊutIco- BIoQuIMIco 017. 
gtHEMArA

concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo 26/07/2019

13
AndrEA 

crIstInA sILVA 
do nAscIMEnto

916113 1  810.116.281-04 tÉcnIco EM LABorAtÓrIo 017. 
dILAcEsP

concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo 14/01/2019

14
AndrEZA 

AndrEAttA dE 
cAstro

1119230 1  004.120.561-86 MÉdIco 017. 
HosrEfArA2

rEtorno dE 
AfAstAMEnto 
PArA Estudo

MÁXIMo 01/03/2019

15
AngELA MArIA 
rIBEIro dIAs 

goMEs
870939 1  778.212.381-04 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017. 

HosrEfgur
concEssÃo 

InIcIAL MÁXIMo 01/03/2019

16
AnItA coELHo 
dos sAntos 

tEIXEIrA
789577 3  645.339.131-72

PsIcÓLogA/suPErVIsor dos 
sErVIÇos AssIstEncIAIs E dE APoIo 

dIgnostIco E tErAPEutIco
017. HIPDHRS

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
MÉdIo 01/05/2019

17
AntonIA 

QuIXABEIrA dA 
sILVA ALVEs

579340 2  470.483.011-04 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. GAMB MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 04/02/2019

18
BEnVIndA dA 

sILVA dE jEsus 
fErrEIrA

1190776 1  527.375.941-20 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. 
HorEPonA

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 28/03/2019

19 cAMILLA tELEs 
ALEncAr 1134973 1  012.101.181-06 EnfErMEIrA 017. 

HosrEfguA
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 15/05/2019

20
cArMEM LucIA 
dE ALcAntArA 

sILVA
1013599 2  895.222.811-15 EnfErMEIrA 017. 

HosrEfAug
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 08/10/2019

21
cLArIAnA 
MorAEs 
guErIn

1037366 2  922.816.301-10 BIoMÉdIcA 017. HIPDHRS MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 17/05/2019

22
cLAudIA 

fErrEIrA 
sAMPAIo

825648 1  713.307.201-72
AssIstEntE dE sErVIÇos dE 

sAÚdE/suPErVIsor dE sErVIÇos 
oPErAcIonAIs

017. 
HosrEfgur

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
MÍnIMo 16/03/2019

23
cLAudIA LoPEs 
VALAdArEs dE 

MorAEs
675675 1  565.615.981-72 fIsIotErAPEutA 017. 

HosrEfArA2
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 08/03/2019

24 dAIAnE tAVArEs 
dE MELo 840029 3  742.207.995-91 MÉdIco 017. 

cIAMcdrsc
concEssÃo 

InIcIAL MÉdIo 24/10/2014

25 dEnIsE soArEs 
dE LIMA 1157949 1  026.908.463-06 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017. 

HosrEfArA2
rEtorno 

dE LIP MÁXIMo 08/05/2018

26
dEusILEnE 
coELHo dE 

sousA
1238137 1  898.118.521-20 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. HGPDFA MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 09/07/2019

27 djAInA rocHA 
ArAujo 1166662 1  036.567.781-75 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. GAMB MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 01/02/2019

28
EdEILMA 

MontEIro 
BEZErrA

830620 2  718.023.201-72 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. HMIECTD concEssÃo 
InIcIAL MÁXIMo 01/08/2019

29 EdInALVA dA 
sILVA sousA 799200 1  663.300.681-00 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. GTHCP MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 01/02/2019

30
EdMArcIo 

frEIrE 
rodrIguEs

1023004 2  907.368.181-20 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 
HosrEfArA2

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 02/05/2019

31 ELIAnE PErEIrA 
dos sAntos 1235648 1  943.391.551-87 tÉcnIco EM LABorAtÓrIo 017. 

HosrEfArA2
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 16/07/2019

32
ELIsAngELA 

coELHo 
rodrIguEs

1139150 1  014.257.961-09 EnfErMEIrA 017. HGPDFA MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 01/06/2019

33
ELIZAngELA 
torrEs dos 
sAntos LIMA

1213288 1  813.725.901-53 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. 
HosrEfXAM

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 01/01/2019

34 ELoIZA dIAs 
BorgEs 945137 2  834.989.311-72 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. HIPDHRS MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 31/07/2019

35
EMAnoEL 

jorgE sAntos 
VELLoZo

942999 1  833.140.241-34 cIrurgIÃo dEntIstA 017. 
HosrEfArA2

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 05/04/2019
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36 ErIKA LEAL 
VIEIrA 755518 1  623.413.753-91 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 

HosrEfArA2
rEtorno dE 

VAcÂncIA MÁXIMo 08/07/2019

37
EVAnEIdE 

goncALVEs 
PErEIrA

45310 1  003.175.911-42 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 
HosrEfArA2

concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo 02/04/2019

38 fABIo sousA 
BArros 719940 2  598.420.831-87 MÉdIco 017. HGPDFA MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 01/08/2019

39

fABIoLA 
rodrIguEs 
dE MorAIs 

MArtIns

11157097 1  833.764.531-87 fonoAudIÓLogo 017. STCERIII MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 12/02/2019

40
fAtIMA MELo 

BorsoI 
toLEdo

601850 1  487.536.883-68 fonoAudIÓLogo 017. 
HosrEfAug

concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo 07/03/2019

41
fErnAndA 

SAYURI RABELO 
togo

1133179 1  011.132.411-44 fIsIotErAPEutA 017. HRDAOB MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 01/03/2019

42 fLAVIA dE 
souZA sEnA 679164 1  566.678.761-68 PsIcÓLogA 017. 

HorEMIto
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 12/02/2019

43 FRANCINEY 
sILVA fEItoZA 849793 1  762.826.601-06 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 

HosrEfAug
concEssÃo 

InIcIAL MÉdIo 01/08/2019

44
frAncIsco 

AssIs dE 
MAcEdo

223363 1  156.725.653-87 MÉdIco 017. HRTCL MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 01/07/2019

45 gEAnE fELIX 
rodrIguEs 1070452 1  964.341.801-44 AuXILIAr dE sErVIÇos dE sAÚdE 017. 

HosrEfArA2
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÍnIMo 14/09/2017

46
gELsILEnE 
dE souZA 
cAssIAno

1130129 1  009.601.721-06 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017. 
HosrEfArA2

rEtorno dE 
VAcÂncIA MÁXIMo 17/07/2019

47
gILMArIo 

cordEIro dA 
sILVA

218884 2  149.207.431-49 MÉdIco 017. 
HosrEfgur

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo

01/08/2018 
A 

31/05/2019

48
gILMArIo 

cordEIro dA 
sILVA

218884 2  149.207.431-49 MÉdIco 017. HRTCL MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 01/06/2019

49
gILVAnEtE 

rAMos dA sILVA 
fEItosA

1095935 2  998.109.721-72 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. 
gtHEMArA

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 23/07/2019

50 IArA BrIto 
BucAr oLIVEIrA 89634 2  508.468.411-34 EnfErMEIrA 017. 

HosrEfArA2
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÍnIMo 24/09/2019

51 IRACYARA 
BArros LEItE 345195 1  275.660.641-34 fArMAcÊutIco 017. SVOSP MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 10/07/2018

52 IsAdorA LAurIA 
gErBIs 89634 2  013.530.496-20 EnfErMEIrA 017. GTHCP MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 06/08/2019

53
IVAnA godInHo 

fErrEIrA 
fEItosA

772887 1  633.222.422-34 PsIcÓLogA 017. HIPDHRS concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo 22/07/2019

54
IVAnIZE ALVEs 

dE cAstro 
MArtIns

672753 3  560.611.291-49 PsIcÓLogA 017. HIPDHRS MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 09/09/2019

55
JACYANNE 
BEssA Von 
scHWAnEr

1289454 1  801.632.621-87 MÉdIcA 017. 
HosrEfArA2

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 01/04/2018

56 jAnInE ALVEs 
fIuZA 124798 6  030.366.216-60 fIsIotErAPEutA 017. HRDAOB MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 01/03/2019

57 jEffErson 
dIAs dE LIMA 528642 3  423.889.023-04 EnfErMEIro 017. HGPDFA concEssÃo 

InIcIAL MÁXIMo 01/08/2019

58 jonAtHAn jEAn 
VILHABA 1176986 1  219.989.028-70 fIsIotErAPEutA 017. 

HosrEfgur
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 01/05/2019

59

juLIAnA 
gErMAno dE 

cArVALHo 
goIs

79951 2  011.024.411-71 BIoMÉdIcA 017. GTL MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 23/01/2019

60
junIor 

fLAdEMIr 
ALVEs

428234 3  340.986.401-63 MÉdIco 017. 
HosrEfgur

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 29/10/2016

61 KArInA sELMA 
MotA frAncA 806162 4  686.789.245-00 MÉdIco 017. HIPDHRS MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 22/06/2019

62 KELSSYANE DA 
sILVA ALVEs 1004743 2  887.793.271-68

AuXILIAr dE EnfErMAgEM/
suPErVIsor dE sErVIÇos 

oPErAcIonAIs
017. HGPDFA

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
MÍnIMo 15/03/2019

63
KEYLLIANE 

ALVEs ALEncAr 
nEIA

844497 1  758.912.801-59 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. HMIECTD MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 10/06/2019

64

LANNY 
MIcHELLE 
MArtIns 

nAscIMEnto

11144475 1  011.087.461-79 fonoAudIÓLogo 017. HGPDFA MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 28/08/2019

65
LEonE do 

cArMo ALVEs 
LoPEs MArIAno

666030 1  550.444.336-91 fIsIotErAPEutA 017. HGPDFA MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 08/08/2019

66
LILIAnE PAuLIno 

dA cunHA 
MAgALHAEs

11456760 1  012.719.601-33 EnEfErMEIrA 017. 
cIAMcdrsc

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 24/04/2019

67
LIssAndrA 

LuZIA dutrA 
cAMILo

1152270 1  022.793.621-39 BIoLÓgo EM sAudE 017. HMIECTD MudAnÇA dE 
unIdAdE MÍnIMo 01/10/2019

68
LouZIMAr 
juVEncIo 

BIsPo
610292 1  495.621.421-91 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 

cIAMcdrsc
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 01/08/2019

69
LucIAnnA 

MIrELLE dE sA 
trABuLsI

1200046 1  667.365.103-25 EnfErMEIrA 017. 
HosrEfAug

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
MÁXIMo 01/08/2019

70
LucIEnnE 

cALdErArI 
tELEs

376064 1  299.099.372-04 fArMAcÊutIco - BIoQuIMIco 017. 
dILAcEsP

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 07/08/2019

71 MAgnA PErEIrA 
dE ArAujo 61247 1  006.190.801-08 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 

HosrEfArA2
rEtorno dE 

VAcÂncIA MÁXIMo 02/07/2019

72
MArcELo 
rIBEIro 

MILHoMEM
1289217 1  780.563.731-87 MÉdIco 017. 

HorEALto
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 01/10/2019

73
MArcos 
rEnAto 

HErrErA
320964 3  252.644.558-21 MÉdIco 017. HGPDFA MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 01/05/2019

74
MArIA cELEnE 
dIAs dA sILVA 
rodrIguEs

500978 1  394.352.451-53 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. 
HosrEfAug

concEssÃo 
InIcIAL MÁXIMo 27/05/2019

75 MArIA crIstInA 
VErAs 843705 3  758.548.301-59 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. 

HosrEfArA2
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 08/07/2019

76
MArIA dE 

fAtIMA goMEs 
dA cunHA

490596 3  388.738.181-53 EnfErMEIrA 017. GTHCP MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 28/05/2019

77

MArIA dE 
LourdEs 
PogIAM 

ALMEndro

803677 2  668.880.349-68 EnfErMEIrA 017. 
HorEALto

concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo 24/07/2018

78
MArIA ELAnIA 
fAustIno dE 

oLIVEIrA
1237322 1  952.634.031-00 fArMAcÊutIco 017. 

HosrEfArA
concEssÃo 

InIcIAL MÉdIo 06/10/2017

79
MArIA gorEtE 

dE oLIVEIrA 
sousA

512579 1  403.077.511-04 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017. 
HosrEfgur

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 01/02/2019

80
MArIA josE 
rIBEIro dE 
cArVALHo

617572 1  500.371.531-53 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 
HosrEfdIA

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 24/01/2019

81
MArIA LuZIrEnE 
LoPEs ArAujo 

rAMos
779626 7  642.456.751-87 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017. 

cIAMcdrsc
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 28/03/2019

82

MArIA 
MAZZArELo 
MontEIro 

ArAujo

11155698 1  279.040.401-15 AssIstEntE socIAL 017. 
HosrEfArA2

concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo 14/06/2014

83

MArIA rosILEnE 
goMEs dos 

sAntos 
cArVALHo

916897 3  810.618.621-00 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. DIGEHE MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 29/05/2019

84
MArIA sAntAnA 

rodrIguEs 
tAVArEs

594195 1  485.055.101-78 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. 
HosrEfArA2

concEssÃo 
InIcIAL MÁXIMo 08/01/2015

85 MArIA sousA dE 
cArVALHo 1182196 1  345.046.803-00 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. 

HosrEfArA2
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÍnIMo 31/07/2017

86
MArIA VEronIcA 

goncALVEs 
dE LIrA

570427 1  460.926.924-49 AssIstEntE socIAL 017. 
cIAMcdrsc

concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo 14/03/2019

87 MArItA MArtIns 
BArBosA 711151 1  591.433.801-82 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. 

HorEPonA
concEssÃo 

InIcIAL MÁXIMo 01/08/2019

88
MAurIcELIA 

PInto nEVEs 
BrIto

1043650 2  929.172.401-72 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. HGPDFA MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 09/04/2019

89
MInELVInA 

LoPEs PAIXAo 
sAntAnA

401046 2  320.475.761-72 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. 
HosrEfAug

rEtorno dE 
LIcEnÇA PArA 
IntErEssEs 

PArtIcuLArEs 
- LIP

MÁXIMo 30/01/2019

90
MISSIANY 

PErEIrA dos 
sAntos

1122061 1  005.572.611-98 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017. 
HorEMIto

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 14/03/2019

91 MoEMA dA 
costA BArros 985858 1  871.304.161-49 MÉdIco 017. HGPDFA MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 01/02/2019

92

MYLKA 
MAurIcIo 
MAcEdo 

uLsEnHEIMEr

1280422 1  019.698.331-22 EnfErMEIrA 017. HGPDFA MudAnÇA dE 
unIdAdE MÍnIMo 01/08/2019

93
nILson corrEA 

MAcEdo 
junIor

1196120 1  617.811.182-72 MÉdIco 017. HGPDFA MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 11/05/2017

94

PALoMA 
grAcIAno dE 

cArVALHo 
MourA

1180029 1  294.121.348-19 PsIcÓLogA 017. STCERIII MudAnÇA dE 
unIdAdE MÍnIMo 22/08/2019

95 PAtrIcIA dA 
sILVA sAntos 719230 2  597.996.922-53 EnfErMEIrA 017. 

cIAMcdrsc
concEssÃo 

InIcIAL MÁXIMo 25/04/2019

96

rEnAtA 
cArVALHo 

MurAd LEAL dA 
cunHA

577987 2  469.574.131-87 fArMAcÊutIcA 017. 
dILAcEsP

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 21/03/2019

97 rogErIo sILVA 
LEItE 11145099 1  032.953.361-48 AssIstEntE dE sErVIÇos dE sAÚdE 017. 

dAfP2HMI

MudAnÇA dE 
funÇÃo ou 

cArgo
MÍnIMo 16/09/2019

98
roMuLo 

guIMArAEs 
AndrAdE

1220861 1  858.319.801-20 MÉdIco 017. STCERIII MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 10/06/2019

99

rosAngELA 
crIstInA dA 
sILVA rEIs 

rocHA

667836 1  556.160.891-68 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017. 
HorEMIto

concEssÃo 
InIcIAL MÁXIMo 19/06/2019

100 rufIno josE 
KLug 1075993 2  973.118.049-49 cIrurgIÃo dEntIstA 017. 

HosrEfArA2
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 01/11/2015

101
sAMArA 

cArdoso 
cAVALcAntE

34736 3  000.853.661-96 EnfErMEIrA 017. HIPDHRS MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 14/05/2019

102 sILBEr cruZ dA 
MotA 467756 1  371.561.012-34 MÉdIco 017. HGPDFA MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 12/12/2018

103
soLAngE MArIA 
ALVEs dA sILVA 

ArAujo
626860 2  515.675.631-04 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 

HosrEfArA2
concEssÃo 

InIcIAL MÉdIo 02/09/2019

104
SORAYA 

rodrIguEs 
dodEro

1201220 1  696.581.371-72 nutrIcIonIstA 017. HIPDHRS concEssÃo 
InIcIAL MÉdIo 15/08/2019

105
tAnIsLEIA 

rodrIguEs dE 
ALMEIdA

1217674 1  839.184.501-04 tÉcnIcA EM EnfErMAgEM 017. 
HosrEfArA2

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 01/03/2019

106 tHAIAnA dA 
costA tEIXEIrA 11456221 1  008.175.721-20 EnfErMEIrA 017. 

HorEPonA
MudAnÇA dE 

unIdAdE MÁXIMo 29/04/2019

107

VALdIrEnE 
goncALVEs 
dE sAntAnA 
cArVALHo

583021 4  472.698.121-87 tÉcnIco EM LABorAtÓrIo 017. HRDAOB MudAnÇA dE 
unIdAdE MÉdIo 24/05/2017

108

VALErIA 
crIstInA ELIAs 

dE ALMEIdA 
AVArI

158826 3  069.672.798-66 EnfErMEIrA 017. 
HosrEfArA2

MudAnÇA dE 
unIdAdE MÁXIMo 11/03/2019

109 VALMIr sousA 
sILVA 1063162 1  954.615.311-72 AuXILIAr dE EnfErMAgEM 017. 

HosrEfArA2
rEconduÇÃo 

Ao cArgo MÁXIMo 12/07/2019

110
VIVIAnE ALVEs 

dE ArAujo 
nAscIMEnto

897787 1  800.326.991-15 EnfErMEIrA 017. 
cIAMcdrsc

concEssÃo 
InIcIAL MÁXIMo 10/06/2019

111 WELto MArtIns 
guIMArAEs 1153919 1  024.102.751-92 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. GNHGUR MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo 19/08/2019

112 WEto MArtIns 
guIMArÃEs 1153919 1  024.102.751-92 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. DIGEHE MudAnÇA dE 

unIdAdE MÉdIo
01/04/2019 

A 
18/08/2019

113
ZILdA dIAs 
AQuIno dE 

souZA
1240072 1  967.300.301-78 tÉcnIco EM EnfErMAgEM 017. HGPDFA

rEtorno dE 
LIcEnÇA PArA 
IntErEssEs 

PArtIcuLArEs 
- LIP

MÁXIMo 05/02/2019

NOTIFICAÇÃO - 89/2019/SES/NDj

Ao LABorAtorIo noVArtIs
Av. Prof. Vicente Rao, 90, Bairro Brooklin Paulista
CEP: 04706-900, São Paulo/SP
E-mail: sic.novartis@novartis.com 

Em atenção ao Processo Administrativo nº 2019/30550/001669, 
que tem como objeto a aquisição de medicamento destinado ao 
atendimento de SIMONE MENDES PAULO, conforme Termo de 
Referência nº 336/2019/SES/NDJ e ERRATA - 130/2019/SES/NDJ, 
informamos que foi realizada cotação, com envio de e-mails aos 
fornecedores e fabricantes, porém nenhum destes forneceu propostas 
em acordo com a Tabela CMED. Em razão disso, não foi possível fazer 
a aquisição do medicamento OMALIZUMABE 150 MG para atender a 
referida Paciente.

Em que pese o direito à saúde não esteja previsto expressamente 
entre os Direitos e Garantias Fundamentais, o certo é que o caput do 
artigo 5º da Constituição Federal garante o direito à vida. Óbvio que o 
direito ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via 
de consequência, o direito à saúde.

O dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da Constituição Federal, 
e é compartilhado pela União, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Portanto, a competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, é demonstrada pelo reconhecimento 
do direito à saúde como direito público subjetivo de todos e pela correlata 
obrigação em garantir e efetivar esse direito, e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos a Paciente.
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Assim sendo, por se tratar de Determinação Judicial imposta ao 
Estado do Tocantins, que fixou multa diária, bem como adoção de bloqueio 
de verbas do Estado em valor suficiente para custear o procedimento 
pleiteado pelo Paciente, sem prejuízos das sanções penais cabíveis pelo 
descumprimento de ordem judicial e omissão de socorro, e considerando 
que o empresa LABORATÓRIO NOVARTIS, fornecedor de medicamentos 
para atendimento aos Hospitais Públicos de Referência do Estado do 
Tocantins e Demandas Judiciais. 

Assim, conforme Tabela CMED, não apresentou proposta válida, 
NOTIFICAMOS a mesma para que:

a) Apresente proposta válida, ou seja, valores dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela Tabela CMED, e ainda forma de pagamento 
por Nota de Empenho, para aquisição do medicamento OMALIZUMABE 
150 MG conforme descrição abaixo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, sob pena de comunicação aos Órgãos de controle, ao 
juízo que determinou a compra dos medicamentos e de outras medidas 
administrativas e judiciais que se fizerem necessárias para aquisição do 
medicamento.

IItEM QuAntIdAdE unIdAdE dEscrIÇÃo/dEnoMInAÇÃo 
gEnÉrIcA

11. 12 sErIngA oMALIZuMABE 150 Mg

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir do Aviso de Recebimento via 
correios.

Palmas/TO, 09 de janeiro de 2020.

LuIZ EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

PROCESSO Nº: 2019.30550.006760
CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE Nº. 138/2019.
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da saúde.
CONVENENTE: Fundo Municipal de Saúde de Aragominas -TO.
cnPj do conVEnEntE: 12.616.343/0001-64.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Issam Saado 
- Viabilização ao incentivo do cofinanciamento dos componentes da 
assistência farmacêutica) visando aquisição de equipamentos e insumos 
para o Município de Aragominas-TO.
VALOR CONCEDIDO: O valor da parceria ora pactuada será de R$ 98.797,50  
(Noventa e oito mil, setecentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos), devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.303.1165.4174 
(Viabilização ao incentivo do cofinanciamento dos componentes da 
assistência farmacêutica), estando a despesa assegurada pela Nota 
de Empenho nº 2019NE09609, emitida em 10/12/2019; Fonte - 104; 
Detalhamento de Dotação: 2019DD08322; e Natureza de Despesa: 
3.3.40.41, sendo distribuídos da seguinte forma:
I - R$ 95.797,50 (noventa e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais 
e cinquenta centavos), em parcela única, para o CONVENENTE executar 
as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - R$ 3.000,00 (três mil reais), para a CONCEDENTE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela CONCEDENTE, de acordo com 
o art. 20 do Decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, respeitado 
o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações e aditivos, de 
acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: LuIZ EdgAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
ELIETE ALVES DE MELO - Prefeita do Município de Aragominas - TO.
ENEILTA ALVES DA LUZ - Secretária de Saúde do Município de 
Aragominas-TO/Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.003056.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº. 206/2019.
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Lagoa do tocantins - to.
CNPJ DO CONVENENTE: 11.622.613/0001-87.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Amélio Cayres 
- Aparelhamento dos Pontos da Rede de Atenção a Saúde), visando a 
compra de medicamento para o Município de Lagoa do Tocantins -TO.
VALOR CONCEDIDO: O valor da parceria ora pactuada será de R$ 
120.000,00 (Cento e vinte mil reais), devendo onerar o Programa de 
Trabalho: 10.302.1165.3006 (Aparelhamento dos pontos da rede de 
atenção à saúde), estando a despesa assegurada pela Nota de Empenho 
nº 2019NE10325, emitida em 18/12/2019; Fonte - 104; Detalhamento 
de Dotação: 2019DD08525; e Natureza de Despesa: 4.4.40.42, sendo 
distribuídos da seguinte forma:
I - R$ 116.400,00 (Cento e dezesseis mil e quatrocentos reais), em parcela 
única, para o conVEnEntE executar as despesas previstas no Plano 
de trabalho;
II - R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), para a CONCEDENTE 
realizar despesas com fiscalização e acompanhamento da execução do 
objeto do presente termo de colaboração, na conformidade do que dispõe 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela CONCEDENTE, de acordo com 
o art. 20 do Decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, respeitado 
o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações e aditivos, de 
acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: LuIZ EdgAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
RAIMUNDO NONATO NESTOR - Prefeito do Município de Lagoa do 
tocantins - to.
MAURO ROGÉRIO DE ALMEIDA - Secretário de Saúde do Município de 
Lagoa do tocantins - to/gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº.: 2019.30550.004145.
CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE Nº. 089/2019.
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Angico - to.
CNPJ DO CONVENENTE: 11.271.018/0001-44.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual da Deputada Valderez Castelo 
Branco - Aparelhamento da  Atenção Primária), visando aquisição de uma 
ambulância para o Município de Angico-TO.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de R$ 
149.592,60 (Cento e quarenta e nove mil quinhentos e noventa e dois 
reais e sessenta centavos), devendo onerar o Programa de Trabalho: 
10.301.1165.3004 (Aparelhamento da Atenção Primária), estando a 
despesa assegurada pela Nota de Empenho nº 2019NE08433, emitida 
em 31/10/2019; Fonte - 104; Detalhamento de Dotação: 2019DD07055; 
e Natureza de Despesa: 4.4.40.42, sendo distribuídos da seguinte forma:
I - R$ 145.092,60 (Cento e quarenta e cinco mil, noventa e dois reais e 
sessenta centavos), em parcela única, para o CONVENENTE executar 
as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), para a CONCEDENTE 
realizar despesas com fiscalização e acompanhamento da execução do 
objeto do presente termo de colaboração, na conformidade do que dispõe 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela CONCEDENTE, de acordo com 
o art. 20 do Decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, respeitado 
o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações e aditivos, de 
acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: LuIZ EdgAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
dEusdEtE BorgEs PErEIrA - Prefeito do Município de Angico - TO.
sErgIo MIrAndA LIMA - secretário de saúde do Município de Angico -TO/ 
gestor do fundo Municipal de saúde
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EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.004144.
CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE Nº. 228/2019.
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da saúde.
CONVENENTE: Fundo Municipal de Saúde de Itacajá  - TO.
CNPJ DO CONVENENTE: 11.372.183/0001-92.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Issam Saado - 
Viabilização ao incentivo do cofinanciamento do sistema da Rede de 
Atenção à saúde (RAS)), aquisição de medicamentos para a saúde do 
Município de Itacajá - TO.
VALOR CONCEDIDO: O valor da parceria ora pactuada será de R$ 
48.499,81 (Quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais 
e oitenta e um centavos), devendo onerar o Programa de Trabalho: 
10.302.1165.4175 (Viabilização ao incentivo do cofinanciamento do 
sistema da Rede de Atenção à saúde (RAS)), estando a despesa 
assegurada pela Nota de Empenho nº 2019NE10572, emitida em 
26/12/2019; Fonte - 104; Detalhamento de Dotação: 2019DD08681; e 
Natureza de Despesa: 3.3.40.41, sendo distribuídos da seguinte forma.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela CONCEDENTE, de acordo com 
o art. 20 do Decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, respeitado 
o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações e aditivos, de 
acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: LuIZ EdgAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
CLEOMAN CORREIA COSTA - Prefeito do Município de Itacajá - TO.
ROSIVÂNIA FREITAS TEIXEIRA - Secretária de Saúde do Município de 
Itacajá - TO/Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.005240.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº. 199/2019.
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Monte santo do tocantins -to. 
CNPJ DO CONVENENTE: 12.830.142/0001-65.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Nilton Franco - 
Descentralização de Ações e Serviços de Saúde), visando repasse de 
custeio da saúde para o Município de Monte Santo do Tocantins -TO.
VALOR CONCEDIDO: A parceria ora pactuada será de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), devendo onerar o Programa de Trabalho: 
10.301.1165.4030 (Descentralização de ações e serviços de saúde), 
estando a despesa assegurada pela Nota de Empenho nº 2019NE9927, 
emitida em 12/12/2019; Fonte - 104; Detalhamento de Dotação: 
2019DD08423; e Natureza de Despesa: 3.3.40.41 devendo onerar o 
Programa de Trabalho: 10.302.1165.4030 (Descentralização de ações e 
serviços de saúde); Detalhamento de Dotação: 2019DD08423; Natureza 
de despesa: 3.3.40.41.
I - R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais), em parcela 
única, para o conVEnEntE executar as despesas previstas no Plano 
de trabalho.
II - R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para a CONCEDENTE realizar 
despesas com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto 
do presente termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela CONCEDENTE, de acordo com 
o art. 20 do Decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, respeitado 
o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações e aditivos, de 
acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: LuIZ EdgAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
CLEODSON APARECIDO DE SOUSA - Prefeito do Município de Monte 
santo do tocantins - to.
LÚCIA GOMES DE SOUSA - Secretária de Saúde do Município de Monte 
santo do tocantins - to/gestora do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

PROCESSO Nº: 2019.30550.007961.
CONVÊNIO/SES/SAJ/DACC/REPASSE Nº. 158/2019.
CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Porto nacional - to.
cnPj do conVEnEntE: 11.315.054/0001-62.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Professor Júnior 
Geo - Aparelhamento dos Pontos da Rede de Atenção a Saúde), visando 
aquisição de equipamentos e insumos para o Município de Porto Nacional-TO. 
VALOR CONCEDIDO: O valor da parceria ora pactuada será de R$ 100.000,00  
(Cem mil reais), devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1165.3006 
(Aparelhamento dos Pontos da Rede de Atenção a Saúde), estando a 
despesa assegurada pela Nota de Empenho nº 2019NE09156, emitida 
em 25/11/2019; Fonte - 104; Detalhamento de Dotação: 2019DD07826; 
e Natureza de Despesa: 4.4.40.42, sendo distribuídos da seguinte forma:
I - R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), em parcela única, para o 
conVEnEntE executar as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - R$ 3.000,00 (três mil reais), para a CONCEDENTE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação 
do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo ser 
prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela CONCEDENTE, de acordo com 
o art. 20 do Decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, respeitado 
o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações e aditivos, de 
acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: LuIZ EdgAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
JOAQUIM MAIA LEITE NETO - Prefeito do Município de Porto Nacional- TO. 
ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA - Secretária de Saúde do 
Município de Porto Nacional-TO/Gestora do Fundo Municipal de Saúde

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA 
CIVIL

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019.
republicada para correção

Oficializa as deliberações da 8ª Reunião Ordinária 
do Conselho Gestor do Fundo para Modernização da 
Polícia Civil do Estado do Tocantins - FUMPOL-TO.

o consELHo gEstor do fundo PArA ModErnIZAÇÃo 
dA PoLÍcIA cIVIL - fuMPoL-to, no uso das atribuições legais 
estabelecidas pela Lei 3.046, de 16 de dezembro de 2015 e pelo Decreto 
nº 5.444, de 15 de junho de 2016, e

Considerando que o art. 3º, II, “b”, do Decreto n° 5.444, de 15 
de junho de 2016, estabelece que as deliberações do Conselho Gestor 
do FUMPOL-TO devem ser oficializadas por resolução e publicadas, na 
íntegra ou em resumo, no Diário Oficial do Estado,

rEsoLVE:

Art. 1º Publicar, em resumo, as deliberações da 8ª Reunião 
Ordinária do Conselho Gestor para Modernização da Polícia Civil do 
Estado do tocantins - fuMPoL-to, ocorrida no dia 1º/10/2019, de acordo 
com o extrato de ata, que segue em anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/TO, aos 4 dias do mês de outubro do ano de 2019.

Cristiano Barbosa Sampaio
secretário de Estado da segurança Pública

Presidente
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AnEXo ÚnIco À rEsoLuÇÃo nº 2/2019

EXTRATO DE ATA

8ª Reunião do Conselho Gestor do Fundo para Modernização da Polícia 
civil do Estado do tocantins - fuMPoL-to.
Data, Horário e Local: 1º/10/2018, das 15hs às 18hs, no Auditório da 
secretaria de Estado da segurança Pública do Estado do tocantins.

Coordenação dos trabalhos: Cristiano Barbosa Sampaio - Presidente

Presenças registradas na reunião:

• Secretário da Segurança Pública - Cristiano Barbosa Sampaio - 
Presidente

• Secretário Executivo da Segurança Pública - Servilho Silva de Paiva -

• Secretário-Executivo do Conselho Gestor do FUMPOL-TO

• Delegada Geral da Polícia Civil - Raimunda Bezerra de Souza - 
conselheira

• Superintendente da Polícia Científica - Nelsiane Martins Parente Azevedo 
- conselheira

• Superintendente de Administração e Finanças - Sandro da Paixão 
silva - conselheiro

• Diretor da Escola Superior de Polícia - Ronie Augusto Rodrigues Esteves 
- conselheiro

• Diretor de Inteligência e Estratégia - Ênio Walcacer de Oliveira Filho - 
conselheiro

• Representante indicado pelo Sinpol-TO - Ubiratan Rebelo do Nascimento 
- conselheiro;

• Representante indicado pelo Sindiperito -TO - Sílvio Marinho Jaca - 
conselheiro.

Membro ausente:

• Representante indicado pelo Sindepol - TO - Mozart Manuel Macedo 
Felix - Conselheiro - ausência não justificada;

cargo vago

• Corregedor-Geral de Polícia 

servidores presentes na reunião:

Marcelo Santos Falcão Queiroz, Superintendente de Segurança Integrada, 
Mariana Rodrigues da Silva, Diretora de Políticas de Segurança, 
Georgiana Ferreira Ramos, Diretora de Medicina Legal, Camille Fane 
Oliveira Lima Bilharinho, Escrivã de Polícia, Marcos Aurélio Jácome Sousa, 
Perito Oficial e Giuliano Brito Cunha, Assessor da Superintendência da 
Polícia Científica.

ordEM do dIA:

1. Abertura dos trabalhos pelo Presidente do conselho gestor 
do Fundo para Modernização da Polícia Civil - FUMPOL-TO;

2. Apreciação de expedientes remetidos à Secretaria Executiva;

3. Apreciação dos projetos recebidos pela Secretaria Executiva;

4. outros assuntos de interesse do conselho.

dELIBErAÇÕEs:

1) Deliberou-se, aprovando por unanimidade:

o arquivamento dos Processos nº 1405/2018; nº 1414/2018 e 
nº 1409/2018;

a complementação financeira na ordem de R$ 24.000,00, para 
continuidade dos Processos nºs 2018/3100/1407 e 2018/3100/1507;

a revogação da Resolução nº 002/2018, que dispõe sobre o 
Plano Anual de Destinação para o exercício de 2019;

2) Deliberou-se, aprovando, por unanimidade, os seguintes 
projetos:

Projeto nº 003/2019 - Objeto: Aquisição de microscópio trinocular 
para laboratório de biologia forense - Valor: R$ 41.440,00;

Projeto nº 004/2019 - Objeto: Aquisição de freezers biomédicos 
e cromatógrafo gasoso com detecção de FID - Valor: R$ 586.000,00

Projeto nº 005/2019 - Objeto: Manutenção do sistema de 
cromatografia gasosa - Valor: R$ 90.312,00;

Projeto nº 006/2019 - Aquisição de Instrumentais para sala de 
Necropsia - Valor: R$ 141.520,00 -  com execução condicionada à hipótese 
de superávit de arrecadação;

Projeto nº 007/2019 - Objeto: Estruturação do laboratório de 
Necropapiloscopia II - Valor: R$ 10.078,94;

Projeto nº 008/2019 - Objeto: Construção de MORGUE na cidade 
de Araguaína - Valor: R$ 50.759,20;

Projeto nº 009/2019 - Objeto: Aquisição de equipamentos para 
seção especializada de antropologia forense e odontologia legal - Valor: 
R$ 46.326,74;

Projeto nº 010/2019 - Objeto: Aquisição de armários e cofres 
para guarda de vestígios - Valor: R$ 78.750,00;

Projeto nº 011/2019 - Objeto: Equipamentos para atender o 
núcleo de seção de computação forense - Valor: R$ 280.000,00;

Projeto nº 012/2019 - Objeto: Aquisição de câmara frigorífica - 
Valor: R$ 131.000,00;

Projeto nº 013/2019 - Objeto: Academia Itinerante 2020 - Valor: 
R$ 389.570,00;

Projeto nº 014/2019 - Objeto:  Implementação do Projeto 
“Flagrante Audiovisual” - Valor: R$ 138.000,00;

Projeto nº 015/2019 - Objeto: Aquisição de uniformes, carteiras 
funcionais e distintivos, computadores e bebedouros - Valor: R$ 1.235.008,80,  
sendo que a execução da aquisição de bebedouros ficou condicionada à 
hipótese de superávit de arrecadação;

Projeto nº 016/2019 - Objeto: Projeto para modernização do Parque 
Tecnológico da Diretoria de Inteligência da SSP-TO - Valor: R$ 162.500,00,   
com execução condicionada à hipótese de superávit de arrecadação; 

O presente extrato é cópia fiel da Ata aprovada e assinada pelos 
membros do Conselho Gestor do FUMPOL-TO, no dia 1º/10/2019, durante 
a 8ª reunião ordinária do referido Conselho. 

Cristiano Barbosa Sampaio
secretário de Estado da segurança Pública

Presidente

CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA CORREGEPOL Nº 092/2019, 
DE 05 DE DEzEMBRO DE 2019.

Arquiva Sindicância Administrativa em virtude da 
ocorrência da Prescrição e dá outras providências.

o corrEgEdor-gErAL dE PoLÍcIA cIVIL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 113, III da Lei 3.461, de 25 de abril 
de 2019 (Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins);

CONSIDERANDO os Autos de Sindicância Administrativa nº 
057/2017, instaurada por intermédio da Portaria nº 078/2017CGPC/TO, de 
31 de outubro de 2017, para apurar a conduta do Policial Civil identificado 
pela matrícula nº 928553-1, em razão da prática da transgressão disciplinar 
tipificada no artigo 92, inciso I, alínea “a” c/c artigo 91, inciso X da Lei nº 
1.654/2006 (Lei 3.461/2019 artigo 96, inciso XXIX).
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CONSIDERANDO o Relatório do Corregedor Adjunto (fls. 
136/143), o qual manifestou pelo Arquivamento dos Autos, em razão da 
impossibilidade de prosseguir com a apuração da sanção disciplinar, tendo 
em vista a ocorrência da prescrição da ação disciplinar, nos termos do 
artigo 118 da Lei nº 3.461/2019 (Estatuto dos Servidores da Polícia Civil 
Estado do Tocantins), que dispõe de prazos de prescrição mais benéficos 
ao sindicado.

consIdErAndo o dEsPAcHo dE juLgAMEnto/gAB/
CORREGEPOL Nº 091/2019 (fls.145), o qual acolheu a sugestão do 
Corregedor Adjunto de Polícia;

rEsoLVE:

Art. 1º Determinar o ARQUIVAMENTO dos Autos de Sindicância 
Administrativa nº 057/2017, instaurada por intermédio da Portaria nº 
078/2017CGPC/TO, de 31 de outubro de 2017.

Art. 2º Determinar o encaminhamento da cópia à Gerência de 
Gestão de Pessoas, para as anotações cabíveis e publicação no Diário 
Oficial do Estado.

Art. 3º Determinar remessa a Delegacia de Assuntos Internos 
- dAI para continuidade das investigações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Registre-se, publique-se e intime-se.

Art. 6º Após, arquive-se.

cuMPrA-sE.

Palmas - TO, 05 de Dezembro de 2019.

ronAn ALMEIdA souZA
Corregedor-Geral de Polícia em exercício

PORTARIA CORREGEPOL Nº 094/2019,
DE 16 DE DEzEMBRO DE 2019.

o corrEgEdor-gErAL dE PoLÍcIA cIVIL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 113, III da Lei 3.461 de 25 de abril 
de 2019 (Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Tocantins).

CONSIDERANDO os Autos de Sindicância Administrativa nº 
036/2018, instaurada por intermédio da Portaria nº 56/2018-CGPC/TO, de 
21 de junho de 2018, para apurar a conduta do Policial identificado pela 
matrícula nº 113120-4 em razão da prática da transgressão disciplinar 
tipificada no artigo 92, inciso IV alínea “v” da Lei nº 1.654/2006.

CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo do Corregedor 
Adjunto (fls. 306/317), o qual manifestou pela aplicação da sanção de 
susPEnsÃo, observando os artigos nº 114, 115 e 116 da Lei nº 3.461, 
de 25 de abril de 2019 (Novo Estatuto dos Policiais Civis do Estado do 
Tocantins);

consIdErAndo o dEsPAcHo dE juLgAMEnto/gAB/
CORREGEPOL Nº 095/2019 (fls. 319/321) deste subscritor, o qual acolheu 
o parecer do Corregedor Adjunto;

rEsoLVE:

Art. 1º Aplicar a sanção disciplinar de SUSPENSÃO de 28 (vinte 
e oito), dias ao servidor policial identificado pela matrícula nº 113120-4 pela 
prática da transgressão disciplinar prevista no artigo 92, inciso IV alínea 
“v” da Lei nº 1.654/2006, com prejuízo do vencimento proporcional aos 
dias de suspensão, sendo o servidor afastado de suas funções;

Art. 2º Dê-se ciência ao servidor através da Corregedoria 
Adjunta, fornecendo cópias à Gerência de Gestão de Pessoas, para as 
anotações cabíveis e publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Registre-se, publique-se e intime-se.

cuMPrA-sE.

Palmas, 16 de dezembro de 2019.

ronAn ALMEIdA souZA
corregedor-Geral de Polícia em exercício

AGETO

ORDEM DE SERVIÇO

 A PrEsIdEntE dA AgEto, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 42, Parágrafo 1º Inciso IV, da constituição do 
Estado e pelo ATO nº 1.970 – DSG de 13 de agosto de 2019, autoriza a 
empresa CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, a dar início ao SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
dE rodoVIAs EstAduAIs do EstAdo do tocAntIns, referente 
ao contrato 026/2019.

Esta Ordem de Serviço passa a vigorar a partir de 08 de janeiro 
de 2020.

juLIAnA PAssArIn
Presidente - respondendo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2018/38960/001328.
contrato nº 009/2019
Primeiro Termo de Aditamento 
contratante: AgÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E oBrAs 
- AgEto
contratada: consÓrcIo crEMA PArAÍso.
Objeto: Alteração da Cláusula 13, Subcláusula 13.8 do contrato em 
epígrafe, referente a execução das obras de reabilitação e manutenção 
da malha rodoviária estadual pavimentada, referente ao Lote 08 (Regional 
1 e 7 - Porto Nacional e Paraíso), no âmbito do subcomponente CREMA 
2ª etapa do PDRIS, financiado pelo Acordo de Empréstimo nº 8185-0 BR, 
do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Data da assinatura: 19 de novembro de 2019.
signatários: juliana Passarin - representante da contratante
josé clair tostes sanábio - representante da contratada.

DETRAN

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/GGDP/Nº 1157/2019.

conceder férias suspensa a servidor.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42, §1º, da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 2.513 - NM, de 22 de novembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.489.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, e de acordo com disposto no art. 86, parágrafo único da Lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1° CONCEDER, (23) dias de férias no período de 06/01/2020 
a 28/01/2020, para a servidora CLEIDIANE DA SILVA VERAS E SILVA, 
nº funcional: 11554622-1, referente ao período aquisitivo de 01/11/2017 
a 31/10/2018, prevista para o período de 02/05/2019 a 31/05/2019, 
interrompida através PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/GGDP/N° 
422/2019 de 09/05/2019, publicada no d.o.E. nº 5.359, de 16/05/2019.

GABINETE DO PRESIDENTE DO DETRAN/TO, em Palmas - TO,  
aos 16 dias do mês de dezembro de 2019.

cLÁudIo ALEX VIEIrA
Presidente do dEtrAn/to

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/GGDP/Nº 01/2020.

conceder férias suspensa a servidor.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42, §1º, da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 2.513 - NM, de 22 de novembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.489.
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consIdErAndO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, e de acordo com disposto no art. 86, parágrafo único da Lei 
1.818 de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1° CONCEDER, (30) dias de férias no período de 06/01/2020 
a 04/02/2020, para o servidor gEIsIVALdo AMorIM PInto XAVIEr, 
nº funcional: 1278177-1, referente ao período aquisitivo de 14/03/2018 
a 13/03/2019, prevista para o período de 02/07/2019 a 31/07/2019, 
suspensas através da PortArIA/dEtrAn/gAB/PrEs/ggdP/n° 
679/2019 de 29/07/2019, publicada no D.O.E. nº 5.422, de 19/08/2019.

GABINETE DO PRESIDENTE DO DETRAN/TO, em Palmas - TO,  
aos 02 dias do mês de janeiro de 2020.

cLÁudIo ALEX VIEIrA
Presidente do dEtrAn/to

IGEPREV

PORTARIA N° 1873, DE 13 DE DEzEMBRO DE 2019.
republicada para correção

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada Maria Edileuza Ribeiro Nunes.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5°, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda Constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada MARIA EDILEUZA RIBEIRO 
NUNES, CPF n° 388.660-801-87, matrícula nº 489934/3, Professor da 
Educação Básica, Nível II, Referência D, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro do Magistério, com lotação na Secretaria de 
Educação, Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, calculado de forma integral, no valor de R$ 5.544,75,  
reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.207244P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 1882, DE 17 DE DEzEMBRO DE 2019.
republicada para correção

Dispõe sobre a Transferência para a Reserva 
Remunerada da segurada Valdenísia Ribeiro de 
carvalho Maciel.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e 
II, §1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 68, III, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, I, e 81, §§1° e 2°, o art. 85, VI, §3°, I, “a” e “b”, III e IV; bem 
como os arts. 121, I e 122, II, da Lei Estadual n° 2.578/2012;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1°, da 
Constituição Federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º TRANSFERIR para a Reserva Remunerada a segurada 
VALDENÍSIA RIBEIRO DE CARVALHO MACIEL, CPF n° 617.663.301-00, 
matrícula nº 744132/3, na Graduação de Primeiro Sargento, Referência F,  
carga horária 180 horas, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares, com lotação na Polícia Militar do Estado do Tocantins, com 
benefício calculado de forma integral, na ordem de R$ 9.743,69, reajustado 
por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo nº 
2019.16.208207P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 1898, DE 13 DE DEzEMBRO DE 2019.
republicada para correção

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
do segurado nelson rodrigues ferreira.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1°; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de outubro 
de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado nELson rodrIguEs 
FERREIRA, CPF n° 212.697.771-49, matrícula nº 277736/1, no cargo 
de Técnico em Extensão Rural, Padrão V, Referência I, carga horária 
180 horas, pertencente ao Quadro de Profissionais de Extensão Rural 
do Estado do Tocantins, com lotação no Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Estado do Tocantins, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição, calculado de forma integral, no valor de R$ 
5.867,09, reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que 
consta do processo nº 2019.04.207568P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 1907, DE 17 DE DEzEMBRO DE 2019.
republicada para correção

Dispõe sobre a Transferência para a Reserva 
Remunerada do segurado Adão Dias Carvalho Filho.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e 
II, §1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

CONSIDERANDO o que estabelece: o art. 68, III, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, I, e 81, §§1° e 2°; o art. 85, VI, §3°, I, “a” e “b”, III e IV; os 
arts. 121, I, e 122, I; todos da Lei Estadual n° 2.578/2012;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1°, da 
constituição federal de 1988;
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rEsoLVE:

Art. 1º TRANSFERIR para a Reserva Remunerada o segurado 
ADÃO DIAS CARVALHO FILHO, CPF n° 391.686.031-34, matrícula nº 
498893/1, na Graduação de Subtenente, Referência J, carga horária 180 
horas, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares, com lotação na 
Polícia Militar do Estado do Tocantins, com benefício calculado de forma 
integral, na ordem de R$ 13.888,01, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano Financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por Lei, com base no que consta do processo nº 2019.16207465P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 1909, DE 17 DE DEzEMBRO DE 2019.
republicada para correção

Dispõe sobre a Transferência para a Reserva 
Remunerada do segurado Félix Correia  Guimarães.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “b”; 
no art. 55, parágrafo único; nos arts. 56 e 57; no art. 59 e no art. 75, I e 
II, §1º e §2º, I e II, “b”, todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

CONSIDERANDO o que estabelece: o art. 68, III, “g”, “h”, item 
1; os arts. 80, I, e 81, §§1° e 2°; o art. 85, VI, §3°, I, “a” e “b”, III e IV; os 
arts. 121, I, e 122, I; todos da Lei Estadual n° 2.578/2012;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §1°, da 
Constituição Federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º TRANSFERIR para a Reserva Remunerada o segurado 
FÉLIX CORREIA  GUIMARÃES, CPF n° 412.595.483-68, matrícula nº 
516603/1, na Graduação de Subtenente, Referência I, carga horária 180 
horas, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares, com lotação na 
Polícia Militar do Estado do Tocantins, com benefício calculado de forma 
integral, na ordem de R$ 13.226,67, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano Financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por Lei, com base no que consta do processo nº 2019.16.208319P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 1929, DE 19 DE DEzEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto de 
renda e contribuição Previdenciária da segurada Ivani 
Isabel da silva Lopes.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 14, IV e no art. 52, §2°, da 
Lei n° 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XIV, da Lei federal nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “b”, do Decreto Federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, §1º, da Lei Federal nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995 e no art. 40, §21, da Constituição 
Federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º CONSIDERAR, a partir de 13 de julho de 2018, os 
proventos da segurada IVAnI IsABEL dA sILVA LoPEs, cPf n° 
451.431.531-15, aposentada por meio da Portaria n°0401/2013 AP, de 2 
de maio de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado n° 3872, de 10 
de maio de 2013, isentos do Imposto de Renda - Pessoa Física, e da 
Contribuição Previdenciária até o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com base no 
que consta do processo nº 2019.45.1005005PA.

Art. 2º EstABELECER que o segurado deverá ser submetido 
à avaliação médica pericial no prazo de 5 (cinco) anos, a contar de a 13 
de julho de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 13 de julho de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 1939, DE 19 DE DEzEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto de 
Renda e Contribuição Previdenciária à pensionista 
Maria Dias Wanderley.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 14, IV e no art. 52, §2°, da 
Lei n° 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XXI, da Lei federal nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “c”, do Decreto Federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, §1º, da Lei Federal 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e no art. 40, §21 da Constituição 
Federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º consIdErAr, a partir de 1 de dezembro de 2018, o 
benefício da pensionista MARIA DIAS WANDERLEY, CPF n° 188.576.711-00,  
cuja pensão foi concedida por meio da Portaria n°110/PE, de 16 de 
agosto de 2011, publicada no Diário Oficial do Estado n° 3459, de 2 
de setembro de 2008, retificada pela Portaria n° 775/RET, de 11 de 
outubro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado n° 3.991, de 25 
de outubro de 2013, isento do Imposto de Renda - Pessoa Física, e da 
Contribuição Previdenciária até o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com base no 
que consta do processo nº 2019.45.803795PA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 1 de dezembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 1940, DE 20 DE DEzEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto 
de renda e contribuição Previdenciária da segurada 
Maria Eugenia Adamoglu Jelincic Mendonça.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 14, IV e no art. 52, §2°, da 
Lei n° 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XIV, da Lei federal nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “b”, do Decreto Federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, §1º, da Lei Federal 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e no art. 40, §21 da constituição 
Federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º CONSIDERAR, a partir de 09 de março de 2017, 
os proventos da segurada MArIA EugEnIA AdAMogLu jELIncIc 
MENDONÇA, CPF n° 318.579.304.87, aposentada por meio da Portaria n° 
149/AP, de 17 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado 
n° 4822, de 9 de março de 2017, isentos do Imposto de Renda - Pessoa 
Física, e da Contribuição Previdenciária até o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
com base no que consta do processo nº 2019.45.904515PA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de março de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente
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PORTARIA N° 25, DE 7 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial da segurada janete 
saraiva ferreira Mendes.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59; e no art. 75, I e II, §1º, §2º, I, e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §4°, II, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 1°, II, “b”, da Lei Complementar 
Federal n° 51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada JANETE SARAIVA FERREIRA 
MENDES, CPF n° 374.666.232-04, matrícula nº 470410/1, Agente 
de Necrotomia, 3ª Classe, Referência F, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro Permanente da Polícia Civil, com lotação na 
Secretaria da Segurança Pública, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
Especial, calculado de forma integral, no valor de R$ 9.024,67, reajustado 
por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo nº 
2019.04.206691P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 29, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição à segurada Cannaãn Milhomens de 
sousa.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1371/2019/GASEC, 
de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado n° 5.453, 
de 1° de outubro de 2019;

CONSIDERANDO a manifestação Jurídica da Douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “SPA” n° 1495, de 
04 de novembro de 2019, aprovado pelo Despacho “SCE/GAB” n° 2465, 
de 06 de novembro de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria n° 314/2018/GECORE/AP/SGD, 
de 05 de março de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado n° 5.068, 
de 09 de março de 2018, em relação à segurada CANNAÃN MILHOMENS 
DE SOUSA, CPF n° 450.385.701-00, apenas para considerar os proventos 
correspondentes ao Padrão IX, Referência K, do cargo de Assistente 
Administrativo, com base no que consta dos autos nº 2018.04.01694R1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de março de 2018.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 37, DE 7 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada Suely Gouveia Morelato.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda Constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada SUELY GOUVEIA MORELATO, 
CPF n° 888.066.778-53, matrícula nº 1005103/2, Professor da Educação 
Básica, Nível II, Referência C, carga horária 180 horas, pertencente 
ao Quadro do Magistério, com lotação na Secretaria de Educação, 
Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, calculado de forma integral, no valor de R$ 5.330,63, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.207059P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 39, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a ret i f icação do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Por Tempo de Contribuição 
à segurada Maria da Gloria Lasara Iron.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I e II, §1° e §2°, I e II, 
“a”, da Lei Estadual n° 1.614, de 04 de outubro de 2005

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração de rever 
seus próprios atos eivados de vício;

rEsoLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº. 16/AP, de 20 de janeiro de 
2009, publicada no Diário Oficial nº. 2.819, de 22 de janeiro de 2009, 
que concedeu à segurada MARIA DA GLÓRIA LASARA IRON, CPF n° 
186.834.101-10, matrícula nº 100579/1, Professor da Educação Básica, 
Nível II, Referência “B”, carga horária de 180 horas, pertencente ao 
Quadro do Magistério, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, 
calculado de forma integral, reajustado por paridade e custeado pelo 
Plano Financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por 
Lei, com base no que consta do processo nº 2009.04.0260P, a fim de:

I - CONSIDERAR a fundamentação contida: no art. 17-A, I; no 
art. 26, I, “a”, item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 
56 e 57; no art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei 
Estadual nº 1.614, de 04 de outubro de 2005; as disposições contidas no 
art. 40, §5° da Constituição Federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda 
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 40, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a ret i f icação do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Por Tempo de Contribuição 
à segurada Maria Milhomem de Andrade.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I e II, §1° e §2°, I e II, 
“a”, da Lei Estadual n° 1.614, de 04 de outubro de 2005
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CONSIDERANDO o poder-dever da Administração de rever 
seus próprios atos eivados de vício;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº. 202/AP, de 02 de abril de 
2014, publicada no Diário Oficial nº. 4.120, de 06 de maio de 2014, 
que concedeu à segurada MARIA MILHOMEM DE ANDRADE, CPF n° 
136.793.331-53, matrícula nº 212950/1, Professor Normalista, Nível II, 
Referência “C”, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro do 
Magistério, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, calculado de 
forma integral, reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, 
em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que 
consta do processo nº 2014.04.1093P, a fim de:

I - CONSIDERAR a fundamentação contida: no art. 17-A, I; no 
art. 26, I, “a”, item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 
56 e 57; no art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei 
Estadual nº 1.614, de 04 de outubro de 2005; as disposições contidas no 
art. 40, da Constituição Federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda 
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 41, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial da segurada 
Lucivânia Barbosa Marinho.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59; e no art. 75, I e II, §1º, §2º, I, e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §4°, II, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 1°, II, “b”, da Lei Complementar 
Federal n° 51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada LUCIVÂNIA BARBOSA 
MARINHO, CPF n° 499.264.201-25, matrícula nº 615988/2, Agente de 
Polícia, Classe III, Referência L, carga horária de 180 horas, pertencente 
ao Quadro Permanente da Polícia Civil, com lotação na Secretaria da 
Segurança Pública, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial, 
calculado de forma integral, no valor de R$ 16.863,52, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo nº 
2019.04.206959P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 42, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por 
Morte do ex-segurado Marcos rogério Aires Manduca.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 9º, I e II, §5º, I; no art. 17-
A, I; no art. 26, II; nos art. 37, III e IV, “a”; 37-A, II e IV, “a”; 38; no art. 54, 
§2°; nos arts. 56, I e II, e 57; e no art. 75, I, II, §§1° e 2º, I, II, “c”; todos 
da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005 e no art. 68, IV, da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 42, §2°, da 
Constituição Federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER, a partir de 25 de agosto de 2019, à 
companheira IZABEL ALVES DA SILVA AIRES MANDUCA, CPF n° 
823.891.281-49, nascida em 22/08/1975, e aos filhos EMILY EMANUELY 
dos sAntos AIrEs MAnducA, cPf n° 053.399.321-09, nascida 
em 20/04/2004, MARCOS ROGÉRIO AIRES MANDUCA FILHO, CPF 
n° 053.399.551-50, nascido em 14/12/2005, YASMIM CRISTYAN 
DOS SANTOS AIRES MANDUCA, CPF n° 100.068.231-57, nascida 
em 11/01/2012, IZABELA VITÓRIA ALVES AIRES MANDUCA, CPF n° 
099.917.681-14, nascida em 02/07/2015 e MARIZA VALENTINA ALVES 
AIRES MANDUCA, CPF N° 099.917.471-17, nascida em 08/09/2016, 
o benefício de Pensão por Morte do ex-segurado MARCOS ROGÉRIO 
AIRES MANDUCA, CPF n° 761.428.501-82, Matrícula n° 848375/1, 
Segundo Tenente, Referência G, com carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro de Oficiais de Administração, com lotação na 
Polícia Militar do Estado do Tocantins, com base no que consta do 
processo nº 2019.07.208274P.

Art. 2º Fixar o benefício no valor correspondente a 100% do 
subsídio percebido pelo ex-segurado na data do óbito, na ordem de R$ 
14.548,86, com distribuição das cotas da seguinte forma:

I - IZABEL ALVES DA SILVA AIRES MANDUCA, em caráter 
vitalício - 16,67% entre 25/08/2019 e 19/04/2025, 20% entre 20/04/2025 a 
13/12/2026, 25% entre 14/12/2026 e 10/01/2033, 33,33% entre 11/01/2033 
e 01/07/2036, 50% entre 02/07/2036 e 07/09/2037 e 100% a partir de 
08/09/2037.

II - EMILY EMANUELY DOS SANTOS AIRES MANDUCA, em 
caráter temporário - 16,66% entre 25/08/2019 e 19/04/2025.

III - MARCOS ROGÉRIO AIRES MANDUCA FILHO, em 
caráter temporário - 16,66% entre 25/08/2019 e 19/04/2025 e 20% entre 
20/04/2025 a 13/12/2026.

IV - YASMIM CRISTYAN DOS SANTOS AIRES MANDUCA, em 
caráter temporário - 16,67% entre 25/08/2019 e 19/04/2025, 20% entre 
20/04/2025 a 13/12/2026 e 25% entre 14/12/2026 e 10/01/2033.

V - IZABELA VITÓRIA ALVES AIRES MANDUCA, em caráter 
temporário - 16,67% entre 25/08/2019 e 19/04/2025, 20% entre 20/04/2025 
a 13/12/2026, 25% entre 14/12/2026 e 10/01/2033, e 33,33% entre 
11/01/2033 e 01/07/2036.

VI - MARIZA VALENTINA ALVES AIRES MANDUCA, em 
caráter temporário - 16,67% entre 25/08/2019 e 19/04/2025, 20% entre 
20/04/2025 e 13/12/2026, 25% entre 14/12/2026 e 10/01/2033, 33,33% 
entre 11/01/2033 e 01/07/2036 e 50% entre 02/07/2036 e 07/09/2037.

Art. 3º O benefício será custeado pelo Plano Financeiro e 
reajustado pela PARIDADE.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 25 de agosto de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 43, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por 
Morte da ex-segurada Zoé cerqueira santos.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 9º, I, §5º, I; no art. 17-A, I; 
no art. 26, II; no art. 36, I, “a”; nos art. 37, I; 37-A, IV, “a” e 38; no art. 54;  
nos arts. 56, I e II, e 57; §1°, I, §3°; e no art. 75, I e II, e §1°e §2º, I e II, 
“c”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 40, §2°, §7°, 
I, e §8º, da Constituição Federal de 1988, na Emenda Constitucional n° 
41/2003 e na Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004;
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rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER, a partir de 04 de julho de 2019, ao cônjuge 
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, CPF n° 242.092.791-53, nascido em 
15/10/1937, o benefício de Pensão por Morte da ex-segurada ZOÉ 
CERQUEIRA SANTOS, CPF n° 025.240.821-72, benefício nº 0004308, 
aposentada no cargo de Professor Normalista, Nível I, Referência D, com 
carga horária de 180 horas, do Quadro do Magistério, com lotação na 
Secretaria Educação, Juventude e Esportes, com base no que consta do 
processo nº 2019.07.207624P.

Art. 2° ESTABELECER como representante legal do pensionista, 
a curadora legalmente constituída nos autos ZOELMA MARIA DE 
CERQUEIRA SANTOS PAZ, CPF n° 779.534.871-87.

Art. 3º Fixar o benefício, em caráter vitalício, no valor 
correspondente a 100% dos proventos percebidos pela ex-segurada na 
data do óbito, ficando o benefício a ser pago na ordem de R$ 2.557,74.

Art. 4º O benefício será custeado pelo Plano Financeiro e 
reajustado pelo RPPS-TO.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 04 de julho de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 44, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada Eusamá Ribeiro Noleto.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1°; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de outubro 
de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada EUSAMÁ RIBEIRO NOLETO, 
CPF n° 262.718.771-68, matrícula nº 331251/1, no cargo de Professor 
Assistente A, Nível III, Referência B, carga horária 180 horas, pertencente 
ao Quadro do Magistério, com lotação na Secretaria de Educação, 
Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, calculado de forma integral, no valor de R$ 4.262,25, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.208366P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 45, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade 
da segurada Antônia Lopes da costa.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 4; no art. 35, I, II e IV; no art. 50, §§13, 14 e 15; no art. 54; nos arts. 
56 e 57; no art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei 
Estadual nº 1.614/2005;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 40, §1°, III, “b”, 
§§2°, 3°, 8° e 17 da Constituição Federal de 1988; no art. 1° da Emenda 
constitucional n° 41/2003 e no art. 1°, e respectivos parágrafos da Lei 
federal n° 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada ANTÔNIA LOPES DA COSTA, 
CPF n° 772.261.861-87, matrícula nº 862438/3, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Padrão IV, Referência G, carga horária de 180 horas, pertencente 
ao Quadro Geral de Servidores do Poder Executivo, com lotação na 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, calculado de forma 
proporcional a 22 anos, 04 meses e 25 dias, aplicado sobre o valor da 
média aritmética simples, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos 
por Lei, com base no que consta do processo nº 2019.02.206987P.

Art. 2° A média aritmética simples encontrada no valor de 
R$ 1.486,87, gera um benefício a ser pago na ordem de R$ 1.110,06, 
reajustado pelo RPPS-TO e custeado pelo Plano Financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 46, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada Ana nunes da silva.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda Constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada ANA NUNES DA SILVA, CPF n° 
292.580.301-68, matrícula nº 371133/4, Assistente Administrativo, Padrão V,  
Referência L, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro 
Geral de Servidores do Poder Executivo, com lotação na Secretaria de 
Cidadania e Justiça, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, calculado de forma integral, no valor de R$ 4.856,41, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.208563P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 47, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
do segurado ubiratan Vicentine Parreiras.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda Constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003;
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rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado uBIrAtAn VIcEntInE 
PARREIRAS, CPF n° 099.713.351-15, matrícula nº 184280/4, Professor 
da Educação Básica, Nível II, Referência D, carga horária 180 horas, 
pertencente ao Quadro do Magistério, com lotação na Secretaria de 
Educação, Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição, calculado de forma integral, no valor de R$ 
5.544,75, reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que 
consta do processo nº 2018.04.204164P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 49, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada regina neta de oliveira.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 34, I, II e IV; no art. 50; no art. 54; nos arts. 56 e 57; no 
art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 
1.614/2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §1°, III, 
“a”, §§2°, 3°, 5° 8° e 17 da Constituição Federal de 1988 e no art. 1°, e 
respectivos parágrafos da Lei Federal n° 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada REGINA NETA DE OLIVEIRA, 
CPF n° 212.708.211-72, matrícula nº 277888/2, Professor da Educação 
Básica, Nível II, Referência B, carga horária de 180 horas, pertencente ao 
Quadro do Magistério, com lotação na Secretaria de Educação, Juventude e 
Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, 
calculado pela média aritmética simples, no valor de R$ 4.079,84,  
reajustado pelo RPPS-TO e custeado pelo Plano Financeiro, em razão 
de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta 
do processo nº 2019.04.207502P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 50, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada Zélia Marinho Pereira.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5° da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda Constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada ZÉLIA MARINHO PEREIRA, 
CPF n° 450.231.071-91, matrícula nº 557460/1, Professor Normalista, 
Nível III, Referência A, carga horária de 180 horas, pertencente ao 
Quadro do Magistério, com lotação na Secretaria de Educação, 
Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, calculado de forma integral, no valor de R$ 4.433,56, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2018.04.206328P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 51, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade 
da segurada Marinita Bruxel de Vasconcelos.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 4; no art. 35, I, II e IV; no art. 50, §§13, 14 e 15; no art. 54; nos arts. 
56 e 57; no art. 59; e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei 
Estadual nº 1.614/2005;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 40, §1°, III, “b”, 
§§2°, 3°, 8° e 17 da Constituição Federal de 1988; no art. 1° da Emenda 
constitucional n° 41/2003 e no art. 1°, e respectivos parágrafos da Lei 
Federal n° 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada MARINITA BRUXEL DE 
VASCONCELOS, CPF n° 021.286.089-53, matrícula nº 109347/1, 
Professor da Educação Básica, Nível II, Referência E, carga horária de 180 
horas, pertencente ao Quadro do Magistério, com lotação na Secretaria de 
Educação, Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Implemento de Idade, calculado de forma proporcional a 23 anos, 11 
meses e 19 dias, aplicado sobre o valor da média aritmética simples, em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que 
consta do processo nº 2019.02.207246P.

Art. 2° A média aritmética simples encontrada no valor de 
R$ 4.879,17, gera um benefício a ser pago na ordem de R$ 3.896,21, 
reajustado pelo RPPS-TO e custeado pelo Plano Financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 52, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez do segurado Lecia 
Viana costa.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; no art. 52; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1614, 
de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e nos arts. 1° e 2°, da Emenda Constitucional 
n° 70, de 29 de março de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º. CONCEDER à segurada LECIA VIANA COSTA, CPF 
nº 398.739.861-20, matrícula nº 505186/3, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Padrão II, Referência H, carga horária de 180 horas, pertencente 
ao Quadro Geral de Servidores do Poder Executivo, com lotação 
na Secretaria de Educação, Juventude e Esporte, o benefício de 
Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma proporcional a 27 anos 
e 24 dias de contribuição, aplicado ao valor do vencimento na atividade 
de R$ 1.487,07, ficando o benefício a ser pago na ordem de R$ 1.338,36, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão 
de ter sido considerada incapaz definitivamente para exercer atividade 
laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no que consta 
do processo nº 2019.03.208427P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente
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PORTARIA N° 53, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada Terezinha Cavalcante Silva.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda Constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada TEREZINHA CAVALCANTE 
SILVA, CPF n° 271.556.411-20, matrícula nº 342418/1, Auxiliar de 
Enfermagem, Padrão III, Referência J, carga horária de 180 horas, 
pertencente ao Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na 
Secretaria da Saúde, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, calculado de forma integral, no valor de R$ 2.620,75, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.208385P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 54, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
do segurado João Pereira Ramos.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1°; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de outubro 
de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado joÃo PErEIrA rAMos, cPf 
n° 160.661.463-00, matrícula nº 227691/1, no cargo de Médico, Padrão K,  
Referência IX, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro de 
Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, calculado de 
forma integral, no valor de R$ 38.964,60, que, após aplicado o redutor 
constitucional de R$ 14.847,60, em observância ao disposto no art. 37, 
XI da CF/88, será pago no montante de R$ 24.117,00, reajustado por 
paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo nº 
2019.04.207484P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 55, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
da segurada carla cristina teixeira.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 44, I a IV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 1.614, de 
04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §5° da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 6°, I a IV, da Emenda Constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada CARLA CRISTINA TEIXEIRA, 
CPF n° 422.337.801.59, matrícula nº 527406/1, Professor da Educação 
Básica, Nível II, Referência F, carga horária de 180 horas, pertencente 
ao Quadro do Magistério, com lotação na Secretaria de Educação, 
Juventude e Esporte, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, calculado de forma integral, no valor de R$ 6.000,05, 
reajustado por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de 
ter cumprido os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do 
processo nº 2018.04.205417P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 57, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial da segurada 
Nelsiane Martins Parente Azevedo.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO o disposto: no art. 17-A, I; nos arts. 56 e 57; 
no art. 59; e no art. 75, I e II, §1º, §2º, I, e II, “a”; todos da Lei Estadual nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §4°, II, da 
Constituição Federal de 1988 e no art. 1°, II, “b”, da Lei Complementar 
Federal n° 51, de 20 de dezembro de 1985;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada NELSIANE MARTINS PARENTE 
AZEVEDO, CPF n° 437.982.331-87, matrícula nº 547296/2, Perito Oficial, 
Classe I, Referência L, carga horária de 180 horas, pertencente ao Quadro 
Próprio de Peritos Oficiais da Polícia Civil, com lotação na Secretaria da 
Segurança Pública, o benefício de Aposentadoria Voluntária Especial, 
calculado de forma integral, no valor de R$ 25.857,14, que, após aplicado 
o redutor constitucional de R$ 1.740,14, em observância ao disposto no 
art. 37, XI da CF/88, será pago no montante de R$ 24.117,00, reajustado 
por paridade e custeado pelo Plano Financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.205992P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente
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PROCESSO Nº: 2019.45.1005408PA
IntErEssAdA: MArInALVA PInto WAndErLEI
Assunto: IsEnÇÃo dE IMPosto dE rEndA/contrIBuIÇÃo 
PrEVIdEncIÁrIA

DESPACHO Nº. 3949/2019/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação da Procuradoria-Geral do Estado do Tocantins, objeto do 
PARECER ”SPA” Nº. 1545/2019, de 14 de novembro de 2019, acolhido 
pelo “DESPACHO “SCE” Nº. 2531/2019, do Procurador-Geral do Estado, 
resolve:

I - INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda e 
contribuição previdenciária.

II - notIfIcAr a requerente para, querendo, exercer seu direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de intimação pessoal.

gABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo 
PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, aos 04 dias do mês 
de dezembro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PROCESSO Nº: 2019.07.00304R2
IntErEssAdA: sonIA MArIA fErrEIrA ALVEs
Assunto: rEVIsÃo dE PEnsÃo Por MortE

DESPACHO Nº. 4081/2019/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação da Procuradoria-Geral do Estado do Tocantins, objeto do 
PARECER ”SPA” Nº. 1.626, de 29 de novembro de 2019, acolhido pelo 
“DESPACHO “SCE” Nº. 2688, resolve:

I - IndEfErIr o pedido revisão de Pensão Por Morte

II - notIfIcAr a requerente para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias a contar da data 
da intimação pessoal.

gABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo 
PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, aos 16 dias do mês 
de dezembro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PROCESSO Nº: 2018.04.01335R1
IntErEssAdA: noEMI rodrIguEs dIAs
Assunto: rEVIsÃo dE APosEntAdorIA Por tEMPo dE 
contrIBuIÇÃo

DESPACHO Nº 88/2020/GABPRES

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da Douta Procuradoria-Geral do Estado, objeto 
do Parecer “SPA” n° 1666, de 18 de dezembro de 2019, aprovado pelo 
Despacho “SCE/GAB” n° 2827, de 19 de dezembro de 2019, resolve:

I - INDEFERIR o pedido de aposentadoria por tempo de 
contribuição, em razão da impossibilidade jurídica;

II - notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

gABInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE gEstÃo 
PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, Palmas, aos 10 dias 
do mês de janeiro do ano de 2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

NATURATINS

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 109/2019

tErMo dE doAÇÃo QuE EntrE sI cELEBrAM o fundo 
BrAsILEIro PArA A BIodIVErsIdAdE-funBIo E o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns.
doAdor: fundo Brasileiro para Biodiversidade - funBIo.
DONATÁRIO: Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS
OBJETO: O presente TERMO DE DOAÇÃO MODAL tem por objeto 
doação de 01 Câmera Sony Cybershot DSC-HX 400V 20.4MP, 01 Antena 
parabólica, 01 Projetor  multimídia Acer, 01 Aspirador de pó Mondial Next 
1500 1200W, Freezer 414L Consul, 01 Tela de Projeção retrátil, 01 Fogão 
de piso Consul 6 bocas, LM-WF58 - Microfone sem fio, 01 Sistema de som 
para auditório (Groov GR 15 A BT, Mesa 10 canais e Cabo Microf Player 
XLRF) e 01 Caixa Amplificada - MP30000 APP de acordo com o Anexo I 
do supramencionado Termo de Doação. Os mesmos devem ser utilizados 
na execução do Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 127 DE 2019

rEf: tErMo dE coMProMIsso QuE EntrE sI cELEBrAM o 
InstItuto nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns E MAuro 
BAtIstA fErrEIrA, PArA APrEsEntAÇÃo dE ProPostA dE 
rEguLArIZAÇÃo AMBIEntAL conforME LEgIsLAÇÃo AMBIEntAL 
VIgEntE.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o Cadastro Ambiental Rural n° 
487223, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigerá por até 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procedera a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
Cadastro Ambiental Rural - SIGCAR - CAR/TO nº 487223, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas(a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Compromitente: Rafael Roques Felipe
Compromissada: Mauro Batista Ferreira

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 128 DE 2019

rEf: tErMo dE coMProMIsso QuE EntrE sI cELEBrAM o 
InstItuto nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns E Auto 
Posto AntEro.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem como objetivo o 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, para oportunizar ao compromissado o 
desembargo, bem como, vigerá regularizar o empreendimento/atividade 
(comércio varejista de combustível), com vistas à emissão das licenças 
necessárias para regularização de acordo com a legislação ambiental 
vigente.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigerá por 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da assinatura do presente termo.
SIGNATÁRIOS: Compromitente: Rafael Roques Felipe
Compromissada: Auto Posto Antero LTDA

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 129 DE 2019

rEf: tErMo dE coMProMIsso QuE EntrE sI cELEBrAM o 
InstItuto nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns E AntÔnIo 
HEnrIQuE trEVIZoLLI PArA APrEsEntAÇÃo dE ProPostA dE 
rEguLArIZAÇÃo AMBIEntAL conforME LEgIsLAÇÃo AMBIEntAL 
VIgEntE.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o Cadastro Ambiental Rural 
n°141341, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigerá por até 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procedera a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
Cadastro Ambiental Rural - SIGCAR - CAR/TO nº 141341, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas (a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Compromitente: Rafael Roques Felipe
Compromissada: Antônio Henrique Trevizolli
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 130 DE 2019

rEf: tErMo dE coMProMIsso QuE EntrE sI cELEBrAM o 
InstItuto nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns E AntÔnIo 
HEnrIQuE trEVIZoLLI, PAr  APrEsEntAÇÃo dE ProPostA dE 
rEguLArIZAÇÃo AMBIEntAL conforME LEgIsLAÇÃo AMBIEntAL 
VIgEntE.
OBJETO: O presente Termo de Compromisso, com força de título 
executivo extrajudicial, tem como objeto o Cadastro Ambiental Rural 
n°1603232, bem como estabelecer prazo e padrões para a regularização 
ambiental do imóvel rural.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigerá por até 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura, período no qual se procedera a análise 
final da proposta registrada no Sistema de Informação para Gestão do 
Cadastro Ambiental Rural - SIGCAR - CAR/TO nº 1603232, culminando 
com a firmatura do PRA, em que serão estabelecidos e legitimados os 
quantitativos de áreas a serem regularizadas, decorrente da validação 
final da(s) propostas(a) ou repactuação de igual instrumento, podendo 
ser prorrogado por igual período e/ou alterado por meio de celebração 
de termo aditivo.
SIGNATÁRIOS: Compromitente: Rafael Roques Felipe
Compromissada: Antônio Henrique Trevizolli

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 131 DE 2019

rEf: tErMo dE coMProMIsso QuE EntrE sI cELEBrAM o 
InstItuto nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns E AntÔnIo 
HEnrIQuE trEVIZoLLI.
OBJETO: O presente Termo de compromisso tem como objeto conceder o 
prazo de 12 (doze) meses, para oportunizar ao compromissado regularizar 
o empreendimento/atividade (bovinocultura), com visitas a emissão das 
licenças necessárias para sua regularização de acordo com a legislação 
ambiental vigente.   
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigerá por 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura do termo.
SIGNATÁRIOS: Compromitente: Rafael Roques Felipe
Compromissada: Antônio Henrique Trevizolli

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 003/2020/GABREITOR, 
DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o rEItor dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
Constituição do Estado, e na conformidade da Lei 3.124, e pelo Ato nº 
17 - NM, de 03 de janeiro de 2019, com base no art. 67 da Lei. 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor gLAuKo sILVA cArVALHo, 
matrícula: 810345, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato e 
como suplente no âmbito de sua competência o servidor MARCOS 
ROBERTO CAVALCANTE DE VASCONCELO, matrícula: 830051, para 
acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 029/2019 vinculado 
ao Processo Administrativo nº 2019/20321/001223, firmado entre esta 
Instituição e a empresa ISTI INFORMÁTICA & SERVIÇOS LTDA - ME, 
CNPJ sob o nº 10.554.387/0001-81.

Art. 2º  são atribuições do fiscal titular e suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no instrumento contratual ou Ata de Registro de Preços;

II - relatar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados;

III - relatar o resultado das medidas saneadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

IV - zelar pela fiel execução dos serviços, sobretudo no que 
concerne à qualidade dos materiais e acompanhar o cumprimento, pela 
contratada no prazo de execução;

V - confrontar os PrEÇos, MArcAs e QuAntIdAdEs 
constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato.

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos bens adquiridos;

Art. 3º designar o servidor ALLIsson HuMBErto g ArAujo, 
matrícula: 830104 para exercer o encargo de Gestor do Contrato 
supracitado.

Art. 4º  são atribuições do gestor:

I - encaminhar a Nota de Empenho para empresa contratada;

II - solicitar a empresa contratada a prestação do serviço 
conforme as especificações descritas no instrumento contratual;

III - verificar junto ao Fiscal de Contrato se as especificações 
e quantidades contratadas, bem como as prestações de serviços, 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

IV - comunicar à Pró-Reitoria de Administração e Finanças, 
formalmente sobre as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade, 
após os contatos prévios e gestões realizadas com a contratada;

V - notificar a empresa contratada em caso de inexecução 
contratual;

VI - Emitir certidões de regularidade fiscal (RFB/PFN, FGTS, 
INSS, MUNICIPAL, ESTADUAL, CNDT), conforme previsto no art. 29, I 
a IV da Lei Federal 8.666/1993, bem como solicitar ao fornecedor a sua 
regularização e envio, caso estejam vencidas, bem como;

VII - encaminhar os autos a Diretoria Financeira para pagamento/
liquidação, após a juntada das certidões de regularidade fiscal e atesto 
da nota pelo fiscal de contrato;

VIII - observar a execução do contrato/Ata de registro de 
Preços, dentro dos limites dos créditos orçamentários ou vigência para 
ele determinados;

IX - acompanhar junto à unidade de programação orçamentária 
e financeira, até 15 de dezembro de cada ano (ou data designada 
no competente decreto de encerramento de exercício financeiro), as 
obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção 
de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta 
de restos a pagar;

X - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
de contrato, com antecedência de 90 (noventa) dias do final da vigência;

XI - manter sob sua guarda e responsabilidade, zelando pela 
integridade física e/ou alimentação do processo nato-digital, os autos 
que lhe forem designados sob pena de responsabilização administrativa, 
mediante devido processo legal, por qualquer ato de perda, extravio, má 
conduta, inobservância da legislação vigente, dentre outros.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do 
TOCANTINS-UNITINS, em Palmas - TO, aos 8 dias do mês de janeiro 
de 2020.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/Nº 004/2020/GABREITOR, 
DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o rEItor dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO n. 17 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
e na conformidade do artigo 10, inciso XV, do Estatuto desta Universidade, 
consubstanciado pelo MEMo/unItIns/ProEX/n° 01/2020,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr, ALEssAndrA ruItA sAntos cZArPsKI, 
matrícula funcional n. 810307, para responder, sem prejuízo de suas 
funções, pela Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, 
no período de 13/01/2020 a 31/01/2020, totalizando 19 (dezenove) dias, 
em substituição a servidora Kyldes Batista Vicente, matrícula 810143, 
titular do cargo, em razão do usufruto de suas férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir de 13 de janeiro de 2020.

gABInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas - TO, aos 09 dias do mês de 
janeiro de 2020.

Augusto dE rEZEndE cAMPos
reitor
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DEFENSORIA PÚBLICA

ATO N.º 003, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
Complementar Estadual nº. 055, de 27 de maio de 2009,

CONSIDERANDO o decurso do prazo in albis sem apresentação 
de impugnação ao Edital nº. 30, de 18 de dezembro de 2019, publicado 
no DOE nº. 5.509 de 20 de dezembro de 2019, referente aos Autos/SEI 
19.0.000002860-9;

CONSIDERANDO a edição do Edital nº 001, de 09 de janeiro de 
2020, que tornou público o resultado definitivo do concurso de remoção 
promovido por meio do Edital nº 28/2019, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins nº 5.503, de 12 de dezembro de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º REMOVER, a Defensora Pública de 1ª Classe, TÉSSIA 
GOMES CARNEIRO, da 1ª Defensoria Pública de Família e Sucessões 
de Araguaína - Núcleo Regional da Defensoria Pública de Araguaína - TO 
para a 18ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri - Núcleo Regional da 
Defensoria Pública de Palmas - TO. 

Art. 2º LOTAR, a Defensora Pública de 1ª Classe, TÉSSIA 
GOMES CARNEIRO, na 18ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri - 
Núcleo Regional da Defensoria Pública de Palmas - TO. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 09 dias do mês de janeiro de 2020.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 014, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

A suBdEfEnsorA PÚBLIcA-gErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no D.O.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a resolução - csdP nº 126/2015, que institui, 
no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, o plantão para 
atendimento de medidas urgentes, na forma devida de compensação e 
cria Órgãos de Atuação específicos para tal fim;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei Complementar nº 55/2009;

Considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
Defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

Considerando a Portaria nº 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos termos do art. 17 da 
Portaria nº 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

Considerando a Resolução-CSDP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que Dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado do tocantins.

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da Resolução-CSDP 
nº 126/2015 (Regime de Plantão), na Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins, referente ao mês de JANEIRO de 2020.

01- classe Especial:

Plantonista: MARY DE FÁTIMA FERREIRA DE PAULA
Plantão: 10/01/2020 às 17 horas a 13/01/2020 às 08 horas.
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009).

Plantonista: ALdAÍrA PArEntE MorEno BrAgA
Plantão: 17/01/2020 às 17 horas a 20/01/2020 às 08 horas.
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009).

Plantonista: AdrIAnA cAMILo dos sAntos
Plantão: 24/01/2020 às 17 horas a 27/01/2020 às 08 horas.
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da Subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos 09 
dias do mês de janeiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-geral

PORTARIA Nº 015, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

A suBdEfEnsorA PÚBLIcA-gErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1° SUSPENDER em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 14/01/2020 a 26/01/2020, das férias da servidora 
MAYARA ALVES DE SOUSA BEZERRA, Assistente Administrativo 
- Requisitado, matrícula nº 9085785, relativas ao período aquisitivo 
2017/2018, previstas para o período de 07/01/2020 a 26/01/2020, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 06/07/2020 a 
18/07/2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da Subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos nove 
dias do mês de janeiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-geral

PORTARIA Nº 017, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

A suBdEfEnsorA PÚBLIcA-gErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no D.O.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr a servidora PAtrIcIA stroHEr, 
Coordenadora de Publicidade, matrícula nº 9085076, para responder, 
no período de 14/01/2020 a 12/02/2020, sem prejuízo de suas funções, 
pela Chefia da Assessoria de Comunicação, em razão de férias da titular 
cLEonIcE crIstIAnE dE oLIVEIrA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da Subdefensora Pública-Geral, em Palmas, aos nove 
dias do mês de janeiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-geral

EDITAL Nº 001, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei Complementar Estadual nº. 55,  
de 27 de maio de 2009, e Regimento Interno da Defensoria Pública do 
Estado do tocantins;

CONSIDERANDO o decurso do prazo in albis sem apresentação 
de impugnação ao Edital nº. 30, de 18 de dezembro de 2019, publicado 
no DOE nº. 5.509 de 20 de dezembro de 2019;



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 13 dE jAnEIro dE 20205.521DIÁRIO OFICIAL   No30

rEsoLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado final do concurso inaugurado 
pelo Edital nº. 28/2019, para provimento, por remoção, do Órgão de 
Atuação abaixo especificado:

ÓrgÃo dE AtuAÇÃo ÓrgÃo dE EXEcuÇÃo

1 18ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri - Núcleo Regional da Defensoria 
Pública de Palmas - TO tÉssIA goMEs cArnEIro

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

PuBLIQuE-sE.

DADO e PASSADO em Palmas - TO, aos 09 dias do mês de 
janeiro do ano de 2019.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-geral

EDITAL Nº 002, DE 09 DE jANEIRO DE 2020.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei Complementar Estadual nº. 55,  
de 27 de maio de 2009, e Regimento Interno da Defensoria Pública do 
Estado do tocantins;

CONSIDERANDO o critério de antiguidade para o deferimento 
das solicitações de remoção efetuadas pelos Defensores Públicos de 1ª 
Classe, nos Autos/SEI 19.0.0000002908-7, TORNA PÚBLICO  o resultado 
do concurso inaugurado pelo Edital nº 29/2019, para provimento por 
remoção do Órgão de Atuação abaixo especificado, fixando-se o prazo 
de 03 (três) dias para apresentação de eventuais impugnações, a contar 
da publicação do presente edital, que deverão ser enviadas, mediante 
aviso de recebimento, para o endereço eletrônico gabinete@defensoria.
to.def.br.

ÓrgÃo dE 
AtuAÇÃo ÓrgÃo dE EXEcuÇÃo

1 2ª Defensoria Pública Cível e Juizados Especiais - Núcleo Regional de Tocantinópolis nÃo HouVE IntErEssAdos

PuBLIQuE-sE.

DADO e PASSADO nesta cidade de Palmas-TO, aos 09 dias 
do mês de janeiro do ano de 2020.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-geral

APOSTILAMENTO
republicado para correção

Apostila nº 01
Processo Eletrônico - SEI: 19.0.000002074-8
contratante: defensoria Pública do Estado do tocantins.
Contratada: Hiperconvergência Soluções em Tecnologia da informação 
Ltda.

Objeto: Aquisições de Solução de Infraestrutura Convergente 
para Datacenter - Hiperconvergência, constituída por componentes de 
processamento, armazenamento, conectividade, virtualização e sistema 
de gerenciamento centralizado, bem como a prestação de serviços 
técnicos especializados.

o defensor Público - geral do Estado do tocantins, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 4º, inciso X, Lei 
Complementar nº 55/2009, e de acordo com Despacho nº DIPLAN (Cód. 
Verificador nº. 0445917), APOSTILA o Termo do Contrato nº 052/2019 para 
inclusão de ação na Cláusula Sétima, item 7.1 de modo que:

Onde se lê:

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos orçamentários sob a Dotação orçamentária 03.091.1173.1112; 
Elemento de despesa 3.3.90.40 e 4.4.90.52; Subitem 5;12;35; Fonte 
0100666666, conforme juntado aos autos sob Código verificador nº 
0416314 e 0416377.

Leia-se:

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos orçamentários sob a Dotação orçamentária 03.091.1173.1112 e 
03.091.1173.4004; Elemento de despesa 3.3.90.40 e 4.4.90.52; Subitem 
5;12;35; Fonte 0100666666 e 0240005035, conforme juntado aos autos 
sob Código verificador nº 0416314 e 0416377.

Gabinete do Defensor Público-Geral, em Palmas, aos 27 dias 
do mês de dezembro de 2019.

fÁBIo MontEIro dos sAntos
defensor Público-geral

APOSTILAMENTO

Apostila nº 03
Processo Eletrônico - SEI nº: 15.0.000002393-8.
Locatária: defensoria Pública do Estado do tocantins.
Locador: Tadeu Pogogelski.
Objeto: Reajuste dos valores mensais do contrato de locação de imóvel 
em Dianópolis - TO, com base no IGP-M (CV 443157), conforme previsto 
na cláusula terceira, parágrafo terceiro, do contrato nº 44/2014.

A suBdEfEnsorA PÚBLIcA-gErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, nomeada pelo Ato nº 213, de 02 de março de 2017, 
publicado no DOE 4.818, de 03/03/2017, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Ato nº 095, de 26 de janeiro de 2017, 
publicado no DOE 4.797, de 31 de janeiro de 2017, c/c com parágrafo 8º 
do art. 65, da Lei 8.666/1993, APOSTILA o valor mensal atual do Contrato 
nº 44/2014, de modo que:

Cláusula Primeira - O valor mensal atual do Contrato 
corresponde a R$ 9.810,65 (nove mil e oitocentos e dez reais e sessenta e 
cinco centavos), que passará a ser, após reajuste do IGP-M de 3,9856%, 
o valor de R$ 10.201,66 (dez mil e duzentos e um reais e sessenta e seis 
centavos) a partir de 11/12/2019, em consonância com o Despacho nº 
185/2019, da Coordenadoria de Contabilidade (CV nº 0443714).

Cláusula Segunda - O valor total do presente Apostilamento é 
de R$ 4.692,12 (quatro mil e seiscentos e noventa e dois reais e doze 
centavos), correspondente ao período de 12 meses.

gabinete da subdefensora Pública-geral do Estado do 
Tocantins, aos 08 dias do mês de janeiro de 2020.

EstELLAMArIs PostAL
subdefensora Pública-geral

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 18.0.000002588-3.
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLuntÁrIA: Andressa Martins Mendonça.
OBJETO: Rescisão do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
TIPO DE RESCISÃO: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 20/12/2019.
sIgnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-geral.
Andressa Martins Mendonça - Voluntária.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 18.0.000002588-3.
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLuntÁrIo: Leonardo rodrigues Borges.
OBJETO: Rescisão do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
TIPO DE RESCISÃO: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 20/12/2019.
sIgnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-geral.
Leonardo rodrigues Borges - Voluntário.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 19.0.000000296-0.
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLuntÁrIA: Marielle Lopes Aguiar.
OBJETO: Rescisão do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
TIPO DE RESCISÃO: Amigável.
DATA DA RESCISÃO: 07/01/2020.
sIgnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-geral.
Marielle Lopes Aguiar - Voluntária.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 18.0.000002588-3.
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VOLUNTÁRIA: Panmela Rudimila Menezes da Cruz.
OBJETO: Rescisão do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
TIPO DE RESCISÃO: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 30/11/2019.
sIgnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-geral.
Panmela Rudimila Menezes da Cruz - Voluntária.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

tErMo AdItIVo: 01.
CONTRATO Nº: 084/2019.
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI Nº: 19.0.000002561-8.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
CONTRATADA: JR Decorações e Comércio em Geral Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo, no Contrato nº 084/2019, firmado entre 
as partes em 09/12/2019, por 90 (noventa) dias.
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2020 a 31 de março de 2020.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal - Subdefensora Pública-Geral - 
contratante.
Robs Taveira De Almeida - Representante Legal - Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

tErMo AdItIVo: 002.
contrAto nº: 001/2014.
ProcEsso sEI nº: 15.0.000002394-6.
LocAtÁrIA: defensoria Pública do Estado do tocantins.
LOCADOR: Espólio de Osário Lacerda.
OBJETO: Renovação, reajuste e alteração de cláusula do Contrato 
nº 001/2014, referente à locação do imóvel da Defensoria Pública em 
Araguatins - to.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.091.1173.2024;
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36; suBItEM 15.
VALOR TOTAL: R$ 151.785,12 (cento e cinquenta e um mil e setecentos 
e oitenta e cinco reais e doze centavos).
dAtA dA VIgÊncIA: 11/01/2020 a 10/01/2022.
DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2020.
SIGNATÁRIAS: Estellamaris Postal- Subdefensora Pública-Geral - 
Locatária
Iveluz Rodrigues dos Reis Lacerda - Inventariante - Representante do 
Locador

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 003, DE 10 DE jANEIRO DE 2020.

A corrEgEdorIA-gErAL dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições previstas no Inciso IV,  
do artigo 11 da Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de 2009 e no 
inciso I do art. 1º do Ato nº 124, de 04 de março de 2015, publicado no 
D.O.E. nº 4.333, de 10 de março de 2015, com fulcro nos artigos 178 e 
179 da Lei nº 1.818/2007:

CONSIDERANDO o disposto no art. 178 e seguintes, da Lei nº 
1.818, de 23, de agosto de 2007, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 60 dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar dos Autos nº 011/2019 
- CGDP, a partir do término do prazo vigente na Portaria nº 018, de 07 
de outubro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir do término do prazo vigente da portaria 
retromencionada.

Gabinete da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, em 
Palmas, aos dez dias do mês de janeiro de 2020.

IrIsnEIdE fErrEIrA dos sAntos
corregedora geral

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 004, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe 
NAPOCIANI PEREIRA PÓVOA, para responder cumulativamente, sem 
prejuízos de suas funções, pela 18ª Defensoria Pública do tribunal do júri 
de Palmas - TO, no período de 07 a 09 de janeiro de 2020.

Art. 2º susPEndEr os efeitos da Portaria 1590/2019, publicada 
no Diário Oficial nº 5.511, de 26 de dezembro de 2019, no período 
supracitado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro de 2020.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 08 dias de 
janeiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 006, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato 
nº 84, de 25 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 
de janeiro de 2017 e alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica 
de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 13/10/2020 a 11/11/2020, das férias do Defensor Público 
de 1ª Classe, FELIPE FERNANDES DE MAGALHAES, matrícula nº 
9083138, referente ao exercício 2020/2, concedidas por meio da Portaria 
n° 1305/2019, publicado no Diário Oficial n° 5.478, de 06 de novembro de 
2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 21 setembro 
de 2020 a 20 outubro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos oito dias do 
mês de janeiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 007, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da Defensoria Pública de Pium-TO até 
que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe ÍTALA 
GRACIELLA LEAL DE OLIVEIRA, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Pium-TO, no período 
de 06 de fevereiro de 2020 a 06 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos oito dias 
de janeiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 008, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 084/2017, publicado no DOE nº 4.797, 
de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;
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considerando a resolução - csdP nº 126/2015, alterado pela 
Resolução - CSDP nº 137/2016, que institui, no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado do Tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014, 
bem como na Lei Complementar nº 55/2009;

Considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
Defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

Considerando a Portaria nº 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos termos do art. 17 da 
Portaria nº 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

Considerando a Resolução-CSDP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que Dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado do tocantins.

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando o art. 1º da Lei 687/2004 do Município de Arraias - TO,  
de 21 de Dezembro de 2004, que institui o feriado municipal na cidade de 
Arraias - TO, em homenagem a São Sebastião, co-padroeiro do Município, 
no dia 20 de janeiro.

Considerando o art. 1º da Lei 514/2017 do Município de 
Tocantínia - TO, de 21 de Março de 2017, que institui o feriado municipal 
na cidade de Tocantínia - TO, em homenagem a São Sebastião, Padroeiro 
do Município, no dia 20 de Janeiro.

Considerando o art. 1º da Lei 929/2014 do Município de Paranã - TO,  
de 1º de Setembro de 2014, que institui o feriado municipal na cidade 
de Paranã - TO, em homenagem a São Sebastião do Município, no dia 
20 de janeiro.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º da Resolução-CSDP nº 
126/2015 (Regime de Plantão), em sua respectiva Diretoria Regional, 
na Defensoria Pública do Estado do Tocantins, referente ao mês de 
jAnEIro de 2020.

1- Núcleo Regional da Diretoria de Araguaína:

Plantonista: MIcHELE VAnEssA do nAscIMEnto
Plantão: 10/01/2020 às 17 horas a 13/01/2020 às 08 horas
Plantão: 17/01/2020 às 17 horas a 20/01/2020 às 08 horas

Plantonista: HILdEBrAndo cArnEIro dE BrIto
Plantão: 24/01/2020 às 17 horas a 27/01/2020 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

2- núcleo regional da diretoria de Araguatins:

Plantonista: gIdELVAn sousA sILVA
Plantão: 10/01/2020 às 17 horas a 13/01/2020 às 08 horas

Plantonista: ALEXAndrE MorEIrA MAIA
Plantão: 17/01/2020 às 17 horas a 20/01/2020 às 08 horas
Plantão: 24/01/2020 às 17 horas a 27/01/2020 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

3- Núcleo Regional da Diretoria de Dianópolis:

Plantonista: jAdE sousA MIrAndA
Plantão: 10/01/2020 às 17 horas a 13/01/2020 às 08 horas

Plantonista: sEBAstIAnA PAntojA dAL MoLIn
Plantão: 17/01/2020 às 17 horas a 20/01/2020 às 08 horas
Plantão: 20/01/2020 às 08 horas a 21/01/2020 às 08 horas
Plantão: 24/01/2020 às 17 horas a 27/01/2020 às 08 horas

4- Núcleo Regional da Diretoria de Guaraí:

Plantonista: EVAndro soArEs dA sILVA
Plantão: 10/01/2020 às 17 horas a 13/01/2020 às 08 horas
Plantão: 17/01/2020 às 17 horas a 20/01/2020 às 08 horas
Plantão: 24/01/2020 às 17 horas a 27/01/2020 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

5- núcleo regional da diretoria de gurupi:

Plantonista: Hud rIBEIro sILVA
Plantão: 10/01/2020 às 17 horas a 13/01/2020 às 08 horas
Plantão: 17/01/2020 às 17 horas a 20/01/2020 às 08 horas
Plantão: 24/01/2020 às 17 horas a 27/01/2020 às 08 horas

6- Núcleo Regional da Diretoria de Palmas:

Plantonista: MAcIEL ArAÚjo sILVA
Plantão: 10/01/2020 às 17 horas a 13/01/2020 às 08 horas

Plantonista: VALdEtE cordEIro dA sILVA
Plantão: 17/01/2020 às 17 horas a 20/01/2020 às 08 horas
Plantão: 20/01/2020 às 08 horas a 21/01/2020 às 08 horas
Plantão: 24/01/2020 às 17 horas a 27/01/2020 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

7- Núcleo Regional da Diretoria de Paraíso do Tocantins:

Plantonista: LEtIcIA crIstInA AMorIM sArAIVA dos sAntos 
MourA
Plantão: 10/01/2020 às 17 horas a 13/01/2020 às 08 horas
Plantão: 17/01/2020 às 17 horas a 20/01/2020 às 08 horas
Plantão: 24/01/2020 às 17 horas a 27/01/2020 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

8- Núcleo Regional da Diretoria de Porto Nacional:

Plantonista: fABrÍcIo dIAs BrAgA dE sousA
Plantão: 10/01/2020 às 17 horas a 13/01/2020 às 08 horas

Plantonista: KÊnIA MArtIns
Plantão: 17/01/2020 às 17 horas a 20/01/2020 às 08 horas
Plantão: 20/01/2020 às 08 horas a 21/01/2020 às 08 horas
Plantão: 24/01/2020 às 17 horas a 27/01/2020 às 08 horas

9- Núcleo Regional da Diretoria de Tocantinópolis:

Plantonista: gIdELVAn sousA sILVA
Plantão: 10/01/2020 às 17 horas a 13/01/2020 às 08 horas

Plantonista: ALEXAndrE MorEIrA MAIA
Plantão: 17/01/2020 às 17 horas a 20/01/2020 às 08 horas
Plantão: 24/01/2020 às 17 horas a 27/01/2020 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 08 dias do 
mês de Janeiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 011, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
Defensor Público para atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios 
diversos dos de sua lotação;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, PABLO 
MENDONÇA CHAER, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 
coordenação do núcleo da defensoria Agrária, da defensoria Pública do 
Estado do Tocantins, em razão de férias legais autorizadas por meio da 
Portaria nº 1305/2019, referente ao exercício 2020/1, do titular, o Defensor 
Público de 2ª Classe MAGNUS KELLY LOURENÇO DE MEDEIROS, no 
período de 07 de janeiro a 05 de fevereiro de 2020.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro de 2020.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 08 dias de 
janeiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 012, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
Defensor Público para atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios 
diversos dos de sua lotação;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, 
POLLYANNA ÁGUEDA PROCÓPIO DE OLIVEIRA, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 16ª Defensoria 
Pública das Execuções Penais de Araguaína-TO, no período de 27 a 31 
de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos oito dias 
de janeiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 013, DE 08 DE jANEIRO DE 2020.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no DOE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
Defensor Público para atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios 
diversos dos de sua lotação;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, 
POLLYANNA ÁGUEDA PROCÓPIO DE OLIVEIRA, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 5ª Defensoria 
Pública das Execuções Penais de Araguaína-TO, no período de 27 a 31 
de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, em Palmas, aos oito dias 
de janeiro de 2020.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2019

EXCLUSIVO ME-EPP

A Secretaria Municipal de Habitação, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna pública a REVOGAÇÃO da TOMADA 
DE PREÇOS N° 012/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para 
a prestação de serviços especializados na execução das atividades 
referente ao Empreendimento Residencial Copacabana, instruído no 
processo nº 2019035217, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. 
Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano Diretor Sul, Palmas -TO,  
CEP: 77.015-550, em horário das 13h às 19h, em dias úteis, pelos fones: 
(63) 3212-7243/7244 ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas-TO, 09 de janeiro de 2020.

giovane neves costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE jULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 020/2019

Processo nº 2019038112, de interesse da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE PALMAS, referente à 
contratação de empresa especializada para implantação e modernização 
de infraestrutura esportiva da cidade de PALMAS/TO. Após exame da 
documentação apresentada e com base no Parecer Técnico, constante 
nas páginas 536/537 dos autos, a Comissão Permanente de Licitação 
assim deliberou: Empresas INABILITADAS: CONSTRUTORA COPO 
PROJETOS E OBRAS LTDA por não atender o edital em relação 
aos seguintes itens: 3.1.2 “a”; 3.1.3. “a”; 3.1.3 “b”; 3.1.4 ”a”; 3.1.4”b”; 
3.1.4”b.1”; 3.1.5 “a”; 3.1.5 “b”; 3.1.5 “c”. HICARI CONSTRUÇÕES LTDA 
por não atender o edital em relação aos seguintes itens: 3.1.5 “j” do 
edital. Considerando os termos do §3º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93, a 
comissão fixa aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação 
de nova documentação, entregando-os no endereço da Superintendência 
de Compras e Licitações indicado na folha 02 do edital. O prazo será 
contado a partir da publicação deste aviso.

Palmas, 09 de janeiro de 2020.

giovane neves costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
DA TOMADA DE PREÇOS N° 028/2019

A secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público a SUSPENSÃO 
SINE DIE da TOMADA DE PREÇOS nº 028/2019, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para execução e recuperação 
de guias sem sarjeta, instruído no processo nº 20190453360, conforme 
solicitação do Órgão requisitante, constante na página 219 dos autos, 
para análise e adequação das planilhas. Maiores informações poderão 
ser obtidas na superintendência de Compras e Licitações, no endereço 
e contatos informados no preâmbulo do edital.

Palmas-TO, 09 de janeiro de 2020.

giovane neves costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ABREULÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

A comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia torna público que, fará realizar em suas dependências, sito 
à Av. José Lopes de Figueiredo, S/N, Centro, CEP: 77.693-000, na sala 
da CPL, o procedimento licitatório abaixo mencionado, o edital e seus 
respectivos anexos estarão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal 
no endereço retro mencionado e pelo site: www.abreulandia.to.gov.br. Mais 
informações estarão disponíveis pelo telefone: (63) 3389-1225 ou pelo 
e-mail: cplabreulandia2018@gmail.com. PrEgÃo PrEsEncIAL srP 
nº 001/2020, constitui da presente licitação, Tipo menor, Preço por item, 
Visando a Contratação de empresa para futuras aquisição de combustíveis 
e derivados de petróleo, para atender a demanda da Prefeitura e demais 
Fundos Municipais do Município de Abreulândia - TO, No Sistema Registro 
de Preço (SRP), Data: 23/01/2020. Horário: 08h:30min.

thiago ribeiro de sousa
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia torna público que, fará realizar em suas dependências, sito 
à Av. José Lopes de Figueiredo, S/N, Centro, CEP: 77.693-000, na sala 
da cPL, o procedimento licitatório abaixo mencionado, o edital e seus 
respectivos anexos estarão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal 
no endereço retro mencionado e pelo site: www.abreulandia.to.gov.br. 
Mais informações estarão disponíveis pelo telefone: (63) 3389-1225 ou 
pelo e-mail: cplabreulandia2018@gmail.com. PrEgÃo PrEsEncIAL 
nº 001/2020, constitui da presente licitação, Tipo menor, Preço Global, 
Visando a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de conectividade com internet através de fibra óptica e rádio, para 
atender a demanda do Fundo Municipal de Educação de Abreulândia-TO, 
data: 23/01/2020. Horário: 10h:00min.

thiago ribeiro de sousa
Pregoeiro

ANANÁS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2020

dispensa de Licitação nº 02/2020
Processo Administrativo nº 10/2020
contratante: fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE AnAnÁs - fME
contratado: rItA cAstro ALVES, CNPJ/MF: 14.784.317/0001-70.
oBjEto: contrAtAÇÃo dE PEssoA fÍsIcA ou PEssoA jurÍdIcA 
PArA PrEstAr os sErVIÇos nA confEcÇÃo E XEroX, 
PLAstIfIcAÇÃo, EncAdErnAÇÃo E dEMAIs sErVIÇos PELo o 
PErÍodo dE 12 MEsEs, coM InÍcIo EM 09 dE jAnEIro dE 2020 A 
tErMIno EM 31 dE dEZEMBro dE 2020.
Fundamentação Legal: A presente Dispensa de Licitação tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, e parágrafo único, do art. 26, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.
Valor Total: R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: 10/01/2020 a 31/12/2020.

MARIA MARY DE CARVALHO ALEXANDRE
gestora do fundo Municipal de Educação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2020

dispensa de Licitação nº 02/2020
Processo Administrativo nº 09/2020
contratante: fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE AnAnÁs - fMs
Contratado: RITA CASTRO ALVES, INSCRITO NO CNPJ: 14.784.317-0001-70. 
oBjEto: contrAtAÇÃo dE PEssoA fÍsIcA ou PEssoA jurÍdIcA 
PArA PrEstAr os sErVIÇos nA confEcÇÃo E XEroX, 
PLAstIfIcAÇÃo, EncAdErnAÇÃo E dEMAIs sErVIÇos PELo o 
PErÍodo dE 12 MEsEs, coM InÍcIo EM 09 dE jAnEIro dE 2020 A 
tErMIno EM 31 dE dEZEMBro dE 2020.
Fundamentação Legal: A presente Dispensa de Licitação tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, e parágrafo único, do art. 26, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.
Valor Total: R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: 10/01/2020 a 31/12/2020.

LuIZ nEto fErnAndEs sILVA
gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2020

dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 03/2020
ProcEsso AdMInIstrAtIVo nº 11/2020
contrAtAntE: o fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE AnAnÁs 
TOCANTINS, inscrito no CNPJ: 19.870.299/0001-63, Com sede na Av. 
Duque de Caxias, n° 300, Fone: (63) 3442-1232, Centro, CEP: 77890-000,  
Ananás - to, neste ato representado pela gestora senhora MArIA 
MARY DE CARVALHO ALEXANDRE, brasileira, casado, inscrita no CPF: 
792.913.501-25, Identidade nº 1.385.451, expedida pelo órgão SSP/TO.
contrAtAdo: MArcIo PErEIrA dE sousA, inscrita no cPf: 
020.012.981-37 e RG: 826.357 SSP/TO, com endereço Rua Getúlio vagas, 
Nº 384, Chapadinha I, CEP: 77.890-000, Centro, Ananás - Tocantins.
OBJETO: contratação de pessoa física para a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria de matérias pertinentes a licitações e contratos 
administrativos, apoio administrativo, com orientação para busca da 
melhoria da eficiência, sugerindo alteração que estabeleçam padronização 
de rotinas e operações junto ao setor de licitações vinculados ao fundo 
municipal de educação pelo período de 12 (doze) meses.
fundAMEntAÇÃo LEgAL: A PrEsEntE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo 
tEM coMo fundAMEnto o Art. 24, IncIso I E II, E PArÁgrAfo 
ÚNICO, DO ART. 26, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.
VALOR TOTAL: R$ 17.460,00 (dezessete  mil, quatrocentos e sessenta 
reais) brutos pagos pelo contratante à contratada em 12 (doze) parcelas 
no valor de R$ 1.455,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais),
PrAZo dE VIgÊncIA: 10/01/2020 a 31/12/2020.

fundo dE EducAÇÃo, Aos 10 dE jAnEIro dE 2020.

MARIA MARY DE CARVALHO ALEXANDRE
gEstorA do fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2020

dispensa de Licitação nº 01/2020      
Processo Administrativo nº 08/2020
o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE AnAnÁs, Estado do tocantins, 
com Avenida Betel, centro, CEP: 77.890-000, CNPJ: 11.246.570/0001-82,  
através da gestora do fundo Municipal de saúde, LuIZ nEto 
FERNANDES SILVA, brasileiro, casado inscrito no CPF: 093.498.631-20, 
e RG 430.543 SSP/TO, residente e domiciliado nesta cidade Ananás, na 
rua nossa senhora de fatima, Centro, Ananás Tocantins , doravante 
consignado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BIOTEC 
trAtAMEnto E dIsPosIÇÃo dE rEsÍduos PErIgosos EIrELI, 
inscrita sob o CNPJ Nº 18.979.776/0001-60, sediada na Rua 03, módulo 12,  
BR 153, KM 480, Paraíso do Tocantins, neste ato representado pelo 
senhor PLYNIO HENRIQUE DANTAS BARROS, CPF: 029.568.591-37 E 
RG: 965.901 SSP/TO, aqui denominado simplesmente, CONTRATADO, 
de acordo com as cláusulas seguintes:
OBJETO: Contratação dos serviços na coleta de lixo bem como os 
resíduos hospitalares e outros materiais/produtos infectantes é condição 
fundamental para saúde pública. A Prestação de serviços de coleta, 
transporte, transbordo, tratamento e disposição final de resíduos de serviço 
de saúde do Grupo A e E, conforme CONAMA (Conselho Nacional de 
Meio Ambiente), de 29 de Abril de 2005 e RDC 306, de 07 de setembro 
de 2004 da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), para 
atender as demandas existentes junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
os materiais para realizar a coleta  e transporte dos resíduos ficara por 
conta empresa contrata
Fundamentação Legal: O presente Dispensa de Licitação tem como 
fundamento o art. 24, inciso I e II, e parágrafo único, do art. 26, da Lei 
Federal nº 8.666/1993.
Valor Total: R$ 17.280,00 (dezessete mil duzentos e oitenta reais) 
parcelado em 12 (doze) parcela no valor de R$: 1.440,00 (mil quatrocentos 
e quarenta reais).
Prazo de Vigência: 09/01/2020 a 31/12/2020.

fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE AnAnÁs - to, Aos 
09/01/2020.

LuIZ nEto fErnAndEs sILVA
gestor do fundo Municipal de saúde
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ARAGOMINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HoMoLogo o ProcEsso o Processo nº 035/2019/fMs, 
Pregão Presencial SRP 022/2019/FMS. Objetivo: Registro de Preço 
para a Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Confecção de Próteses Dentárias, DO PROGRAMA BRASIL 
SORRIDENTE, a serem prestados para o Fundo Municipal de Saúde 
de Aragominas/TO. Destinado para o exercício de 2020. A Empresa 
J.R. DE AGUIAR - ME, CNPJ: 18.089.299/0001-69, no valor global de  
R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais). 

Aragominas - TO, 13 de janeiro de 2020.

Eneilta Alves da Luz
gestora do fundo Municipal de saúde

BARROLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Barrolândia - TO, mediante Presidente 
da CPL e membros, torna Público o seguinte processo licitatório:

toMAdA dE PREÇO Nº 001/2020: Contratação de empresa 
especializada no ramo de construção civil para ampliação do parque 
de exposição agropecuária, com estrutura física para recebimento de 
expositores e para recepção de animais no município de Barrolândia - TO, 
com abertura de propostas prevista para o dia 30 de Janeiro de 2020, 
às 08h:00 (horário local). Local da Realização dos Certames: Prefeitura 
Municipal, situada na Av. Bernardo Sayão, nº 759, em Barrolândia/TO. 
O Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados na 
Prefeitura Municipal de Barrolândia - TO, sala de licitações, no horário 
compreendido entre 07h às 13h e no site: http://www.barrolandia.to.gov.br/ 
transparencia/Licitacoes-e-contratos/. Mais informações através dos 
Fones: (63) 3376-1153/3376-1510.

naira cavalcante dos santos
Presidente da cPL.

CARIRI DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2020

Oriundos do Pregão Presencial nº 028/2019. Firmado 
em 02.01.2020, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO 
TOCANTINS e a empresa  SARON CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 33.097.374/0001-26, 
com sede na Terceira Avenida Bloco 1995, S/N, casa 35, CEP: 71.720-
028, Núcleo Bandeirante, Brasília-DF. Valor total de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE AssEssorIA E AcoMPAnHAMEnto 
dE ProjEtos MunIcIPAIs nA cAPtAÇÃo dE rEcursos E 
conVÊnIos, ProVEnIEntEs dos MInIstÉrIos E/ou ÓrgÃo 
fEdErAL, no PErÍodo dE jAnEIro A dEZEMBro dE 2020, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I. A despesa com a 
presente licitação correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
0003.0012.04.122.0012.2003. Manutenção da secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Gestão. Elemento de despesa: 3.3.90.39. 
Outros serviços de terceiros. Pessoa Jurídica. Fonte: 0010.00.000. 
Recursos Próprios. Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002. Processo 
Administrativo nº 568/2019. Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020. 
ordenador: srº Vanderlei Antônio de carvalho junior.

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2020

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 029/2019. A PrEfEIturA 
MunIcIPAL dE cArIrI do tocAntIns, torna público o contrato 
referente ao Processo Administrativo n° 528/2019, julgamento tipo 
menor preço mensal, cujo objeto se trata LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
sEndo cAMInHÃo E cArro dE PAssEIo PArA AtEndEr As 
nEcEssIdAdEs do MunIcÍPIo dE cArIrI do tocAntIns, PArA o 
PErÍodo dE jAnEIro A dEZEMBro dE 2020, conforME tErMo dE 
REFERÊNCIA, tendo como vencedora a Empresa: ROSIELMA SOARES 
GUEDES - ME, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 26.855.921/0001-20, estabelecida na Avenida Ulisses Guimarães, 
Quadra 51, Lote 02, Centro, CEP: 77.478-000, em Sandolândia - TO,  
vencedora dos itens: 01, 02, 03 e 04. Totalizando o Valor de R$ 326.712,00 
(trezentos e vinte seis mil, setecentos e doze reais). O contrato terá 
vigência até 31/12/2020 e está disponível no site: http://www.cariri.
to.gov.br/. Maiores informações no endereço Av. Bernardo Sayão, nº 01,  
Centro, Cariri do Tocantins, CEP: 77.453-000, Fone: (63) 3383-1110. 

Cariri do Tocantins - TO, 02 de janeiro de 2020. 

 Vanderlei Antônio de carvalho junior
ordenador

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2020 CTL

Oriundos do Pregão Presencial nº 031/2019. Firmado em 
02.01.2020, entre a Prefeitura Municipal de cariri do tocantins e a 
empresa  NEVANE OSEBIA DOS SANTOS, nome fantasia - MEGA 
PRODUÇÕES E EVENTOS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ  
Nº 27.906.826/0001-70, com endereço na Rua F-02, S/N. Setor Planalto, 
Centro - Cariri do Tocantins - TO. Valor total de R$ 33.600,00 (trinta e 
três mil e seiscentos reais). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PArA PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE crIAÇÃo dE MÍdIAs PArA 
AnÚncIos, conduÇÃo dE cArro dE soM E AnIMAÇÃo dE 
dIVErsos EVEntos Ao VIVo, dEstInAdo A AtEndEr Às 
nEcEssIdAdEs dA PrEfEIturA MunIcIPAL dE cArIrI do 
tocAntIns, conforME AnEXo I - tErMo dE rEfErEncIA, no 
PErÍodo dE jAnEIro A dEZEMBro dE 2020. dotação: dotação 
Orçamentária: 0003.0012.04.122.0012.2003. Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Administração. Elemento de despesa: 3.3.90.39 - 
Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 0010.00.000 - Recursos 
Próprios. Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002.  Processo Administrativo  
nº 561/2019. Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020. Ordenador: Srº Vanderlei 
Antônio de carvalho junior.  

COLINAS DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020/FMSCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019/FMSCO/TO
Nº do Processo: 18488/2019

o MunIcÍPIo dE coLInAs do tocAntIns, EstAdo 
do tocAntIns, tEndo coMo IntErVEnIEntE A sEcrEtArIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio 
da Comissão de Licitação, torna público aos interessados que realizará, 
na sala de licitação nas dependências da Prefeitura Municipal de Colinas 
do Tocantins/TO (Anexo I), com sede na Rua 23 A, S/N, Setor Aeroporto, 
colinas do tocantins/to, cHAMAMEnto PÚBLIco, entre os dias 13 
de janeiro de 2020 a 27 de Janeiro de 2020, no horário entre as 07:00h 
às 13:00, para fins de CREDENCIAMENTO de empresas interessadas 
em prestar serviços laboratoriais, referente aos exames de análises 
clinicas para atender as necessidades dos programas e ações do Fundo 
Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins/TO, de acordo com as 
normas do SUS. O Edital e maiores informações poderão ser obtidas 
na Secretaria Adjunta de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de 
Colinas do Tocantins/TO (Anexo I), no horário das 07h:00 às 13h:00, ou 
através do e-mail: licitacao@colinas.to.gov.br ou no site: colinas.to.gov.
br/licitacao. Maiores Informações estarão disponíveis pelos telefones:  
(063) 3476-7008/99203-3987.

Colinas do Tocantins - TO, aos nove (09) dias do mês de janeiro 
de 2020.

Malvina da Cruz Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020/PMCO/TO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2019/PMCO/TO
Nº DO PROCESSO 18133/2019

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE coLInAs do tocAntIns, 
ESTADO DO TOCANTINS, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação e em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, torna público aos interessados que realizará 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO 
(Anexo I), licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MELHOR 
tÉcnIcA, sob o rEgIME dE EMPrEItAdA Por PrEÇo gLoBAL, 
com abertura prevista para o dia 12/02/2020 às 09h00min, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para execução de Projeto de 
Trabalho Técnico Social (PTTS) através do empreendimento Residencial 
Aeroporto I, com recursos do FAR, referente ao Contrato de Repasse Caixa 
Nº 042076644, firmado entre o Município de Colinas do Tocantins/TO e a 
Caixa Econômica Federal através do Programa Minha Casa Minha Vida, 
em observância ao detalhamento metodológico de cada ação/produto, 
Marcos Regulatórios e Legislação a serem cumpridas. O Edital e maiores 
informações poderão ser obtidas na Secretaria Adjunta de Licitação na 
sede da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO (Anexo I), situada 
à Rua 23 A, S/N, Setor Aeroporto, nesta cidade, no horário das 07h:00 
às 13h:00, ou através do e-mail: licitacao@colinas.to.gov.br ou no site: 
colinas.to.gov.br/licitacao. Maiores Informações estarão disponíveis pelos 
telefones: (063) 3476-7008/99203-3987.

Colinas do Tocantins - TO, nove (09) dias do mês de janeiro 
de 2020.

Malvina da Cruz Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE dIVInÓPoLIs do tocAntIns, 
atendendo ao principio da publicidade torna público que realizará a licitação 
abaixo discriminada, na modalidade pregão presencial, nas datas e 
horários a seguir, estando o edital disponível no endereço eletrônico: www.
divinoplis.to.gov.br, assim como na sede da Prefeitura Municipal na Avenida 
Sebastião Borba Santos, nº 606, Centro, Divinópolis do Tocantins - TO.  
Fone: (63) 3531-1320 (das 07:00 às 13:00h).

PrEgÃo PrEsEncIAL 002/2020, Processo nº 001/2020, 
Abertura: 27 de janeiro de 2020, às 08:00h, visando à contratação de 
empresa especializada para aquisição de gÊnEros ALIMEntÍcIos, 
destinado ao atendimento do Fundo Municipal de Assistência Social,  
assim como repasses do Governo Federal, Estadual e convênios em 
geral no Município de Divinópolis do Tocantins - TO, no exercício de 2020.

Divinópolis do Tocantins-TO, 09 de janeiro de 2020.

Marcelo de Araujo Custódio
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE dIVInÓPoLIs do tocAntIns, 
atendendo ao principio da publicidade torna público que realizará a licitação 
abaixo discriminada, na modalidade pregão presencial, nas datas e 
horários a seguir, estando o edital disponível no endereço eletrônico www.
divinoplis.to.gov.br, assim como na sede da Prefeitura Municipal na Avenida 
sebastião Borba Santos, nº 606, Centro, Divinópolis do Tocantins - TO.  
Fone: (63) 3531-1320 (das 07:00 às 13:00h).

PrEgÃo PrEsEncIAL 003/2020, Processo nº 002/2020, 
Abertura: 28 de janeiro de 2020, às 08:00h, visando à contratação de 
empresa especializada para aquisição de MAtErIAL dE LIMPEZA, 
destinado ao atendimento do Fundo Municipal de Assistência Social,  
assim como repasses do Governo Federal, Estadual e convênios em 
geral no Município de Divinópolis do Tocantins - TO, no exercício de 2020.

Divinópolis do Tocantins-TO, 09 de janeiro de 2020.

Marcelo de Araujo Custódio
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE dIVInÓPoLIs do tocAntIns, 
atendendo ao principio da publicidade torna público que realizará a licitação 
abaixo discriminada, na modalidade pregão presencial, nas datas e 
horários a seguir, estando o edital disponível no endereço eletrônico: www.
divinoplis.to.gov.br, assim como na sede da Prefeitura Municipal na Avenida 
sebastião Borba Santos, nº 606, Centro, Divinópolis do Tocantins - TO.  
Fone: (63) 3531-1320 (das 07:00 às 13:00h).

PrEgÃo PrEsEncIAL 004/2020, Processo nº 003/2020, 
Abertura: 29 de janeiro de 2020, às 08:00h, visando à contratação de 
empresa especializada para aquisição de MAtErIAIs PErMAnEntEs, 
destinado ao atendimento do Fundo Municipal de Assistência social,  
assim como repasses do Governo Federal, Estadual e convênios em 
geral no Município de Divinópolis do Tocantins - TO, no exercício de 2020.

Divinópolis do Tocantins-TO, 09 de janeiro de 2020.

Marcelo de Araujo Custódio
Presidente da Comissão de Licitação

GURUPI

DECRETO Nº 0016, DE 06 DE jANEIRO DE 2.020.

“Convoca candidatos Classificados em concurso 
público para apresentar documentos e tomar posse 
e dá outras providências”.

A PrEfEItA MunIcIPAL dE guruPI, Estado do tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município;

consIdErAndo o rEsuLtAdo fInAL do concurso  
nº 001/2016, destinado ao preenchimento das vagas em cargos de nível 
superior do Quadro Geral do Município de Gurupi -TO,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 827, de 
21 de dezembro de 1989, que dispõe sobre o regime jurídico único dos 
funcionários públicos do Município de Gurupi;

consIdErAndo o disposto na Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2015, que trata do plano de cargos carreira e remunerações 
dos servidores públicos do Município de Gurupi, bem como as alterações 
trazidas pela Lei nº 2.330, de 31 de maio de 2.017,

CONSIDERANDO o item 12.11 e 12.12 do Edital do Concurso 
Público do Quadro Geral do Município de Gurupi sob nº 001/2016, o qual 
prevê que durante o período de validade do concurso, o Município de 
Gurupi/TO, reserva-se ao direito de proceder às nomeações em número 
que atenda ao interesse e ás necessidades do serviço, de acordo com 
a disponibilidade orçamentária, seguindo rigorosamente a ordem de 
classificação estabelecida no edital de homologação,

dEcrEtA

Art. 1° Ficam convocados os candidatos classificados no 
Concurso Público nº 001/2016, para tomar posse no cargo de provimento 
efetivo de Níveis Superior, Médio e Fundamental do quadro de 
profissionais do Quadro Geral do Município de Gurupi-TO, para os quais 
foram classificados, conforme segue:

cArgo: QgsP41 - AdMInIstrAdor
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

2 70266 ALYNE BARBOSA LANES DE PAULA

cArgo: QgsP45 - AudItor fIscAL dA rEcEItA MunIcIPAL
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

7 58168 HELLIdA rodrIguEs MAIA dE PAuLA

CARGO: QGSP47 - CONTADOR
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

9 56885 jAILton nunEs dE souZA

CARGO: QGSP48 - ECONOMISTA
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

2 68666 WIrEs fErrEIrA PInto

3 56103 PLInIo ALMEIdA gAMA fILHo
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cArgo: QgsP49 - EngEnHEIro AgronoMo
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

3 69177 MAtEus suntI dALcIn

cArgo: QgsP52 - jornALIstA
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

3 59838 AndEMBErg fErnAndo costA VIEIrA

cArgo: QgMd20 - AgEntE AdMInIstrAtIVo
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

111 71097 VAnEssA dA sILVA BArrEIrA

112 57890 cLArIcE justIno goMEs coELHo

113 51959 tHIAgo dA sILVA rodrIguEs

114 62765 AurEA rIBEIro dE cArVALHo

cArgo: QgMd23 - AssIstEntE AdMInIstrAtIVo
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

38 62845 AILLA ArAÚjo AguIAr MEnEZEs

39 53452 LÍVIA oLIVEIrA rIBEIro

40 68229 WErIcA fErrEIrA concEIÇÃo

41 64208 cEcILIA fAgundEs BArBosA

42 50835 AnA LucIA cEsAr dE cArVALHo

cArgo: QgMd29 - fIscAL dE MEIo AMBIEntE
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

3 66497 KAUANA KELLYN KEIKO SEI

4 50018 HALLEFY ELIAS FERNANDES

cArgo: QgfI02 - AuXILIAr dE sErVIÇos gErAIs
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência 

Classificados Inscrição Nome Completo

207 52333 LucIAnA fErnAndEs dos sAntos

208 66884 EVILEuZA PInto dA concEIÇÃo

209 55411 joAnA dArc dos sAntos

210 63917 HELoIZA LoPEs dE souZA

211 52351 NATHANNY GOMES AMORIM

212 69688 VIctor Hugo dA sILVA coELHo

213 52567 suZAnA dA cruZ rodrIguEs

214 72142 jErsonILHA rIBEIro dE PAuLA sousA

215 51679 JHONYS GOMES DA COSTA

216 67143 KEnIA nuBIA ALBuQuErQuE ALVEs

217 50155 DEYVISSON DE SOUZA COSTA

218 53096 sonIA PErEIrA dE ArAÚjo

219 63115 AndrEA oLIVEIrA PErEIrA

220 67543 MArIA BEnEdItA ALMEIdA sAntos

221 54010 cArLA grAcIELE rIBEIro

222 65423 LucIEnE PErEIrA dA sILVA

223 58955 cLAudIAnA tAVArEs dA sILVA

224 58766 jocIEL sILVA dos sAntos

225 61728 AMAndA dE souZA coELHo

226 52149 joELMA LIMA nEVEs

227 64364 GISLAYNE ALVES OLIVEIRA

cArgo: Qgfc90 - MErEndEIro
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

85 71315 dAIAnE dA sILVA sAntos

86 55042 LuZIMAr cErQuEIrA gALVÃo dA sILVA

87 68384 IVAnILdEs ArAÚjo fonsEcA

88 70291 MArIAnE PErEIrA XAVIEr

89 58107 gIrLEnE dos sAntos oLIVEIrA

90 65774 nELMA LEAndro dE sousA

91 72052 ZuLEIdE costA LIno

92 40239 gLEIcIMAr noguEIrA rEIs

93 40069 dIVAnIA ABrEu QuEIroZ

94 70095 MArcIA MArIA sILVA dE ALEncAr

95 65726 gILMA tAVArEs corrEIA

96 59557 LucIMArA EMIdIo dos sAntos

97 51428 josELIA ALVEs tAVArEs

Art. 2º A partir da publicação deste Ato no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins, as candidatas terão o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar a documentação exigida, marcar perícia na Junta Médica 
Oficial do Município e tomar posse, podendo este prazo ser prorrogado 
por igual período, a requerimento do interessado, devidamente justificado 
e deferimento a critério da Secretaria Municipal de Administração.

§1º Para efeito de posse em cargo de natureza efetiva, será 
necessária a apresentação da seguinte documentação:

I - Cópias devidamente autenticadas em Cartório:

a) Documento de identidade - RG;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Se NATURALIZADO, apresentar cópia do Diário Oficial da 
Portaria de Naturalização ou documento equivalente;

d) Certidão de nascimento ou casamento, se viúvo (a), 
acompanhar certidão de óbito, se divorciado (a), acompanhar certidão 
com averbação de divorcio;

e) Título eleitoral;

f) Espelho da inscrição do PIS ou PASEP, assinado e carimbado 
pelo agente bancário, caso não tenha cadastro, apresentar extrato de 
inexistência de registro emitido pelo Banco do Brasil (PASEP) e Caixa 
Econômica Federal (PIS);

g) Comprovante de endereço atualizado (em nome do candidato 
ou acompanhado de declaração do titular do comprovante de residência, 
podendo ser fatura de água/energia ou telefone fixo);

h) Comprovante de escolaridade exigido no anexo III do Edital 
do concurso;

i) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino 
com idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;

j) Certidão de quitação e regularidade profissional perante o 
Conselho de Classe (caso o cargo exija especialidade na área de atuação, 
que deverá constar na referida certidão)

II - Outros documentos/declarações necessários

a)  Declaração de bens (h t tp : / /www.gurupi . to .gov.
br/?page=recursos-humanos)

b) Declaração de acumulação ou não de cargos públicos 
(formulário próprio);

c) Declaração de idoneidade;

d) Declaração de proventos de aposentadoria (caso receba);

e) Declaração de licença médica ou para tratar de interesse 
partilhar (caso esteja fruindo);

f) Certidão de quitação eleitoral emitida pela Justiça Eleitoral 
(www.tse.gov.br);

g) Certidão negativa de antecedentes criminais (estadual e 
federal);

h) 1 foto 3x4 recente e colorida;

III - Relação de exames médicos e laudos originais:

a) Hemograma completo;

b) Urina - EAS;

c) Machado guerreiro;

d) Eletrocardiograma com laudo, emitido por médico cardiologista;

e) Eletroencefalograma com laudo, emitido por médico 
neurologista;

f) Exame oftalmológico completo: acuidade visual, com e sem 
correção, fundoscopia, motricidade ocular, tonometria, biomicroscopia e 
senso cromático;

g) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiatra;

h) Raio-X do tórax em PA e perfil com Laudo;

i) RX Coluna Total;

j) Atestado de Saúde Ocupacional, emitido pela junta médica 
do Município.
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§4º Fica facultada à junta médica do município, requisitar, 
quando necessário, exames complementares, vacinas e pareceres 
especializados para expedição do Atestado de Saúde Ocupacional.

§5º Para obtenção do Atestado de saúde ocupacional, o 
candidato deverá se apresentar na Diretoria de Recursos Humanos, 
localizado no Centro Administrativo - Rodovia BR 242, Saída para Peixe, 
nesta cidade, em horário comercial (8h às 11h e das 14h às 17h), com 
todos os exames que se refere o §2º, inciso III, deste artigo.

§6º o endereço para apresentação do candidato será no centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Gurupi - Secretaria Municipal 
de Educação, situada na Rodovia BR 242, Km 405, com horário de 
atendimento das 08h às 11h e das 14h às 17h, somente nos dias úteis.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

gabinete do Prefeito Municipal de gurupi, Estado do tocantins, 
aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2.020.

LAurEZ dA rocHA MorEIrA
Prefeito de gurupi - to

BEtAnIA nunEs MAcIEL fonsEcA
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 0021, DE 07 DE jANEIRO DE 2.020.

“Convoca candidata CLASSIFICADA no concurso 
público da secretaria Municipal de saúde para 
apresentar documentos e tomar posse e dá outras 
providências”.

o PrEfEIto MunIcIPAL dE guruPI, Estado do tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município;

consIdErAndo o rEsuLtAdo fInAL do concurso  
nº 002/2016, destinado ao preenchimento das vagas em cargos de nível 
superior, Médio e fundamental, da Secretaria Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 827, de 21 
de dezembro de 1989, que dispõe sobre o regime jurídico único dos 
funcionários públicos do Município de Gurupi;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.267, de 22 de 
dezembro de 2015, que trata do plano de cargos carreira e remunerações 
dos Profissionais de Saúde do Município de Gurupi;

CONSIDERANDO o item 12.12 do Edital do Concurso Público do 
Município de Gurupi - Saúde, sob nº 002/2016, o qual prevê que havendo 
desistência de candidatos convocados para nomeação, o Município de 
Gurupi-TO, procederá, durante o prazo de validade do concurso a tantas 
convocações forem necessárias para o provimento das vagas oferecidas 
neste edital,

dEcrEtA:

Art. 1° fica convocada a candidata cLAssIfIcAdA no concurso 
Público nº 002/2016, para tomar posse no cargo de provimento efetivo 
de Níveis Médio, do quadro de profissionais da Secretaria Municipal 
de Saúde, do Município de Gurupi - TO, para o qual foi classificada, 
conforme segue:

cArgo: gsMd96 - fIscAL dE VIgILÂncIA sAnItÁrIA
Cidade: Gurupi - Ampla Concorrência

Classificação Inscrição Nome Completo

3 44257 MArIA do BonfIM rIBEIro tAVArEs

Art. 2º A partir da publicação deste Ato no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins, a candidata terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse, podendo ser prorrogado por igual período, a requerimento da 
interessada, devidamente justificado e deferimento a critério da Secretaria 
Municipal de saúde.

§1º Para efeito de posse em cargo de natureza efetiva, será 
necessária a apresentação da seguinte documentação:

I - Cópias devidamente autenticadas em Cartório:

a) Documento de identidade - RG;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Se NATURALIZADO, apresentar cópia do Diário Oficial da 
Portaria de Naturalização ou documento equivalente;

d) Certidão de nascimento ou casamento se viúvo (a), 
acompanhar certidão de óbito, se divorciado (a), acompanhar certidão 
com averbação de divorcio;

e) Título eleitoral;

f) Espelho da inscrição do PIS ou PASEP, assinado e carimbado 
pelo agente bancário, caso não tenha cadastro, apresentar extrato de 
inexistência de registro emitido pelo Banco do Brasil (PASEP) e Caixa 
Econômica Federal (PIS);

g) Comprovante de endereço atualizado (em nome do candidato 
ou acompanhado de declaração do titular do comprovante de endereço, 
devendo ser: fatura de energia, água ou telefone fixo);

h) Comprovante de escolaridade exigido no anexo II do Edital 
do concurso;

i) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino 
com idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;

j) Certidão de quitação e regularidade profissional perante o 
Conselho de Classe (caso o cargo exija especialidade na área de atuação, 
esta deverá constar na referida certidão).

II - Outros documentos/declarações necessários

a)  Declaração de bens (h t tp : / /www.gurupi . to .gov.
br/?page=recursos-humanos)

b) Declaração de acumulação ou não de cargos públicos 
(formulário próprio);

c) Declaração de idoneidade;

d) Declaração de proventos de aposentadoria (caso receba);

e) Declaração de licença médica ou para tratar de interesse 
partilhar (caso esteja fruindo);

f) Certidão de quitação eleitoral emitida pela Justiça Eleitoral 
(www.tse.gov.br);

g) Certidão negativa de antecedentes Criminais (Estadual e 
federal);

h) 1 foto 3x4 recente e colorida;

III - Relação de exames médicos e laudos originais:

a) Hemograma completo;

b) Urina - EAS;

c) Machado guerreiro;

d) Eletrocardiograma com laudo, emitido por médico cardiologista;

e) Eletroencefalograma com laudo, emitido por médico 
neurologista;

f) Exame oftalmológico completo: acuidade visual, com e sem 
correção, fundoscopia, motricidade ocular, tonometria, biomicroscopia e 
senso cromático;

g) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiatra;

h) Raio-X do tórax em PA e perfil digital ou analógico com Laudo,

i) RX Coluna Total;

j) Atestado de Saúde Ocupacional, emitido pela junta médica 
do Município.

§2º Fica facultada à junta médica do município, requisitar, 
quando necessário, exames complementares, vacinas e pareceres 
especializados para expedição do Atestado de Saúde Ocupacional.
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§3º Para obtenção do Atestado de saúde ocupacional, o 
candidato deverá se apresentar na Diretoria de Recursos Humanos, 
localizado no Centro Administrativo - Rodovia BR 242, Saída para Peixe, 
nesta cidade, em horário comercial (8h às 11h e das 14h às 17h), com 
todos os exames que se refere o §2º, inciso III, deste artigo.

§4º o endereço para apresentação do candidato será no centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Gurupi - Secretaria Municipal 
de Administração situada na Rodovia BR 242, Km 405, com horário de 
atendimento das 08h às 11h e das 14h às 17h, somente nos dias úteis.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

gabinete do Prefeito Municipal de gurupi, Estado do tocantins, 
aos 07 dias do mês de janeiro do ano de 2.020.

LAurEZ dA rocHA MorEIrA
Prefeito de gurupi - to

BEtAnIA nunEs MAcIEL fonsEcA
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.014336

Objeto: Credenciamento para Contratação de Empresas para prestação de 
serviços sociais especializados de qualificação profissional, referente ao 
Programa Minha Casa Minha Vida, Etapa Pós-Ocupação, para Execução 
do Projeto de Trabalho Social e Profissional dos Residenciais CAMPO 
BELo I, cAMPo BELo II, MorAdA VErdE, joÃo LIsBoA dA cruZ 
E MAdrId:
credenciado - sEsI - serviço social da Indústria-to, cnPj  
nº 03.777.433/0001-46. 1º lugar: lotes 01 (Atividades Gerais).
Credenciado - SENAI - Serviço Nacional da Aprendizagem Industrial, 
CNPJ nº 03.777.465/0003-03. 1º lugar: lotes 02 (Alimentos e Bebidas), 06 
(Construção Civil) 2º lugar: lote 05 (Tecnologia da Informação).
Credenciado - SENAC - Serviço Nacional da Aprendizagem Comercial - 
CNPJ: 03.711.932/0003-00.1º lugar: lotes 03 (Beleza), 04 (Gestão), 05 
(Tecnologia da Informação) e 07(Avaliação Final do Projeto). 2º lugar: 01 
(Atividades Gerais).

A Homologação do Resultado do Julgamento na íntegra 
encontra-se disponível no site: www.gurupi.to.gov.br. 

gurupi/to, 10/01/2020.

cristina donato Leandro
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano de Gurupi

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 001
À ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2019

Processo nº 2019.019461. Ato: Adesão Parcial nº 001 à Ata 
de registro de Preços nº 001/2019, oriunda do Pregão Presencial  
nº 044/2018 - SRP - Republicação, Processo Licitatório nº 2018008870. 
Partes: secretaria Municipal de cIÊncIA, tEcnoLogIA E InforMAÇÃo 
(Órgão Gerenciador) e Secretaria Municipal de Administração (Carona). 
AQuIsIÇÃo dE EQuIPAMEntos PArA VÍdEo-MonItorAMEnto, 
rEdEs E dEMAIs AcEssÓrIos. fornecedor: j L L dE oLIVErA ME, 
CNPJ nº 29.656.958/0001-01. Assinatura: 08/01/2020. Betania Nunes 
Maciel Fonseca - Secretaria M. de Administração de Gurupi - TO.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 002
À ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2019

Processo nº 2019.019463. Ato: Adesão Parcial nº 002 à Ata 
de registro de Preços nº 001/2019, oriunda do Pregão Presencial  
nº 044/2018 - SRP - Republicação, Processo Licitatório nº 2018008870. 
Partes: secretaria Municipal de cIÊncIA, tEcnoLogIA E InforMAÇÃo 
(Órgão Gerenciador) e Secretaria Municipal de Administração (Carona). 
AQuIsIÇÃo dE EQuIPAMEntos PArA VÍdEo-MonItorAMEnto, 
rEdEs E dEMAIs AcEssÓrIos. fornecedor: dIstrIBuIdorA 
CERQUEIRA LTDA, CNPJ nº 02.247.880/0001-20. Assinatura: 08/01/2020. 
Betania Nunes Maciel Fonseca - Secretaria M. de Administração de 
gurupi - to.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 003
À ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2019

Processo nº 2019.019464. Ato: Adesão Parcial nº 003 à Ata 
de registro de Preços nº 001/2019, oriunda do Pregão Presencial  
nº 044/2018 - SRP - Republicação, Processo Licitatório nº 2018008870. 
Partes: secretaria Municipal de cIÊncIA, tEcnoLogIA E InforMAÇÃo 
(Órgão Gerenciador) e Secretaria Municipal de Administração (Carona). 
AQuIsIÇÃo dE EQuIPAMEntos PArA VÍdEo-MonItorAMEnto, 
rEdEs E dEMAIs AcEssÓrIos. fornecedor: frAdE E rocHA 
-LTDA, CNPJ nº 08.198.811/0001-50. Assinatura: 08/01/2020. Betania 
Nunes Maciel Fonseca - Secretaria M. de Administração de Gurupi - TO.

ITAGUATINS

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2020

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE ItAguAtIns/to,
CNPJ: 01.395.458/0001-50

Torna público que levará à Leilão, no dia 30 de Janeiro de 2020, 
às 10:00h, na Garagem Central da Prefeitura. Os seguintes bens:

LotEs: 1 - gMc - cAMInHÃo c/ABErtA PLAcA MVn-
8525; 2 - FORD F 4000 PLACA-1276; 3 - ONIBUS INDUSCAR PLACA 
MWT-6513; 4 - ÔNIBUS FORD B-1618 PLACA MVL-0402; 5 - TRATOR 
NEW HOLLAND TL75E; 6 - TRATOR JHON DEERE SLC 5700 Série 
C6700A006326; 7 - TRATOR MASSEY FERGUSON 299 4X4 C/LAMINA 
*299050825; 8 - TRATOR FORD 5630 Chassi 261405 Série CC1789; 9 
- fIAt doBLo AMBuLÂncIA MXE-9254; 10 - AMBuLÂncIA sucAtA; 
11 - KoMBI sucAtA; 12 - sucAtAs dIVErsAs dE cAdEIrAs, 
LuMInÁrIAs e outros.

Informações: Tocantins Leilões: (63) 98421-7086 ou 3214-1160.

Palmas - TO, 10 de Janeiro de 2020.

Maria Ivoneide Matos Barreto
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020

Nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, e suas alterações, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666/1993, o 
Pregoeiro oficial do Município de Itaguatins/TO, torna público que fará 
realizar às 10:00h, do dia 24/01/2020, na sede da Prefeitura Municipal, 
à praça Floriano Rodrigues de Moraes, s/n, Centro, o Pregão Presencial  
nº 05/2020, tipo menor preço por lote, objetivando a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de link de internet full duplex e 
fibra ótica com velocidade de 40mbps com garantia de no mínimo 98% da 
banda larga visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal e os 
Fundos de Saúde, Educação e Assistência Social  de Itaguatins-TO. O edital 
de licitação poderá ser solicitado pelo e-mail: cpl.itaguatins@gmail.com  
e demais informações estão disponíveis na sede da Prefeitura ou pelo 
número: (63) 98130-1003.

Itaguatins - to, 09 de janeiro de 2020.

jhone sousa negreiros
Pregoeiro Oficial

JUARINA

CÂMARA MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Nos termos do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, acolho 
parecer exarado no processo de Inexigibilidade nº 001/2020, e ratifico 
a inexigibilidade de licitação para contratação da empresa: MARREIRO 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA - ME, CNPJ: 07.668.317/0001-40, tendo 
como objeto: Contratação de uma empresa ou profissional para prestar 
Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil para a Câmara Municipal 
de Juarina - TO, exercício 2020, sendo valor mensal de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), perfazendo o total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
até 31 de dezembro de 2020.

Publicador: LuIZ cErQuEIrA fIALHo - Vereador responsável pelo 
sIcAP-Lco
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RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Nos termos do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, acolho 
parecer exarado no processo de Inexigibilidade nº 002/2020, e ratifico 
a inexigibilidade de licitação para contratação da empresa: MARCELLO 
BEnjAMIn socIEdAdE IndIVIduAL dE AdVocAcIA, cnPj: 
28.771.331/0001-44, tendo como objeto: Contratação de uma empresa 
ou profissional para prestar serviços de Assessoria e consultoria 
Jurídica para a Câmara Municipal de Juarina - TO, exercício 2020, sendo 
valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o total de  
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) até 31 de dezembro de 2020.

Publicador: LuIZ cErQuEIrA fIALHo - Vereador responsável pelo 
sIcAP-Lco

LUZINÓPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019

A Prefeitura Municipal de Luzinópolis, Estado do Tocantins, 
mediante Pregoeiro e equipe de apoio, designados pelo Decreto  
nº 014/2019, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por 
item, objetivando a prestação de serviços por empresa especializada na 
manutenção preventiva e corretiva, assim como a reposição de peças 
dos veículos, maquinas pesadas e motocicletas, aquisições de Pneus 
e Câmaras de Ar para Veículos, ambos de marcas de boa qualidade, 
pertencente ao Município de Luzinópolis -TO, com abertura das propostas 
prevista para o dia 27 de Janeiro de 2020, às 09:00 horas (horário local), 
na sede administrativa da Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO. 
Informações: (63) 3491-1253.

Luzinópolis - TO, 08 de Janeiro de 2020.

José Alves Damasceno Júnior
Pregoeiro

PEDRO AFONSO

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, pessoa jurídica 
de direito Público Interno - inscrita no CNPJ sob nº 04.240.846/0001-50, 
com sede administrativa à Rua Barão do Rio Branco, nº 170, Centro,  
CEP: 77.710-000, no uso de suas atribuições legais, ratifica a 
INEXIGIBILIDADE 001/2020, que tem como objeto a contratação da 
Empresa CORDENONZI & OTTAÑO ADVOCACIA E CONSULTORIA 
S/S, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no CNPJ  
nº 09.358.372/0001-69, com endereço à Quadra 604 Sul, Alameda 02, 
lote 40, CEP: 77.022.044, Palmas/TO, para prestar serviços técnicos 
profissionais especializados relativos ao patrocínio e defesa de causas 
judiciais ou administrativas em demandas do Legislativo Municipal, para 
o exercício de 2020, de acordo com art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

Pedro Afonso, TO, 10 de janeiro de 2020.

MIRLEYSON SOARES DIAS
Presidente

SAMPAIO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXtrAto do PrIMEIro tErMo AdItIVo Ao contrAto 
DE Nº 002/2019, entre o Fundo Municipal de Saúde de Sampaio - TO e 
a profissional Danyela Pereira Valadares para Prestação De Serviços na 
área de Enfermagem nos termos do Pregão Presencial 006/2018. Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir de 04 de janeiro de 2020; Valor do Contrato: R$ 30.000  
(trinta mil reais); Ficam as demais cláusulas inalteradas; data da 
Assinatura: 04/01/2020. Base Legal: Lei Federal Nº 8.666/1993, art. 57,  
inciso II. Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Sampaio - TO;  
Contratada: Danyela Pereira Valadares, CPF nº 045.994.231-06; 
Assinatura: Pela contratante, d´PAuLA MArtIns LoPEs - secretaria 
Municipal de Saúde; E Srª Danyela Pereira Valadares - Enfermeira. 
Sampaio - TO, 08 de janeiro de 2020.

EXtrAto do PrIMEIro tErMo AdItIVo Ao contrAto dE 
Nº 009/2019 - FMS, entre o Fundo Municipal de Saúde de Sampaio - TO  
e o profissional Paulo Victor Gomes Nogueira para Prestação de Serviços 
na Área de Odontologia - nos termos do Pregão Presencial 001/2019. 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir de 02 de janeiro de 2020; Valor do Contrato: 
R$ 40.140,00 (quarenta mil, cento e quarenta reais); Ficam as demais 
cláusulas inalteradas; data da Assinatura: 02/02/2020. Base Legal: Lei 
Federal Nº 8.666/1993, art. 57º, inciso II. Contratante: Fundo Municipal 
de Saúde de Sampaio - TO; Contratado: Paulo Victor Gomes Nogueira, 
cPf nº 041.625.911-13; Assinatura: Pela contratante, d´PAuLA MArtIns 
LOPES - Secretaria Municipal de Saúde; E Srº Paulo Victor Gomes 
Nogueira - Odontólogo. Sampaio - TO, 08 de janeiro de 2020.

EXtrAto do PrIMEIro tErMo AdItIVo Ao contrAto dE 
Nº 004/2019 - FMS, entre o Fundo Municipal de Saúde de Sampaio - TO 
e a profissional Virgínia Maria Alves Teixeira De Sousa para Prestação 
De Serviços na Área de Odontologia - nos termos do Pregão Presencial 
006/2018. Objeto: prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 
12 (doze) meses, contados a partir de 04 de janeiro de 2020; Valor do 
Contrato: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais); Ficam as 
demais cláusulas inalteradas; Data da Assinatura: 04/01/2020. Base 
Legal: Lei Federal Nº 8.666/1993, art. 57, inciso II. Contratante: Fundo 
Municipal de Saúde de Sampaio - TO; Contratado: Virgínia Maria Alves 
teixeira de sousa, cPf nº 029.499.651-64; Assinatura: Pela contratante, 
D´PAULA MARTINS LOPES - Secretaria Municipal de Saúde; E Srª 
Virgínia Maria Alves Teixeira de Sousa - Farmacêutica. Sampaio - TO, 
08 de janeiro de 2020.

EXtrAto do PrIMEIro tErMo AdItIVo Ao contrAto dE 
Nº 012/2019 - FMS, entre o Fundo Municipal de Saúde de Sampaio - TO e 
a profissional Luciana Andréia Paixão Santos para Prestação De Serviços 
na Área de Odontologia, nos termos do Pregão Presencial 005/2019. 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir de 31 de dezembro de 2019; Valor do Contrato: 
R$ 40.140,00 (quarenta mil, cento e quarenta reais); Ficam as demais 
cláusulas inalteradas; data da Assinatura: 31/12/2019. Base Legal: Lei 
Federal Nº 8.666/1993, art. 57º, inciso II. Contratante: Fundo Municipal 
de Saúde de Sampaio - TO; Contratada: Luciana Andréia Paixão Santos, 
CPF nº 028.594.481-95; Assinatura: Pela contratante, D´PAULA MARTINS 
LOPES - Secretaria Municipal de Saúde; E Srª Luciana Andréia Paixão 
Santos - Odontóloga. Sampaio - TO, 08 de janeiro de 2020.

Os referidos Termos Aditivos poderão ser consultados no portal 
da transparência do Município: www.sampaio.to.gov.br.

SANDOLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 002/2020-FME

A Prefeitura Municipal de Sandolândia - TO, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que fará realizar no 
dia 23 de janeiro de 2020, às 08h:00 na sala de reunião da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Ulisses Guimarães, S/N, 
Centro, CEP: 77.478-000, Sandolândia - TO, nesta cidade, Licitação na 
modalidade:

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 002/2020-fME, tipo MEnor 
PrEÇo Por ItEM, visando rEgIstro dE PrEÇos PArA futurA 
E EVEntuAL AQuIsIÇÃo dE MAtErIAIs dE construÇÃo, 
fErrAgEns E HIdrÁuLIco PArA rEforMA E AMPLIAÇÃo dA 
EscoLA MunIcIPAL do dIstrIto dE dorILÂndIA MunIcÍPIo dE 
sAndoLÂndIA AtEndEndo A nEcEssIdAdE do fundo MunIcIPAL 
dE EducAÇÃo dE sAndoLÂndIA/to

O Edital está disponível no site oficial: www.sandolandia.
to.gov.br ou através do e-mail: licitação@sandolandia.to.gov.br e cpl.
sandolandiato@gmail.com, de segunda à sexta-feira e informações 
através do fone: (63) 3394-1418.

Sandolândia - TO, 10 de janeiro de 2020.

Laiane Peres Mello
Pregoeira
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EXTRATO DO CONTRATO

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 024/2019 - AdM
contrAto n° 016/2020-ctL-AdM
Processo Administrativo Nº 0872019- ADM
oBjEto: contrAtAÇÃo dE sErVIÇos tÉcnIcos ProfIssIonAIs 
dE EngEnHArIA cIVIL, nA ELABorAÇÃo dE ProjEtos, BEM 
coMo A fIscALIZAÇÃo E AcoMPAnHAMEnto dAs oBrAs junto 
A PrEfEIturA MunIcIPAL dE sAndoLÂndIA/to
contrAtAntE: PrEfEIturA MunIcIPAL dE sAndoLÂndIA/to.
contrAtAdo: LB sErVIÇos dE EngEnHArIA LtdA; cnPj sob o 
n° 32.318.215/00001-41;
VALOR TOTAL: R$ 45.480,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e 
oitenta reais).

EXTRATO DO CONTRATO

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 025/2019 - AdM
CONTRATO N° 017/2020-CTL-ADM
Processo Administrativo Nº 892019-ADM
oBjEto: contrAtAÇÃo dE sErVIÇos ProfIssIonAIs dE 
contABILIdAdE PÚBLIcA rEfErEntE Ao fEcHAMEnto dos 
BALAncEtEs dos MEsEs dE jAnEIro A dEZEMBro dE 2020, E 
PrEstAÇÃo dE contAs dE ordEnAdor E consoLIdAdAs do 
MunIcÍPIo E fundos MunIcIPAIs dE sAndoLÂndIA,conforME 
tErMo dE rEfErÊncIA, AnEXo I do EdItAL.
contrAtAntE: PrEfEIturA MunIcIPAL sAndoLÂndIA/to.
contrAtAdo: BorgEs E ALEncAr AssEssorIA contÁBIL LtdA- 
ME; CNPJ sob o n° 32.283.738/0001-08;
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 122.360,00 (cento e vinte e dois mil,  
trezentos e sessenta reais).

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020-FMS

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE sAndoLÂndIA/to, 
através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que fará 
realizar no dia 27 de janeiro de 2020, às 08h:00, na sala de reunião 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Drº Ulisses 
Guimarães, S/N, Centro, Sandolândia - TO: PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 001/2020-FMS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE 10 (DEZ) TABLETS 10” POLEGADAS E 02 (DOIS) VEÍCULOS DE 
PAssEIo, ZEro QuILoMEtro Ano 2020/2020, PArA o fundo 
MunIcIPAL dE sAÚdE dE sAndoLÂndIA - to, conforME A 
EMENDA 30680002/2019 Nº DA PROPOSTA 13892.610000/1190-02 
TIPO EQUIPAMENTO ANO 2019, Nº PORTARIA 3088, DE 27/11/201

O Edital está disponível no site oficial: www.sandolandia.to.gov.br  
ou através do e-mail: cpl.sandolandiato@gmail.com, de segunda a sexta-
feira e informações através do fone: (63) 3394-1418.

Sandolândia - TO, 11 de Janeiro de 2020.

Laiane Peres Mello
Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXtrAto do contrAto

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 024/2019 - fMs
CONTRATO N° 007/2020-CTL-FMS
Processo Administrativo Nº 0872019-FMS
oBjEto: contrAtAÇÃo dE sErVIÇos tÉcnIcos ProfIssIonAIs 
dE EngEnHArIA cIVIL, nA ELABorAÇÃo dE ProjEtos, BEM 
coMo A fIscALIZAÇÃo E AcoMPAnHAMEnto dAs oBrAs junto 
Ao fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE sAndoLÂndIA/to
contrAtAntE :fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE 
sAndoLÂndIA/to.
contrAtAdo: frAncIsco Augusto dA sILVA VALEntIn; cPf sob 
o n° 055.943.081-97;
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 025/2019 - fMs
CONTRATO N° 008/2020-CTL-FMS
Processo Administrativo Nº 892019-FMS
oBjEto: contrAtAÇÃo dE sErVIÇos ProfIssIonAIs dE 
contABILIdAdE PÚBLIcA rEfErEntE Ao fEcHAMEnto dos 
BALAncEtEs dos MEsEs dE jAnEIro A dEZEMBro dE 2020, E 
PrEstAÇÃo dE contAs dE ordEnAdor E consoLIdAdAs do 
MunIcÍPIo E fundos MunIcIPAIs dE sAndoLÂndIA,conforME 
tErMo dE rEfErÊncIA, AnEXo I do EdItAL.
contrAtAntE: fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE sAndoLÂndIA/to. 
contrAtAdo: BorgEs E ALEncAr AssEssorIA contÁBIL LtdA- ME;  
CNPJ sob o n° 32.283.738/0001-08;
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 67.600,00 (sessenta e sete mil e 
seiscentos reais). 

EXTRATO DO CONTRATO

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 024/2019 - fME
contrAto n° 015/2020-ctL-fME
Processo Administrativo Nº 0872019-FME
oBjEto: contrAtAÇÃo dE sErVIÇos tÉcnIcos ProfIssIonAIs 
dE EngEnHArIA cIVIL, nA ELABorAÇÃo dE ProjEtos, BEM 
coMo A fIscALIZAÇÃo E AcoMPAnHAMEnto dAs oBrAs junto 
Ao fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAndoLÂndIA/to
contrAtAntE: fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE 
sAndoLÂndIA/to.
contrAtAdo: LB sErVIÇos dE EngEnHArIA LtdA; cnPj sob o 
n° 32.318.215/00001-41;
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 016/2020 - fME
contrAto n° 015/2020-ctL-fME
Processo Administrativo Nº 0892019-FME
oBjEto: contrAtAÇÃo dE sErVIÇos tÉcnIcos ProfIssIonAIs 
dE EngEnHArIA cIVIL, nA ELABorAÇÃo dE ProjEtos, BEM 
coMo A fIscALIZAÇÃo E AcoMPAnHAMEnto dAs oBrAs junto 
Ao fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAndoLÂndIA/to,
fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAndoLÂndIA/to.
contrAtAdo: LB sErVIÇos dE EngEnHArIA LtdA; cnPj sob o 
n° 32.318.215/00001-41;
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 025/2019 - fMAs
contrAto n° 004/2020-ctL-fMAs
Processo Administrativo Nº 892019-FMAS
oBjEto: contrAtAÇÃo dE sErVIÇos ProfIssIonAIs dE 
contABILIdAdE PÚBLIcA rEfErEntE Ao fEcHAMEnto dos 
BALAncEtEs dos MEsEs dE jAnEIro A dEZEMBro dE 2020, E 
PrEstAÇÃo dE contAs dE ordEnAdor E consoLIdAdAs do 
MunIcÍPIo E fundos MunIcIPAIs dE sAndoLÂndIA,conforME 
tErMo dE rEfErÊncIA, AnEXo I do EdItAL.
contrAtAntE: fundo MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
sAndoLÂndIA/to.
contrAtAdo: BorgEs E ALEncAr AssEssorIA contÁBIL LtdA- 
ME; CNPJ sob o n° 32.283.738/0001-08;
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil 
e seiscentos reais).
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SANTA FÉ DO ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE sAntA fÉ do 
ARAGUAIA, ESTADO DO TOCANTINS, Torna público que realizará a 
LICITAÇÃO a seguir caracterizada: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020,  
com abertura dia 30 de Janeiro de 2020, às 09h00h, tipo “menor preço”, 
julgamento por lote - Contratação de Prestação de Serviço de Locação 
de diversos Veículos e Transporte Fluvial (Barco). Atendendo ao Fundo 
Municipal de Educação de santa fé do Araguaia-to, para o ano letivo de 
2020. Conforme Termo de Referencia Anexo I. Os interessados poderão ter 
acesso, ler e obter cópia do respectivo Edital de Pregão Presencial, como 
assim dispõe o §1, do art. 21, da Lei nº 8.666/93 e art. 4º, inciso I e IV da 
Lei nº 10.520/02, art. 11, inciso II, do Decreto nº 3.555/00, gratuitamente 
no site da Prefeitura, no endereço: www.santafedoaraguaia.to.gov.br, além 
de pessoalmente junto a COMISSÃO PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo, sito 
na rua A, nº 04, Praça da Prefeitura, centro, nesta cidade, de segunda a 
sexta-feira, das 08h:00 às 12h:00 e pelos telefones: (63) 3470-1362/1191. 

santa Fé do Araguaia - TO, 08 de Janeiro de 2020.

 Ronipeperson Ribeiro de Souza
Pregoeiro

SANTA ROSA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2020

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE sAntA rosA do tocAntIns, 
através de seu pregoeiro torna público para o conhecimento dos 
interessados que fará sob as normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Complementar nº 147, de 
07 de Agosto de 2014 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações, realizar nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Tocantins, sito à Praça Ana 
Thomaz Nunes, Nº 01, Centro, Procedimento licitatório na Modalidade, 
PrEgÃo PrEsEncIAL no srP nº 001/2020, ProcEsso IntErno 
1446/2019, do tipo menor preço por item. Visando o Registro de Preços 
para futuras e eventuais Aquisição de material de construção, material 
de pintura, material elétrico e hidráulicos, para atender necessidades da 
Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Desporto, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social do município de Santa Rosa do Tocantins; data; 23/01/2020. 
Horário: 09h:00. O edital e seus respectivos anexos estarão disponíveis 
na sede da Prefeitura Municipal das 07h:30min às 13h:30min, no endereço 
retromencionado, e no site da prefeitura: www.santarosa.to.gov.br, maiores 
informações estarão disponíveis pelo telefone: (63) 3388-1143. 

Santa Rosa do Tocantins - TO, 09 de janeiro de 2020.

Domingos Carlos Araújo Reis
Pregoeiro

TUPIRATINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE tuPIrAtIns-to torna 
público que fará realizar: TOMADA DE PREÇOS - 001/2020 “MENOR 
PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL” com abertura prevista para o dia 
30/01/2020 ás 07:30h, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
do rAMo PArA A construÇÃo dE PrAÇA PuBLIcA no MunIcÍPIo 
DE TUPIRATINS - TO, nos termos e condições constantes no Edital, 
projetos básico e executivo, planilhas e cronograma. Mais informações 
(63) 3449 1242.

Tupiratins - TO, 10 de janeiro de 2020.

Weltman Ayres Veloso
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE tuPIrAtIns-to torna 
público que fará realizar: TOMADA DE PREÇO - 001/2020 “MENOR 
PREÇO GLOBAL” com abertura prevista para o dia 28/01/2020, às 07h, 
Contratação de empresa ou pessoa física, Profissional Educador Físico, 
para o atendimento dos programas estabelecidos no NASF caga horaria 
40 horas durante o exercício 2020, nos termos e condições constantes 
no termo de referência e minuta do contrato bem como todos os anexos 
do edital.

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE tuPIrAtIns-to torna 
público que fará realizar: TOMADA DE PREÇOS - 002/2020 “MENOR 
PREÇO GLOBAL” com abertura prevista para o dia 28/01/2019 ás 08:00h, 
cujo objeto é a Contratação de pessoa física ou jurídica, para atuar na área 
de Psicóloga, com carga horária de 20h/semanais durante o exercício de 
2020, nos termos e condições constantes no termo de referência e minuta 
do contrato bem como todos os anexos do edital.

fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE tuPIrAtIns-to, torna 
público que fará realizar: PREGÃO PRESENCIAL- 001/2020 “MENOR 
PREÇO GLOBAL” com abertura prevista para o dia 23/01/2020, às 08:00h, 
na sede da Prefeitura Municipal, Contratação de empresa especializada 
em serviços médicos (plantonista) para Unidade Básica de Saúde de 
Tupiratins, para a quantidade de até 60 (sessenta) plantões médicos em 
jornada de 24 (vinte e quatro) horas, incluindo dias de semana, finais de 
semana (sábados e domingos) e feriados, e de acordo com a necessidade 
da Municipalidade para suprir ausências de profissionais, ou ainda por 
falta, férias ou até mesmo em caráter emergencial o contrato terá uma 
duração de 12 (doze) meses nos termos e condições constantes no termo 
de referência termo contratual, bem como todos os anexos do edital.

Tupiratins - TO, 09 de janeiro de 2020

Maria Lucia Duarte Camelo
gestora fMs-tuP

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

AtA dA PrIMEIrA rEunIÃo dA coMIssÃo ELEItorAL 
CONSTITUÍDA PELA PORTARIA ASSECAD/PRES Nº 001, DE 08 DE 
jAnEIro dE 2020, PuBLIcAdA no dIÁrIo ofIcIAL do EstAdo do 
TOCANTINS Nº 5.520, DE 10 DE JANEIRO DE 2020. Aos onze dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte (11/01/2020), às 10 horas, reuniram-se 
na sede administrativa da ASSECAD, situada na Quadra 103 Sul, Rua 
SO-05, Nº 04, Conj. 04, Lote 39, Sala-3, Plano Diretor Sul, em Palmas - TO,  
os Membros da Comissão Eleitoral da ASSECAD, ANTONIO SÉRGIO 
dA sILVA, MÁrcIo fErrEIrA LIns e MILton goMEs dA rocHA, 
nomeados por meio da PORTARIA/ASSECAD/PRES Nº 001, de 08 
de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins  
nº 5.520, de 10 de janeiro de 2020, a fim  de dirigir o processo eleitoral 
para escolha dos membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 
do Conselho Deliberativo da Associação, para o mandato 2020/2025. 
Os membros da Comissão Eleitoral da ASSECAD em comum acordo 
deliberaram o senhor ANTONIO SÉRGIO DA SILVA, como Presidente 
da Comissão Eleitoral MÁRCIO FERREIRA LINS e MILTON GOMES 
DA ROCHA, como membros Secretários. Ato continuo o Presidente da 
Comissão Eleitoral esclareceu aos demais membros presentes que é 
necessário a elaboração e aprovação do EdItAL dE conVocAÇÃo 
dAs ELEIÇÕEs da AssEcAd para renovação dos cargos da dIrEtorIA 
EXEcutIVA, consELHo fIscAL e do consELHo dELIBErAtIVo e 
do rEgIMEnto IntErno do ProcEsso ELEItorAL-rIPE, sendo 
que ambos serão publicados no Diário Oficial do Estado do Tocantins, 
de 13 de janeiro de 2020, os quais foram aprovados por unanimidade 
na presente reunião. Nada mais havendo, encerrou a presente reunião 
eu, MILTON GOMES DA ROCHA membro Secretário desta Comissão 
Eleitoral, lavrei a presente Ata que vai assinada pelos membros presente.

AntonIo sÉrgIo dA sILVA
Presidente da Comissão Eleitoral

MÁrcIo fErrEIrA LIns
Membro Secretario

MILton goMEs dA rocHA
Membro Secretario
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REGIMENTO INTERNO DO PROCESSO 
ELEITORAL- RIPE Nº 001/2020.

“Este Regimento Interno do Processo Eleitoral 
RIPE, para o Quadriênio 2020/2025, dispõe sobre 
os procedimentos a serem seguidos pela Comissão 
Eleitoral e pelos candidatos que concorrerão aos 
cargos da diretoria Executiva, conselho fiscal e do 
Conselho Deliberativo, e adota outras providencias”.

Art. 1º A Comissão Eleitoral da Associação dos Servidores da 
Secretaria da Administração do Estado do Tocantins - ASSECAD, no uso 
das suas atribuições prescritas no artigo 74 e seguintes do Estatuto Social 
da entidade, Edita as normas que regerão a Eleição para o preenchimento 
dos cargos da dIrEtorIA EXEcutIVA, consELHo fIscAL e do 
CONSELHO DELIBERATIVO, para o Quadriênio 2020/2025, que se 
realizará no dia 14 de abril de 2020.

§1º A votação terá início às 09h:00, encerrando-se, 
impreterivelmente, às 17h:00, do dia 14 de abril de 2020.

§2º O exercício do mandato dos eleitos compreenderá o período 
do dia 15 de maio de 2020 a 14 de maio de 2025.

§3º Os direitos e deveres expressos neste RIPE não excluem 
outros meios decorrente da Lei e do Estatuto Social da ASSECAD.

Art. 2º As Eleições Gerais convocadas pela Comissão Eleitoral 
por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins, 
no site da AssEcAd no endereço: www.assecad.org.br, na sede 
administrativa e no clube da ASSECAD.

do ELEItor

Art. 3º São eleitores, todos os associados que tiverem em dia 
com as mensalidades previstas no estatuto social da ASSECAD e em 
pleno gozo dos seus direitos e deveres estatutários.

dA coMPosIÇÃo dAs cHAPAs

Art. 4º Será formalizada chapa para os cargos da Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo na forma que 
dispõe o estatuto social da AssEcAd.

Parágrafo único. Para os cargos da diretoria Executiva: 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Secretário Geral Adjunto, 
Diretor Administrativo, Diretor Administrativo Adjunto, Diretor Financeiro, 
Diretor Financeiro Adjunto, Diretor Sociocultural, Diretor Sociocultural 
Adjunto, Diretor Desportivo, Diretor Desportivo Adjunto, Diretor de 
Comunicação Social, Diretor de Comunicação Social Adjunto, Diretor 
Jurídico e Diretor Jurídico Adjunto. Para os cargos do Conselho Fiscal: 
Presidente, Vice-Presidente, 1º secretário, 2º secretário. Para os cargos 
do conselho deliberativo: Presidente e Vice-Presidente, 1º secretário, 
2º secretário.

do PEdIdo dE InscrIÇÃo dE cHAPA

Art. 5º O pedido de inscrição da chapa é de 10 (dez) dias corridos 
a partir da divulgação do edital de abertura do processo eleitoral e deverá 
ser requerido junto à secretaria da Comissão Eleitoral que fica na sede 
administrativa da ASSECAD, localizada na Quadra 103 Sul, Rua SO-01, 
Sala 01, Lote 14, CEP: 77.015-014, Centro, Palmas - TO, das 08h:00 às 
12h:00 e das 14h:00 às 17h:00, devendo constar.

I - Nome da chapa;

II - Nomes dos candidatos;

III - Matrícula funcional;

IV - data de associação na AssEcAd, de todos os candidatos;

V - Nome dos cargos que irão concorrer;

VI - Órgão de lotação dos candidatos;

VII - Assinatura de todos os componentes da chapa que se 
responsabilizam pelos dados informados;

Parágrafo Único. o pedido de que trata o presente artigo deverá 
ser apresentado à Comissão Eleitoral acompanhado dos seguintes 
documentos de cada integrante da chapa:

I - Ficha de qualificação civil, na qual conste o nome completo 
do associado, seu endereço completo, naturalidade, estado civil, data 
de nascimento, órgão de lotação, município de lotação, data de ingresso 
no serviço público, matricula funcional, CPF, RG e respectiva assinatura, 
constante no Anexo Único a este Regimento Interno do Processo Eleitoral 
- rIPE;

II - Cópias do RG, CPF e comprovante de endereço;

III - Contracheque para comprovar a condição de associado a 
AssEcAd e de servidor público;

IV - Declaração emitida pelo Secretário Geral da ASSECAD na 
qual deverá constar o número de matricula na Associação;

V - Certidões negativas cíveis e criminais das esferas Estadual e 
federal, caso conste nas referidas certidões qualquer das ações, anexar 
o espelho do andamento do processo a fim de comprovar que não há 
transito em julgado.

do EdItAL dE conVocAÇÃo dAs ELEIÇÕEs gErAIs E

cronogrAMA ELEItorAL

Art. 6º A convocação das eleições e cronograma eleitoral da 
ASSECAD obedecerá ao seguinte cronograma:

I - Dia 13 de janeiro de 2020, publicação no Diário Oficial do 
Estado do tocantins, do edital de divulgação/convocação de abertura do 
processo eleitoral da AssEcAd.

II - De 14 de janeiro a 23 de janeiro de 2020, será o prazo para 
as inscrições de chapa, que deverá ser requerido na sede administrativa 
da ASSECAD, localizada na Quadra 103 Sul, Rua SO-01, Lote 14, Sala  
Nº 01, CEP: 77.015-014, Centro, em Palmas - TO, no horário das 
08h:00min ás 12h:00 e das 14h:00 às 17h:00, de segunda a sexta-feira 
e aos sábados e domingos 08h:00 às 12h:00 e das 14h:00 às 17h:00.

III - De 24 de janeiro a 28 de janeiro de 2020, prazo para avaliar 
se as condições de elegibilidade dos candidatos e de regularidade 
para registro da chapa foram preenchidas, verificar a existência de 
condenações transitadas em julgado que, a critério da Comissão, possam 
comprometer o desempenho do candidato no cargo que postula, cientificar 
formalmente o representante da chapa a respeito da homologação ou 
impugnação do registro das chapas inscritas;

IV - De 29 a 30 de janeiro de 2020, prazo para impugnações 
das chapas inscritas;

V - De 31 de janeiro a 1º de fevereiro de 2020, prazo para 
a Comissão Eleitoral, julgar as impugnações e cientificar formalmente 
o representante da chapa a respeito da homologação ou manter a 
impugnação dos registros das chapas inscritas;

VI - De 02 a 03 de fevereiro de 2020, prazo para a chapa 
impugnada recorrer da decisão da Comissão Eleitoral;

VII - De 04 a 05 de fevereiro de 2020, prazo para a Comissão 
Eleitoral, divulgar e comunicar formalmente para o representante da 
chapa a respeito da decisão final sobre a homologação da decisão da 
Comissão Eleitoral;

VIII - Dia 14 de abril de 2020, das 09h:00 às 17h:00, dia da 
votação para escolha dos Membros da Diretoria Executiva, Conselho 
Fiscal e Conselho Deliberativo, no auditório do Hotel Estrela, localizado 
na Quadra 103 Sul, SO 03, nº 05, Plano Diretor Sul, Palmas/TO.

Art. 7º O indeferimento fundamentado do registro de um ou 
mais candidatos de determinada chapa concorrente à Diretoria Executiva, 
conselho fiscal e do conselho deliberativo não invalida o registro da 
mesma, desde que seus integrantes supram as irregularidades apontadas, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data do recebimento do 
indeferimento.

Art. 8º As chapas receberão um número correspondente à 
ordem do pedido de inscrição à Comissão Eleitoral, sendo que a primeira 
chapa a encaminhar o pedido de registro receberá o número 01 e assim 
sucessivamente.

Art. 9º Após os registros das chapas, a Comissão Eleitoral 
manterá no mural da sede administrativa e do clube social da ASSECAD 
a relação das chapas concorrentes, seus números e os nomes dos 
candidatos.

dA InELEgIBILIdAdE

Art. 10. É inelegível o associado que na data da inscrição de 
sua candidatura:

§1º que não contar com no mínimo 12 (doze) meses de adesão 
a AssEcAd;

§2º  que não esteja em pleno gozo de seus direitos estatutários;

§3º que seja credor ou devedor da associação fora dos limites 
estabelecidos neste estatuto e/ou regulamento;
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§4º que mantenha contrato de qualquer natureza com a 
associação, objetivando lucro;

§5º integre a Comissão Eleitoral ou Subcomissão Eleitoral;

§6º que não apresentar Certidões negativas cíveis e criminais 
originais das justiças Estadual/federal, caso conste nas referidas 
certidões qualquer das ações, anexar o espelho do andamento do 
processo a fim de comprovar que não há transito em julgado.

§7º que seja titular de mandato eletivo nas esferas federal, 
estadual ou municipal;

§8º Está lotado e em pleno exercício funcional na Secretaria da 
Administração do Estado do Tocantins.

Art. 11. É livre a propaganda eleitoral visando exclusivamente à 
divulgação das chapas e dos nomes dos seus integrantes, do programa 
e plataforma de trabalho, após o deferimento das inscrições das chapas 
inscritas.

§1º É proibida a propaganda com ofensas pessoais, difamatórias 
ou caluniosas em relação aos componentes das chapas concorrentes.

§2º A chapa que, através de qualquer um dos seus integrantes, 
incorrer comprovadamente na vedação contida no parágrafo anterior será 
automaticamente excluído do processo eleitoral pela a Comissão Eleitoral.

§3º Na cédula eleitoral deverá conter os números e os nomes 
das chapas e de seus integrantes, e o nome do candidato a presidente 
da AssEcAd;

Art. 12. Realizada a apuração dos votos, serão considerados 
eleitos para a diretoria Executiva, conselho fiscal e conselho deliberativo, 
os integrantes da chapa mais votada.

Art. 13. É vedada a participação de um candidato em mais de 
01 (uma) chapa.

Art. 14. É vedado o voto por meio de procuração.

dA PossE dos ELEItos

Art. 15. A posse aos eleitos nos seus respectivos cargos ocorrerá 
no dia 15 de maio de 2020 para um mandato compreendendo o período 
de 15 de maio de 2020 a 14 de maio de 2025.

dAs gArAntIAs dA coMIssÃo ELEItorAL

Art. 16º Os membros da Comissão Eleitoral no exercício das 
suas funções e no que lhes couberem, e for aplicável, gozarão de plenas 
garantias da administração da ASSECAD.

§1º Das decisões da comissão Eleitoral, caberá recurso quando:

I - Forem proferidas contra disposição expressa da Constituição 
federal, da legislação pertinente, do estatuto ou deste rIPE.

II - Versar sobre inelegibilidade por discriminação ou distinção 
entre um e outro.

§2º Este RIPE somente poderá ser contestado pelos os 
associados aptos a votar.

§3º Os casos omissos serão resolvidos e solucionados pela a 
Comissão Eleitoral.

Art. 17. Este Regimento Interno do Processo Eleitoral - RIPE, 
entrará em vigor nesta data, sendo publicado Diário Oficial do Estado do 
Tocantins, nos murais da sede Administrativa da ASSECAD, localizada na 
Quadra 103 Sul, Rua SO 01, Lote 14, Sala 01, CEP: 77.015-014, Palmas/TO,  
e do clube social da ASSECAD, localizado no Setor de Chácaras Santa 
fé, chácara 29, e, no site: www.assecad.org.br, ficando desde já fazendo 
parte integral da ata da primeira reunião da Comissão Eleitoral, nada 
mais havendo, encerrou a presente reunião, eu, MILTON GOMES DA 
ROCHA, membro secretário, lavrei a presente Ata que vai assinada pelos 
membros presentes.

AntonIo sÉrgIo dA sILVA
Presidente da Comissão Eleitoral

MÁrcIo fErrEIrA LIns
Membro Secretario

MILton goMEs dA rocHA
Membro Secretario

AnEXo ÚnIco

fIcHA dE QuALIfIcAÇÃo cIVIL

Eu, _____________________________, Brasileiro, natural de 
______________________, Nascido em _____________, Casado, 
portador do cPf: _________________, rg: ____________ssP/___, 
residente na quadra _________________, Alameda ___, Lote ___, na 
Cidade de Palmas/TO, servidor público estadual Concursado desde 
_____, lotado na Secretaria da Administração do Estado do Tocantins.

Palmas - TO, ______ de ___________ de 2020.

Assinatura do candidato

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AUTO POSTO SANTA FÉ LTDA, nome fantasia AUTO POSTO 
SANTA FÉ, CNPJ nº 01.193.309/0001-08, em atendimento à Resolução 
CONAMA nº 06/86, torna público que REQUEREU ao Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS, a emissão de ATCP - Autorização de 
transporte de cargas Perigosas para a atividade de transporte rodoviário 
de combustíveis derivados de petróleo, sito à Avenida Araguaia, nº 26, 
galpão, centro, santa fé do Araguaia - to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa BLASTER COMERCIO E SERVIÇOS EM 
EXPLOSIVOS LTDA, CNPJ nº 05.872.758/0001-33, torna público 
que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas 
a rEnoVAÇÃo dA LIcEnÇA MunIcIPAL dE oPErAÇÃo para a 
atividade de Serviço de fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes, 
com endereço na Quadra 812 Sul, Alameda 07, QI-06, lote 24. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 
237/97, na Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002, que 
dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Eu, ELIAS PROFETA DA FONSECA, CPF: 197.297.401-78,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a Licença Prévia (LP) Licença de Operação (LO) Licença de 
Instalação (LI), para a atividade de Pecuária com endereço no imóvel FAZ. 
BOA VISTA I E OUTRAS localizada no município de SANTA ROSA-TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 237/2000 
e COEMA 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO PARTICULAR

A empresa José Antônio Valério EIRELI. Seixo Tocantins, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.126.550/0001-75, com sede na Fazenda 
Águas Lindas, Zona Rural, Município de Tupiratins - TO torna público 
que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS a 
Licença Prévia, Instalação e operação para a Atividade de Extração 
e Beneficamento de Areia e Seixo na localidade acima informada 
(Requerimento de Licenciamento Mineral na ANM - Processos  
nº 864.003/04 e 864.071/2016). O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97 e COEMA-TO nº 07/2005, que 
dispõem sobre Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MARISIO VICENTE DA SILVA, CPF:027.109.271-87, torna 
público que requereu ao Instituto de Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação 
(LO), para a atividade BOVINOCULTURA DE CORTE,  situada na 
FAZENDA TRIÂNGULO, Zona Rural, de ANANÁS-TO. O empreendimento 
se enquadra na Resolução do COEMA nº 007/2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MAURO FERREIRA DE FREITAS, CPF: 020.487.778-48 
torna público que requereu ao nAturAtIns: Licença Previa, Licença 
de Instalação e Licença de operação para atividade de Pecuária/
Bovinocultura, na FAZENDA OURO VERDE - Zona Rural, município de 
WANDERLÂNDIA-TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA n° 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, referente ao 
Licenciamento Ambiental desta atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

osWALdo PAtrIcK sAusEn nEto, cPf: 010.053.991-23 
torna público que requereu ao nAturAtIns: Licença Previa, Licença de 
Instalação e Licença de Operação para atividade de Agricultura, localizada 
na FAZENDA CACHOEIRINHA - Parte Lote 11, Zona Rural, Município de 
Pium - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 
n° 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005, referente ao Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ROQUE GILMAR SAUSEN, CPF: 409.587.440-68 torna público 
que requereu ao nAturAtIns: Licença Previa, Licença de Instalação 
e Licença de Operação para atividade de Agricultura, localizada na 
FAZENDA CACHOEIRINHA, Zona Rural, Município de Pium - TO. O 
empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA n° 001/86 e 
237/97 e COEMA 007/2005, referente ao Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente do sindicato das Indústrias de confecções do 
Estado do tocantins - sIcon, Maria Elieth josé Antonio Lobo, usando 
de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os associados para a 
eleição da diretoria, conselho fiscal e representantes junto a Federação das 
Indústrias do Estado do Tocantins - FIETO, para o período administrativo 
2020/2024, que será realizada no dia 13 de fevereiro de 2020, das 09:00 
às 16:00 horas, na Rua Gaúcho, nº 300, sala 07, Edifício Center Shopp, 
Setor Central, Araguaína - TO.

As chapas deverão ser registradas dentro do prazo de 15(quinze) 
dias, a contar da data da publicação do presente edital, em horário 
comercial, na secretaria do sindicato no endereço acima mencionado.

A impugnação de candidato, tem como prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação da relação das chapas registradas.

Caso não seja atingindo o quantitativo de 2/3 (dois terços) dos 
associados na primeira votação ou maioria simples na segunda, ou se 
ocorrer empate entre as chapas mais votadas, proceder-se a nova votação 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias no mesmo horário e local já mencionado, 
quando participarão somente as chapas já registradas.

Araguaína-TO, 13 de Janeiro de 2020.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Sindicato das Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas do Estado do Tocantins - SIQFAR/TO. Walter Atta R. 
Bittencourt júnior, usando de suas atribuições legais e estatutárias, 
convocar os associados para a eleição da diretoria, conselho fiscal e 
representantes junto a Federação das Indústrias do Estado do Tocantins-
FIETO, para o período administrativo 2020/2024, que será realizada no 
dia 13 de Fevereiro de 2020, das 09:00 às 16:00 horas, na Rua Gaúcho, 
nº 300, sala 07, Edifício Center Shopp, Setor Central, Araguaína- TO.

As chapas deverão ser registradas dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, em horário 
comercial, na secretaria do sindicato no endereço acima mencionado.

A impugnação de candidato, tem como prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação da relação das chapas registradas.

Caso não seja atingindo o quantitativo de 2/3 (dois terços) dos 
associados na primeira votação ou maioria simples na segunda, ou se 
ocorrer empate entre as chapas mais votadas, proceder-se a nova votação 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias no mesmo horário e local já mencionado, 
quando participarão somente as chapas já registradas.

Araguaína-TO,13 de Janeiro de 2020.

WALtEr AttA B. BIttEncourt jÚnIor
(PRESIDENTE)

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - SINTVISTO - CNPJ: 37.344.629/0001-69

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

o Presidente do sIntVIsto no uso das atribuições legais e 
estatutárias convoca os seus associados ou não, os trabalhadores das 
empresas de Vigilância, Vigilante patrimonial, Vigilante de Transporte 
de Valores, Vigilante motorista, Agente de segurança pessoal, Vigilante 
orgânico, Agente tático e tático móvel, Vigilante de escolta armada, Vigilante 
de guarda de valores e fiel, Vigilantes operadores por meios eletrônicos 
(monitoramento), Vigilante ATM´S caixa forte, Armeiro, Funcionários de 
tesouraria, a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária a realizar-
se nos seguintes locais, datas e horários: na Cidade de Palmas -TO a 
realizar-se na sede do SINTVISTO, end: QD. 405 SUL, AL. 15, QI-08, LT 05,  

Plano Diretor Sul, Palmas - TO, em 15 de janeiro de 2.020, às 19:00 horas.
na cidade de Araguaína-TO a realizar-se na Sub-sede do SINTVISTO, 
end: Rua Princesa Isabel Nº 733, Bairro: São João em 16 de janeiro de 
2.020, as 19:00 horas; na cidade de Gurupi -TO a realizar-se no Auditório 
do Gurupi Palace Hotel, end. Rua 07, em frete a feira, Centro Gurupi-TO 
em 17 de janeiro de 2.020, as 19:00 horas; obedeceram as seguintes 
ordens em primeira  convocação as 19:00 horas em segunda convocação 
19:30 horas, e em primeira convocação  com 50 % +1 dos associados,  
não havendo quórum, em segunda convocação, com qualquer número 
de presentes, as deliberações tomadas nestas Assembleias prevalecerão 
para todos os fins de direitos, e a ela se vinculam os trabalhadores 
sindicalizados ou não à entidade sindical, todos com direito a voz e voto, 
Para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1) Discussão da proposta patronal enviada ao SINTVSTO e aos 
negociadores com a retirada de direitos e das cláusulas sociais e a não 
concessão de reajuste no ticket refeição a partir de 01/01/2020 Negociação 
Coletiva de Trabalho para exercício do ano de 2020;

2) Outorga de poderes aos representantes da instituição Sindical 
SINTVISTO para firmar Acordos Coletivos de Trabalho, Convenção 
Coletiva de Trabalho e ou termos aditivos para a data Base a partir de 
01/01/2020;

3) Autorizar a Diretoria do Sindicato a convocar Assembleias 
sempre que achar necessária a consulta geral, aprovando o “estado de 
Assembleia Permanente”;

4) Autorizar o Sindicato, caso as negociações não logrem êxito 
e se frustrada a negociação, suscitar a greve e ou dissidio coletivo e 
realizar mediações no âmbito das SRT, MPT, TRT e TST;

5) Aprovação da Contribuição negocial para os membros da 
categoria de vigilância filiados ou não filiados, com direito a voz e voto 
na A.g.E.

6) Discussão e autorização para a entidade sindical deflagrar 
greve e ou paralisações, a partir das notificações as empresas do 
segmento de segurança privada no estado do Tocantins, comunicando-as  
da decisão da Assembleia Geral, conforme determina a Lei de Greve, 
caso as negociações e as empresas não aprovem novas propostas que 
atendam aos anseios da Categoria.

Presidente sIntVIsto
Antonio gonçalves da costa santos

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2019

A Fundação UNIRG, torna público que realizará licitação 
na modalidade Concorrência Pública nº 005/2019, do tipo MAIOR 
OFERTA - POR ITEM Objeto: LEGALIZAÇÃO DOS 02 (dois) ESPAÇOS 
PÚBLIcos dEstInAdos À EXPLorAÇÃo dAs fotocoPIAdorA, 
LocALIZAdos nos cAMPI I E II dA unIVErsIdAdE dE guruPI - 
UNIRG. Dia: 13/02/2020, às 9 horas (horário local), Centro Administrativo 
desta IEs. Poderão retirar o edital no portal: www.unirg.edu.br e/ou através 
do e-mail: cpl@unirg.edu.br ou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi/TO, 10 de janeiro de 2020.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Presidente cPL unirg

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do sindicato das Indústrias de reparação de 
Veículos, Máquinas, Aeronaves e Acessórios do Estado do Tocantins 
- sIndIrEPA/to. josé febrônio da silva, usando de suas atribuições 
legais e estatutárias, convocar os associados para a eleição da diretoria, 
conselho fiscal e representantes junto a Federação das Indústrias do 
Estado do Tocantins - FIETO, para o período administrativo 2020/2024, 
que será realizada no dia 13 de fevereiro de 2020, das 09:00 às 16:00 
horas, na Rua Gaúcho, nº 300, sala 05, Edifício Center Shopp, Setor 
Central, Araguaína- TO.

As chapas deverão ser registradas dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, em horário 
comercial, na secretaria do sindicato no endereço acima mencionado.

A impugnação de candidato, tem como prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação da relação das chapas registradas.

Caso não seja atingindo o quantitativo de 2/3 (dois terços) 
dos associados na primeira votação ou maioria simples na segunda, ou 
se ocorrer empate entre as chapas mais vota+das, proceder-se a nova 
votação dentro do prazo de 05 (cinco) dias no mesmo horário e local 
já mencionado, quando participarão somente as chapas já registradas.

Araguaína -TO, 13 de Janeiro de  2020.

josé febrônio da silva
PrEsIdEntE


		2020-01-13T20:53:28-0300
	CASA CIVIL




